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DIÁRIO DO CONGRESSO NACI 
Seção 11 
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CONGRESSO NAC][ONAL 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n.0 1, de 1971 (CN), que "dispõe sôbre a produção 

açucareira do País, e dá outras providências". 

EMENDAS OFERECIDAS PERAl':TE A COMISSÃO .MISTA 

Presidente: Senador Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Senador Amaral Peixoto 

Relator: Deputado ítalo Fittipaldl 

li'\DICE DAS EMENDAS APRESENTADAS, 

POR ORDEM ALF:\Bll:TICA DOS AUTORES 

Autores 

Senador Amaral Peixoto 
Senador Augusto Franco 
Senador Augusto Franco e 
Senador João Cleofas 
Deputado Cardoso de Almeida 
Deputado Cláudio Leite 
Deputado Etelvlno Lins 
Senador Heitor Dias 
Deputado Henrique de La Rooque 
Senador João CJeofas 
Senador Lourival Batista 
Deputado Manoel Taveira 
Senador Orlando Zancaner 
Deputado Raimundo Diniz e 
Senador Amaral Peixoto 
Deputado Wilson Falcão 

N.0 1 

Modifique-se a redação do parAgra" 
fo único do artigo 1,0 do seguinte 
modo: 

"Parágrafo único - O Ministro da 
Indústria e do Comércio, ouvido o 
Conselho Deliberativo do I.A.A., 
tendo em vista as necessidades do 
consumo interno e de exportação 
poderá aumentar o limite referido 
neste artigo." 

Número 

1 ~ 3 - 5 - 10 - 13 e 28 
20 e 29 

8 
19 
2 ~ 6- 15 e 25 
16 e 24 
30 - 31 e 32 
3:1 
H 
22 
4- 9 - 11 - 12- 17 ·- 23 e 26 
13 

21 e 27 
7 

Justi!lcação 

Para que o I.A.A. possa manter uma 
firme política açucareh·a precjsa ser 
justificado. No Conselho Deliberativo 
têm assento os representantes dos 
produtores do Norte e do Sul. Usinei­
ros e fornecedores de cana. devem 
ser, peJo me~os, ouvidos sôbre tão im­
portante matéria. O Poder Executivo, 
pelos representántes dos Ministérios, 

tem maioria. Dará a palavra fJnal de­
pois de amplo debate. 

Sala das cohtissões, em 20 de abril 
de 1971. - Senador Amaral Peixoto. 

N.0 2 

Dê-se ao parâgrafo único do art. 1.0 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único - O Ministro da 
Indústria e do Comércio, tendo em 
vista as necessidades do consumo 
interno e de exportação, poderá 
aumentar o limite referido neste 
artigo, ouvido, préviamente, o Ins-. 
titulo do Açúcar e do Alcool." 

Justificação 

Limita-se a emenda a acrescentar à 
parte final do parágrafo único do art. 
1.0 as expressões "ouvido, prêviamen .. 
te, o Instituto do- Açúcar e do Alcool", 

Justifica-se essa prévia audiência 
da autarquia no caso de aumento do 
limite global das cotas de produção 
do açúcar das usinas do País, por tra .. 
tar-se de entidade com experiência 
acumulada e que víve os problemas da 
indú.stria açucareira, mantendo esta­
tísticas atualizadas e visão realista 
dessa importante atividade econômica. 

Sala da comissão Mista, em 20 de 
abril de 1971. - Deputado Cláudio 
Leite. 

N,0 3 

O parágrafo único passarã a ser o 
1.0 e aç:re~cente-se mais um pará .. 

grafo. -""' 
"§ 2.0 - Antés da revisão das co­
tas de produção das usinas, o 
I.A.A. atribuirá, com a cota atual 
de cada usina, a capacidade diá­
ria da mesma, multiplicada por 
180 dia.!i eletivos de moagem, à ba-
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Via Superfície: 
Semestre ........... . 
Ano ............. , ...... . 
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Ano .................... . 
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Justificação 

t: preciso reconhecer que tem havido 
dif~culdades climáticas,· além de crises 
econômicas .. que têm dificultado a pro­
duÇão de multas usinas e até mesmo 
de· Estados. Não seria justo que so­
fressem uma punição por motivos in­
dependentes de sua vontade. Com a 
presente emenda cada usina terá o 
seu contingente garantido pelo regi­
me que vigorou até éste moniento. Daí 

· em diante prevalecerão os novos crité­
rios de acôrdo com a capacidade de 
.cada um. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1971. - Senador Amaral Peixoto. 

N.0 4 

(Esta emenda se conjuga com a. qne 
se· refere ao art. 4.0 , do mesmo signa-
tário.) · 

Acrescente-se o seguinte ao pará .. 
grafo único da art. 2.0 do projeto, após 
aS" palavras "geo-econômica.": 

"Art. 2.0 
- •••••• , ••••••••••••••• 

Parágrafo único - ". . . nem será 
admitida, até. ao tér.mino da safra 

Tiragel?l_: 15.000 exemplares 

1973/74, a incorporação de cotas de· 
Usinas de Estados importadol'es a 
Usinas de Estados exportadores, ain­
da que da mesma região geo~ecanô­
mica.·· 

Justificação 

O projeto que objetiva ellmlnar di'­
torçÕes oriundàs de um inadequado 
ststema. de distribuição de cotas, de­
veria oferecer aos Estados importado­
res uma oportunidade para aproveitar. 
as suas potencialidades, em têrmos de 

. eotas de produção. 

A possibilidade da Incorporação de 
cotas ou fusão de Usinas dêstes Esta­
dos para os Estados exportadores vi­
ria esvaziar o setor açucareiro daque­
las unidades, com reflexos danosos na 
sua economia interna além de criar 
problemas sociais da mais alta gravi­
dade. 

Efetivamente, se os Estados impor­
tadores não estão atingindo .as suas 
cotas de produção, a solução não seria 
a eliminação do setor, mas a criação 

· de condições para que, em c.urto pra­
zo, fôssern removidas as c.ausas da es­
tagnação e do retrocesso econômlco­
fi!l.anceiro e social e~ que se acham. 

Aliás, êsse tratamento especlal se jus­
tifica, plenamente, pois tem sido pro­
pósito do Oovêrno, através de incen­
tivos, estimular a criação de riquezas 
em regiões desfavorecidas, com o ob­
jetivo de oferecer igual oportunidade 
d.e progresso a tôdas as regiões do País, 
dando mais a umas do que a outras 
em funtyão das suas necessidades, e 
não das suas· possibilidades, o que sig­
nificaria, em última análise, armar ~ 
mais fortes contra os mais desfavo ... 
recidos;· 

Sala das Sessões, em 21 de abril de 
197l.- Deputado Manoel Taveira. 

N.0 5 

Acrescente-se ao art. 2.0 mais um 
parágrafo: 

~~~ 3.0 - Alcançado o limite global 
de 100 milhões de sacos de 60 qui­

los, novos aumentos deverão sA-r 

preferencialmente atribuídos àque­
les Estados que perderam cotas 
na primeira revisão, caso demon~.­
trem sua ca:pacidade industrial de 
produção e possuam maté~ia-pri­
.ma,s~ficlente." 
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Justificação_ 

O que se propõe é tão justo que não 
há necessidade doe apresentar qua-l­
quer argumento para pedir sua apro~ 
vação. Seria punir indefinidamente, 
unt Estado que no momento não aten­
de às possibilidades de contribuJr, pa­
ra o desejado aumento de produção. 
Condições independente da vontade 
dos p.i-odutores poderiam ter d:etermí­
nado ta! situação. 

Sala das. Comissões, 20 de abril de 
197], - Deputado Amaral Peixoto, 

N.• 6 

Passa a vigorar como § 1.0 o pará­
grafo único do art. 2.0 ,. acre.sceritan­
do~se-lhe o seguinte parágrafo: 

"§ 2.0 - Em nenhuma hipótese 
as cotas atribuíveis aos contin­
gentes regionais poderão ser fnfe~ 
riores às vigent"es para a soma 
das cotas dos Estados nêJes com­
preendidos na data da promulga­
ção desta lei." 

JuStificação 

Como se sabe a proposição eleva, em 
boa. hora, o .limite global das cotas 
oficiais de produção de._ açúcar das 
usinas do .faís para 100 milhões de 
sacas de 60 quilos, concedendo, ainda. 
ao · Ministro . da Indústria .e do Co­
mércio competência para revê-la. 

Por oütro lado o Projeto, nos têriÜos 
do seu art. 2.0 , altera a divisão atual· 
para atribuição das cotas em contin· 
gentes regionais, respectivamente da 
região Norte-Nordeste 'e dá. região 
Centro-Sul. / 

A finalldade da emenda' é asSegurar 
aos Estados da região NÓrte-Nordeste 
as cotas atualmente ·em vigor, a fim 
de que não se sacrifique, no futuro, 
ainda mais a produção tradicional 
dessa região menos favorecida em fa­
vor de outras mais prósperas e desen~ 
volvidas. 

Aprovada a alteração consubstan~ 

ciada na presente emenda, poder-se-á 
elevar as cotas da região Centro-Sul 
mas sem que tal elevação se faça com 
prejuízo da região· Norte-Nordeste, 
como nos parece de elementar Justiça. 

Sala da Comissão Mista_. :io, cté abril 
de 1971. - Deputado Cláuâío"-Leite. 

N.0 7 

Acrescente~se ao art. 2.0 o seguinte 
parágrafo: 

.. .............................. . . . . ' 

~~~ 2.0 - No reman-ejamento das 
cotas em cada região, fica asse- . 
gur(\dO para Cada EstadO Um mí­
nimo de dois terços da cota em 
vigor." 

Brasilia, 22 de abril de 1971. -
Deputado Wilson FalCão. 

N. 0 8 

Ao art. 2.ll, acresc"Cnte~se: 

"§ 3.0 - A partir <!• data do de­
ferimento da incorporação de~i­

nitiva, fica concedido o prazo de 
S <três) safra~ consecutivas para 
c1ue a usina incorporanda realize 
a produção da nova cota global, 

·· 'i·"esultante da IncorpOração, obser­
vadas as autorizações de produ­
ção que lhe forem atribuídas nos 
respectivos Planos de Safra." 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1971. - Senador Augusto Franco e 

- SenadO!' .João Cleofas : 

N.0 9 

Acrescente~se ao art. 2.0 , transfor­
mando-se em § l,ó o seu parágrafo 
únjeo, o .seguinte·:· · 

"§ 2.0 - Fíca proibida a incorpo­
ração de cota oficial de produção 
a usina cujà' cota' atual seja de 
seiscentos mll ou mais sacos 
anuais." 

Justificação 

A simples notícia de que o Govêrno 
da RepúbHca iria _enviar aó Congres­
so· Nacional - como O fêz - projet.o 
modificando a sistemática na distri­
buiGão de cotas às usinas, desenc_a­
deou, em determinadas Unidades da 
Federação da mesma região geo-eco­
nômica, verdadeira corrida objetivan­
do a compra de .cotas das~pequenas 
indústrias do açúcar. Governos esta­
duais e, principalmente, milhares de 
trabalhadores da lavoura canavieH·a 
estão tomados de pânico ante a ame a-. 
ça de queda da arreCactàçãO, para os 
primeiros, e de miséria e desemprêgo 
para Os segundos, A emenda, sem 
contrariar D espírito do projeto, vem 
limitar êsse perigo ou ameaça àe in­
corporações de cotas· por atacado, ao 
mesmo tempo em que garante o fotu'­
ro de mllhafes- de"trabalhádores·'SlJ-' 

!ridos e humildes da lavoura cana~ 
vi eira. Sem esta providência ou me­
dida, o projeto, data ~venia, ensejará 
um privilégio para os granr;les grupQs 
da indústria açucarelra do País . 

Câmara dos Deputados, 22 de abril 
de 1971. - Deputado M~noel Taveira. 

N.0 10 

Dê-se .nova redação ao artigo 3.o 

"Art. 3.0 - Serão cancelados pelo 
Presidente do I.A.A., ouvido o 
Conselho Deliberativo, as inscri­
ções das usinas que tenham pa­
ra1isado sua atividade industrial 
durante 3 (três) safras conse­
cutivas, a partir da safra 68/69, 
inclusive, excetuadas as que esí 
tejam paralisadas por motivo d~ 
pleitos judiciais, que impeçarit 
sua movimentação." l 

Justificação i 
Há usinas paralisadas por determtl 

nação judicial. Tirar-lhes as catas é 
desvalorizar o seu patrimônio. :! 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
údl. :__·Senador ÃÚtaraJ Pet~Óto 

N.• 11 

Ao art. 3.0 § 2.o 

§ 2.0 - Nos casos de incorpora­
ção provisória, as usinas titulares 
das respectivas cotas. ofíctais de­
verão requerer sua incorporação 
definitiva dentro do prazo 1m­
prorrogável de 60 (sessenta) dias 
L.)" 

justificação 

A providência constante do art. 3.0 

é -salutar na medida em que procurà 
tornar realidade a produção nacional, 
suprimindo de uma vez, as cota!J, 
ociosas Qu não utilizadas devidamen .. 
te_ 

Jã. consta de disposição legal do 
Dec.-lei n.o L831, de 4 de dezembro 
de 1939, nem sempre observada. 

Mas, em se tratando de medida sa ... 
nea4ora de caráter drástico, é de jus-. 
tiça assegurar-se prazo maior para 
que os interessados normalizem a si­
tuação, corno previsto no projeto. 

Pjsso não resultará• pteJuizo parâ_ .O_ 
súiterha de defesa, e se· criara oportu~·--



0488 · Têrça-f<ira 27 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL {Seção II) Abril de 1971 

nldade razoável para os produtores, 
titulares de cotas em, incorporação. 

Sala das Sessões, 22 de abr!J de 
1971. - Deputado l\'lanod Taveira. 

N. 0 12 

(Esta emenda é conjugada com a 
que se refere ao parágrafo único do 
art. 2.0 , do mesmo signatário.) 

Acrescente-se o seguinte ao artigo 
4.0 do Projeto, após a palavra "País": 

"Art. 4.0 - ••• mantidas as co­
tas das Usinas dos Estados im­
portadores, que terão o -prazo de 
três anos para realizá-las." 

Justificação 

Dentro do prazo de três anos, plei­
teado para realização de cotas, seria 
ffito o trabalho de recuperação do 
se~r de cada uma das unidades im­
portacto'ras. verificado que, decorrido 
êsse prazo, os interessados não atin­
jam suas cotas de produção, seria li­
vre a autoridade competente utilizar 
as- cotas não cumpridas, tendo em 
vista o lnterêSse_ nacional. 

Sala das Sessões, em 21 de abril de 
1971.·- Deputado Manoel Taveira. 

N.0 13 

Ao art. 4.0 

Dê-se ao art. 4.o do Projeto a se-
guinte redação: 

4'Art. 4.o - O Presidente do 
I.A.A., ouvido o Conselho Delibe­
rativo, procederá a revisão das 
cotas oficiais de produção das 
usinas do País, atendidas as exi­
gências da presente Lei.'' 

Justificação 

Para manter a sistemática do Pro­
jeto, atribuindo sempre ao Presiden­
te do I.A.A., ouvido o Conselho Delibe.: 
rativo, o poder de baixar todos os 
atos necessários ao cumprimento dos 
djspositivos da Lei. · 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1971. - Senador Amaral Peixoto.· 

N.O 14 

Artigo 4.0 , substitua-se pelo seguin­
te: 

"Artigo 4.0 -- O Instituto do Açú­
car e da' Alcool, mediante Ato 
baixado pela Presidência, com 
homologação. do Conselho Delibe­
rativp, prççeçl.erá às revisões d~-s--

cotas oficiais de produção das 
usinas do País. 

Parágrafo 1.0 
- A primeira revi­

são será feita eÍn 1971, para vi­
gência na safra de 1971/72, en­
quanto que as revisões seguintes 
serão realizadas no início ct·e ca­
da ·triênio, a começar· de 1974, 
para vigorar a partir da safra· 
1974/75. 

Parágrafo 2.0 
- Na execução das 

revisões das cotas oficiais, o !AA 
observará o seguinte: 

a) as cotas resultantes dos can­
celamentos a que se refere o 
artigo anterior serão prlorità­
riamente atribuídas às usinas 
dO mesmo Estado que venham 
realizando produção superior 
aos seus atuais limites oficiais; 

. b) em qualque·r das revisões a 
cota de produção de cada usi­
ria será aerescida do contin­
gente adiCional de 3,5% por 
ano, para utilização parcela-, 
da durante o triênio seguinte, 
com o objetivo de atender ao 
crescimento vegetativo do con­
sumo no período.'' 

Sala das Comissões, em 22 de ubril 
de 1971. - Senador João Cleofas. 

N.0 15 

Dê-se ao art. 4.0 a seguinte re-
dação: 

"Art. 4.0 - o lnstituto do Açú­
car e do Ãlcool, mediante ato 
baixado pela Presidência, ouvido 
prévia e obrigat.Or~amente o Con­
selho Deliberativo, precederá a 
revisões das cotas oficiais de pro ... 
dução das usinas do País. 

§ 1.o - A primeira revisão será 
feita em 1971, para vigênCia na 
safra de 1971/72, enquanto que 
as revisões .seguintes serão reali­
zadas no início de cada triênio, 
a começar de 1974, para vigorar 
a partir da safra de' 1974/75. 

§ 2.0 - Ressalvada a hipótese do 
art. 3.0 , as revisões de que trata 
êste artigo não implicarão em re­
dução tias cotas at_uais atribuídas 
às usinas." 

Justificação 

Constitui o primeiro objetivo da· 
emenda, através de acréscimo que in­
t~odu.~ na redação ~uo_ ai;t., 4.0 , condi-

clonar o ato do Presidente do Inst!­
tuw do Açúcar e do Alcool, relati­
vamente às revisões das cotas das ust .. 
nas, à prévia e compulsória, audiência. 
do seu _Conselho Deliberativo, órgão 
de deliberação coletiva do mais alto 
nível, no qual t~m assent.o represen ... 
ta.ntes dos produtores e técnicos go ... 
vernamentais. 

Mediante o acréscimo ao artigo dQ 
§ 2.0, ressalvada a hipótese do art. 3.0 

{ou seja, a paralisação por mais de 
três anos da usina), assegurar~se-á a 
manutenção das c9tas atuais, .o que 
é perfeitamente justificável pela mo­
dernização das usinas estimulada pe .. 
lo GERAN e pelas gara.ntlas que de­
vem, a nosso sentir, cercar essa re­
levante atividade econômica. 

Sala das Comissões Mistas, 20 de 
abril de 197!. - Deputado Cláudjo 
Leite. 

N,0 16 

Redija-se assim o art. 4 °· 
"0 lnstituto do Açúcar e do Al­
cool, mediante Ato baixado pela 
Presidência,. ouvido o Conselho 
Deliberativo1 procederá a revi­
sões das cotas oficiais de produ­
ção das usinas do Pais." 

Justificação 

Consiste a emenda na introdução 
ao art, 4.0 das palavras "ouvido o 
Conselho Deliberativo". 

Sem prejuízo da atribuição confe­
rida ao Presidente do I.A.A., man­
tém-se o critério previsto na legisla­
ção, que tem respeitado sempre a ju­
risdição do Conselho Deliberativo em 
tôdas as :rriedidas de contrôle da pro­
dução. 

:Leia-se, por exemplo, o próprio 
projeto no seu art. 5.0, quando su­
bordina.o Plano da Safra à aprecia­
ção do conselho Deliberativo. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 
1971. - Deputado Etelvino Lins. · 

N.0 17 

Ao art. 4.0 : 

"Art. 4.0 - O Instituto do Açúcar 
e do Alcool, mediante decisão de 
seu Conselho Deliberativo, pro.­
cederá às revisões das cota.s ofi ... 
ciais de produção das usinas d.o 
.:Pais!', : 
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Justificação 

A emenda dá competência ao Con­
selho Deliberativo para revisão das 
cotas de produção das usinas, par­
tindo da consideração de que a re­
visão é matéria da ~aior relevância 
que envolve, inclusive interê.'lses de 
ordem patrimonhtl. Trata-se, em úl­
tima análise, de distribuir entre as 
usinas o contingente ou "limite glo­
bal da produção de açúcar do País" 
(Lei n.0 4.870, de 1-12-1965, art. 67), 

:Envolve problemas complexos, por 
exemplo, o dos contingentes a serem 
distribuídos entre as regiões, entre os 
Estados e por fim, dentro dêstes, às 
unidades agroindustriais. 

Legislação anterior: 

1. Estatuto da Lavoura Cana­
vieira 

·(Decreto-lei n.0 3.855, de 1941, 
arts. 63 e 67 dentre outros); 

2-. Decreto-lei n. 0 9.827, de 10 de 
setembro de 1946; 

3. Lei n.'' 4.870, de 1-2-1965, art. 
74, § 1,0 ; 

4. Decreto-lei n.0 60.452, de 13 de 
março de 1967, art, 2.o 

Sala dás Sessões, 22 de abril de 
1971. - DeJmtado Manoel Taveira. 

N.0 18 

Dê-se ao art. 4.0 a seguinte reda-
ção: 

"Art. 4.0 - O Instituto do Açú­
car e do Alcool, mediante Ato 
baixado pela Presidência, proce­
derá a reVisões das cotas oficiais 
de produção das usinas do País. 
Parágrafo 1. 0 - A primeira revi­
são serú feJta em 1971, para vi­
gência na safra de 1971/1972, e 
serà proporcional à maior produ­
ção de açúcar e de álcool já rea­
lizada em cada uma das usinas 
do País a p'artir da safra de 
1964/1965. 

Parágra!o 2.0 - Após a primeJra 
revisão, as seguintes serão reali­
zadas no início de cada triênio, 
a começar de 1974, para vigorar 
a partir da safra 1974/1975." 

Justificação 

Analisando-se a exposição de moti­
vos do Senhor Ministro de Estado da 
Indústria -e do . Comércio, especíal­
mente o seu item 7, nota-se: que o 

Govêrno deseja corrigir as distorções 
existentes que impedem a produção 
econômica do açúcar no Brasil. Dlz 
o Senhor Min:stz:o: - VerHica-se 
atualmente, que usinas situadas em 
várias Unidades da Federação ficam 
impedidas de moer canas disponí­
veis, enquanto outras localizadas em 
áreas diferentes mantêm suas produ­
c;ões em volumes inferiores às suas 
respectivas cotas oficiais, originando 
distorções que devem ser corrigidas. 
"Note-se que, na maioria dos casos, 
essas distorções são oriundas da pró­
pria orientação do Govêrno de en­
tão. Assim é que, em 1964!1965, o 
Govêrno apelou para os Usineiros e 
Forneeedores de cana do País, no 
senUdo de que aumentassem as suas 
produções de açúcar. Por esta razão, 
numerosas usinas e fornecedores de 
cana, atendendo ao chamamento do 
Govêrno, aumentaram .suas produ­
ções além de suas cotas. Posterior­
mente, viram apodrecer seus cana­
viais e perdido todo capital imobili­
zado em sua agroindústria canaviei­
ra. pois ficaram impedidos de produ­
zir. Desta forma, justiça seria feita 
aos produtores, que já deram provas 
cabais de capacidade de produção, li~ 
vrando-os da terrível ameaça - de 
continuar deixando de moer milha­
res de toneladê-s de cana, com irre­
pal'ál'eis prejuízos para tôda a Nação. 

A emenda visa, portanto, a garantir 
que, na primeira revlsão a ser pro­
ceclida pelo Instituto do Açúcar e do 
Aleool, seja obedecida uma norma na 
matéria, relacionada com a efetiva 
produção realizada pelas usinas do 
Pais, a partir da safra de 1964, época 
em que o Govêrno incentivou, através 
das Resoluções n.0 ' 1.761/63 e 1.950/64, 
a produção do açúcar e do álcool, dis­
tribuindo, desta forma, a mais escor­
reita justiça, pois seriam contempla­
das aquelas usinas que realmente já 
deram provas de efjcjência e capaci­
dade de produzir acima de .suas cotas 
oficiais. 

Sala das Comissões, em 21 de abril 
de 1971: Senador Orlando Zanca-
ner. 

N.0 19 

O parãgrafo único do art. 4.0 passa 
a ser § 1.0 e acrescente~se c seguinte 
§ 2 {)• 

a§ 2.6 - Para efetivação das re­
: visões prewstás - neste artigo,. -O· 

Instituto. do Açúcar e do Alcool 
tomará em consideração nãa: só 
as possibi1ldade:3- industriais, . m~s 
também as poss~bilidades agríco"' 
las das usinas, objetivando um 
melhor aproveitamento econôml~ 
co e social na produção açuca­
reira." 

Justificação 

Na expansão da produção açuca­
reira para o atendimento do aumento 
de consumo e export.ação, o Govêrno 
deve criar possibilidades de aumento 
de cotas para as usinas de produção 
que, no momento, atingem até 200.000 
sacas. Essa atitude governamental é 
necessária por razões diversas, valen~ 
do sallentar a importância de des~ 

centralização entre várias áreas de 
diferentes municípios e o Jmpedimen: 
to de concentração excessiva em tôr: 
no de grandes unidades açucareiras. 

Ao apresentar esta emenda não pre~ 
tendemos combater as grandes usi-. 
n_as, nem defender as pequenas, ape-. 
nas visar o barateamento da produ ... 
ção, através de maior aproveitamento 
das terras que mais contribuem para 
o aumento da produtividade da cana ... 
de-açúcar e conseqüentemente dimi ... 
nuem as despesas de transporte da 
matéria-prima .. 

Convém ainda lembrar que a.s usi~ 

nas de produção até 200.000 sacas não: 
puderam comprar moendas maiores 
que 26x48 {4 ternos), mas que ape­
sar disso têm, muitas vêzes, condições 
de produtividade maior do que as co­
tas que lhes foram atribuídas. O li­
mite de 200.000 sacas está se tornan­
do, ràpidamente, anti-econômico uma 
vez que são poucas as usinas, dentro 
dêste limite de Produção .. que não têm 
condiçõe.s de absorver aumentos. Es­
tas poucas serão vendidas, fundidas 
ou simplesmente perderão suas cotas, 
após 3 anos. 

O que não é justo, porém, é que'· 
tôdas • as usinas até 200.000 sacas se­
jam prejudicadas quando, na realida~ 
de, muitas delas podem, através da 
melhor qualidade de suas terras, da 
distância média do transporte da ca­
na-de-açúcar e da maíor percenta­
gem de terras férteis, contribuir, de 
maneJra decisiva para o barateamen­
to da produção açuca~eira do Paía. 

Como vhnos não só as possibllida­
d•s-industr!a!s devem c ser -levadas em 
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consideração. As possibilidades agri­
colas, muitas vêzes, podem se consti­
tuir num melhor aproveitamento eco­
nômico e sOcial da produção açuca­
reira, fornecendo ao Govêrno a solu­
ção definitiva para o barateamento 
do açúcar. 

Era o que tínhamos a dizer em de­
fesa de nossa emenda. Contamos com 
a co~preensão de nossos pares para 
a sua aprovação, 

So.la das Comissões, 21 de abril de 
· 1971. - Deputada Cardoso de Al­

meida. 

N.• 20 

Ao artigo 4.0 , em vez de parágrafo 
único, diga-se § 1.0 e acrescente-se: 

"§ 2.0- Durante o prazo dos pró­
ximos 3 (três) ~nos o remaneja­
mento de cota de cada Estado 
para outro da mesma Região não 
poderá exceder a um térço do to­
tal do contingente de produção 
do Estado." 

.. Sala das Comissões, 22 de abril de 
1971. - Senador Augusto Franco. 

N.0 21 

o -parágrafo único do art. 4.0 do 
projeto passará a constituir o § 1.0 , 

acrescentando-se mais os seguintes 
parágrafos: 

'·'§ 2.0 - Na revisão do contingente 
agrícola de fornecedores será obH 
serv.ado o disposto no § 5.0 do 
art. 1.0 da Lei n.0 4. 870, de 1.0 de 
dezembro de 1965. 

§ 3.• - A redução do limite de 
produção da usina não afetará o 
contingente de fornecedores, a 
não ser que o volume das entre­
gas de cana tenha contribuído pa;­
ra essa redução. 

§ 4.0 - As usinas são obrigadas a 
receber ·~~ canas que os fornece­
dores venham a entregar, além 
das res:Pectivas quotas inrl.iv_iduais, 
a fim de cobrir faltas verificadas 
no seu contingente e nas canas 
próprias dos recebedores." 

Justificação 

A legislação em vigor (Decreto-lei 
n.0 3.855, de 21-11-1941·- Estatuto 
da Lavoura Canavieira- e Lei núme­
ro 4.870, de 1.0 -12-65) estabelece que, 

"para a fabricação de sua quota ·de 
S:çúcat, as usinas devem adquirir ·de 

fornecedores cêrca de W% da maté­
ria-prima. A sua· vez, os fornecedores 
são obrigados a· entregar, safra a sa­
fra, às usinas a que e s ti v e r em 
vinculados o volume de canas corres­
pondente à quota de fornecimento fi­
xada ·pelo IAA. 

àbviamente, o forne-cedor que en­
tregar sua quota de canas não pode 
ser prejudicado pela redução do limite 
de produção da usina, quando esta 
redução decorrer de ineficiência do 
processo industrial ou de insuficiên­
cia daS carias da P,rppria usina. 

Os parágrafos propostos, sem alte­
rar e muito menos deformar a orien­
tação do. projeto, objetivam simples­
mente explicitar o. sentido de dispo­
sições legais vígentes e evitar que, por 
dúvida ou incompreens_ão de tai!S dis­
posições, venham• os fornecedores a 
ser penalizados por faltas estranhas 
às suas atividades e às obrig~cões que 
deCorrem de sua participação no com­
plexo proriutor açucareiro. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 
1971. - Deputado Raimundo Diniz -
Senador Amaral Peixoto. 

N.0 22 

Acrescente-se ao art. 4,0 o seguinte 
parágrafo, que serâ o 1.0 , renumeran­
do-se o parágrafo úriico do artigo, 
para 2.0 : 

"~ 1." - Nas rev1soes previstas 
neste artigo, não· será levado em 
consideraçáo, a queda de produ­
ção provocada por calamidade pU­
blica ou fenômeno climático cnmo 
estiagens, as inundações e enchen­
tes.'' 

Justificação 

A presente emenda, sem quebra do 
sistema instituído pelo prnjeto, visa 
proteger os legítimos direitos daque­
les produtores atingidos por- fenôme­
nos da natureza, capazes de impedir 
que suas indústrias em uma ou vá­
rias safras, atinjam as quotas de pro­
dução que atualmente lhes. sao con­
signadas. 

É justo que o Instituto do Açúcar 
e do Alcool tenha a faculdartP de, no 
ohjethit.' de melhorar a produção e a 
produt~vid::tde rever as quotas por 
Usinas e por Estado. Mas, o que não 
é justo é em tais revisões dePprezar 
fatôres negativos·que independem da 

vontade dos tltulares ·dessas mesmas 
qu()tas. O cr'tério vale para tõdas as 
regiões e todos os I~stados. 

Daí, a procedência da Emenda. 

Sala das· Comissões, em 20 de abril 
de 1971. - Senador LourivaL Batista. 

Ao art. 4.0 , transformar o parágrafo 
imico em § 2.0 e acrescentar ao rcfe- · 
rido artigo o seguinte: 

"§ 1.0 - As revisões levarão em 
conta, obrigatOriamente, as usi-~~ 

nas de cotas inferiores a trezen­
tas mil sacas anuais, assegurando­
lhes, um índice ele aumento supe­
rior ao 'ctas demais usinas." 

Justifieftção 

É por dema.i~ :;::abido_ que uma .Qas 
principais c; usas - e quase sempre. a 
única - das dificuldades financeiras 

· da indústria do açúcar está na pe ... 
quena produção de sua usina e que 
est" produçã3 não aumenta em vfr ... 
tude da limitação de sua cota. A pro ... 
dução em massa é fator de baiatea­
mento do custo. 

É obletivo da emencta· prop:ciar às 
peqnenas usinas condições para o seu 
crescimento industrial. 

Sala das Sessões, em 22 de abrll de 
1971. Deputado Manoel Taveirá. 

N.0 24 

Acrescente-se o seguinte par"ágrafa 
ao art. 4.0 , passando, em conseqüên ... 
cia, o parágrafo tinico a constituir o 
§ 1.0: 

"§ 2.0 
- Na primeira revisão, ne­

nhuma usina poderá ter sua atual, 
cota oficial reduzida, ressalvado o 
disposto no artigo anterior." 

Justifica~;ão 

A emenda fala por si e dispehsa co~ 
mentários. Vale salientar apen~s q·ue, 
evitando surprêsas e injustiças quan­
to à redução de cotas, tem ela o obje­
tivo de submeter ao necessáriO teste, 
por três anos,. as emprêsas que não 
venham atingindo a sua cota ofícíal 
de produção. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1971. 
- Deputado Etetvino Lins. 

. N.O 25 

Acrescente-se mais um § ao art. 4.0: 

"§. - As' revisões de que tratam 
êste artigo serão proéedidas asse-
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gurando-se a proporcionalidade 
de quotas de produção existente 
nas regiões geo-econômicas Cen­
tro-Sul e Norte-Nordeste.'' 

Justificação 

A presente emenda objetiva assegu­
rar o desenvolvimento harmônico en­
tre as regiões Centro-Sul e Norte-Nor­
deste do País, o que só será consegui­
do mantendo-se a proporcionalidade 
de quotas de produção atualmente 
existente. 

Como é sabido a região Centro-Sul 
do País dispõe de condições bem fa­
voráveis a um desenvolvimento em 
curto prazo muito mais acentuado do 
que a região Norte-Nordeste e não 
.seria dê boa política permitir-se a 
absorção pelos produtores da região 
Centro-Sul das quotas que forem fi­
xadas em data posterior ao Projeto de 
Lei ora em discussão. 

Assim, cremos que será imprescindí­
vel para o desenvolvimento do País 
êsse resguardo que a emenda supra 
proporcionará aos interêsses maiores 
da nação. 

Sala da Comissão Mista, 20 de abril 
de 1971. - Deputado Cláudio Leite. 

N.0 26 

Ao art 6.0 

"Art. 6.0 
- Revogam-se as dispo­

sições em contrário especifica­
mente o art. 20 ( ... ); os arts. 56 
e seu parágrafo único; 70 e seus 
parágrafos e 71 da Lei número 
4.870, de 1-12-1965; o art. 13 do 
Dec'.~lei n.0 16, de 10-8-1966 e o 
art. 17 do Dec.-lei n.0 308, de 28 
de fevereiro de 1967." 

Justificação 

Aos disposltívos incluídos nas revo­
gações do art. 6.0 do projeto, se acres­
centam o art. 56 e seu parágrafo úni­
co da L€i n.0 4.870, de 1-12-1965 e 
art. 13 do Dec.-lei n. 0 16, de 10-8-1966. 

Quanto ao ·primeiro dispositivo, sua 
eliminação se impõe visto ser êle ino­
perante para os fins visados pelo le­
gislador. Além disso tem criado, na 
prática, obstáculos à manutenção nor­
mal e renovação dos equipamentos das 
usinas com o fim de alcançar-se 
maior produtividade. 

O sistema de limitação individual das 
:ISinas, dentro do contingentamento, 
~m nada será afetado -por essa me .. 

dida. Porque fixada a cota de produ­
ção de cada unidade industrial a esta 
cabe realizá-la da melhor forma pos­
sível, atendidas as exigências de or­
dem técnica cabíveis e os objetivos 
de uma organização produtiva, em 
têrmo de emprêsa. Isto ficou demons­
trado pela experiência de quase 5 anos 
do dispositivo citado. 

Do mesmo. modo é justificável a eli­
minação do art. 13 do Dec.-lei n.0 16, 
de 10-8-1966: A providência contida 
neste dispositivo não tem alcance prá­
tico, além de que não existe no mer­
cado nacional equipamento em con­
dições técnicas aceitáveis como ates­
tado pelo Instituto Nacional de Pesos 
e Medidas. 

Tanto isso é verdade que sàmente 
agorà e por fôrça daquela exigência 
legal é que se anunciam tentativas da 
indústria nacional de produzir aquê­
le equipamento ou seja a balança 
automática e registradora para pesa­
gem de caldo isto mesmo sem a se­
gurança de sua eficiência. 

Sala das Sessões, 22 de abr111 de 1971. 
- Deputado Manoel Ta\'eJra. 

N.0 27 

Ao parágrafo único do art. 6. 0 do 
Projeto, acrescente-se: 

... e suprimida a locução "de crédito" 
da alínea a do parágrafo único do 
artigo 64 do mesmo diploma legat 

Justificação 

Quando da promulgação da Lei n.o 
4. 870, de 1-12-65, a política do Banco 
Central era no sentido de fomentar a 
criação de cooperativas de crédito de 
lavradores e, especialmente, de forne­
cedores de cana. Decorridos mais de 
5 anos a prática aconselhou o con­
trário, pois constatou-se que os altos 
custos operacionais dêsses pequenos 
bancos, oneravam, ao invés de bene­
ficiar os cooperados. 

Hoje, como é do pleno conhecimen­
to desta Casa, o Banco Central de-. 
sestimula a criação de Cooperativas 
~e Crédito, preferindo financiar, di­
retamente, as cooperativas de distri­
buição de produtos agrícolas. 

A supressão da expressão "de cré­
dito", ora proposta, não acarreta 
9ualquer prejuízo às que existem 
atualmente, as quais continuarão a 
operar normalmente, propiciando, no 

entanto, às demais, gozarem do mes~ 
mo favor legal, e, especialmente, da 
distribuição da contribuição de que 
trata o parágrafo único, alínea a, do 
art. 64 da Lei n.0 4. 8~0, de 1-12-65. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Raimundo Diniz 
- Senador Amaral Peixoto. 

N.O 28 

O artigo 6.0 do Projeto passará a 
ser 7.0 e acrescente-se como art. 6.0 

o seguinte: 

"Art. G.O - Tôdas as vêzes que a 
uma usina fôr autorizado um au­
mento de produção, a qualquer 
título, será assegurado aos lavra­
dores o direito à participação nos 
fornecimentos, nos têrmos da le­
gislação atual". 

Justificação 

Não é justo que o poder público 
ampare as usinas, sem levar em con­
ta os que garantem o fornecimento da 
matéria prima. Para pouco mais de 
três centenas de usineiros deve haver 
no mínimo, 32 mil fornecedores de 
cana. 

. SaJa das Comissões, 23 de- abrH de 
1971. - Senador Amaral Peixoto. 

N.O 29 

Acrescente-se: 

"Artigo Os atuais limites 
oficiais de produção de cada usina 
terão o prazo de 3 (três} anos a 
fim de serem atingldos, antes de 
qualquer incorporação definitiva 
a outra unidade industrial." 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1971. - Senador Augusto Franco. 

N.O 30 

, Onde convier: 

''Art. - Aos Estados cujas cotas 
oficiais de produção sejam dimi­
nuíd~ ·em decorrência desta lei, 
será assegurada, até o ano de 
1971, inclusive, priorldade na ins­
talação de novas unidades indus­
triais, e na inclusão de suas cotas 
por ocasião das revisões trienais 
determinadas no artigo 4.0, e seu 
parágrafo único." 

Justificação 

Não é justo que se retire aos Esta­
dos cujas produções não atingiram os 

. seus limites oficiais, repentinamente, 
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a possibilidade de fazê-lo com garan­
tia legal. A. autorização para instala­
ções novas é do Instituto do Açúcar 
e do Alcool. Motivos superiores podem 
haver impedido por determinado pe­
ríodo o aumento das produções esta­
duais. A sua remoção pode ser provi­
dem~iada, admitindo-se, no caso da 
Bahia, a instalação de usinas em zo­
nas mais convenientes, ecológica e 
ec'onômicamente. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Senador Heitor Dias, 

N.0 31 

Onde convier: 

"Art. - O aumento dos limites 
regionais decorrentes do aumento 
global de que trata o parágrafo 
único do art. 1.0, obedecerá. à pro­
porção daqueles que venham a ser 
nxados em decorrência desta leL~' 

Justificação 

llste dispositivo evitará que a dis­
tribuição do aumento global seja feita 
com prejuízo da região,. cujos inte­
rêsses cumpre serem resguardados a 
bem dos objetivos do projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Senador Heitor Dia.s. 

N.0 32 

Onde convier: 

"Art.- ....................... . 

§ - .A.s usinas que tiveram sus­
pensa sua produção durante 3 
(três) anos sucessivos, na confor­
midade do estabelecido no art. 3.0 

não perderão direito à cota ante­
riormente fixada, desde que tal 
interrupção tenha sido, compro­
vadamente, em decorrência da 
aquisição da · aparelhagem ade­
quada ou de melhoria na técnica 
de plantio em áreas de sua pro­
priedade, visando ao aumento da 
produtividade industrial. 

§ - Para fazer jus à concessão 
prevista neste . artigo, deverá a 
emprêsa entrar em regime de 
produção dentro do prazo. de um 
ano) a contar da publicação desta. 
lei. 

Justificação 

O projeto tem por mira aumentar 
a produção nacional do açúcar par~ 
corresponder às exigências do País, 
seja quanto ao consumo de seu co­
mércio Interno, seja relativamente à 
demanda da exportação. Se algum 
industrial se antecipou na adoção de 
medidas que lhe permitam o cumpri­
mento dos objetivos do projeto, não 
pode ser surpreendido com uma San­
ção legal à sua iniciativa, a qUanto 
corresponderia o cancelamento de sua 
cota, com evidente prejuízo para a 
economia da emprêsa. 

Os elevados objetivos do projeto e 
os lnterêsses legitimas do empresário 
estão plenamente resguardados pela 
exigência estabelecida no parágrafo 
acima transcrito. Impõe-se, corilo se 
depreende da leitura dos dispositivos, 
que o proprietário da usina faça, em 
tempo, prova de que se aparelhou, 
material e tecnicamente, para o au­
mento de sua produção que, por seu 
turno deverá ter inicio um ano após 
a publicação da lei. Se tais elementos 
não se efe.tivarem, vi,gorará, é claro, 
em tôda sua plenitude o disposto no 
artigo, .. : Parece-nos que tais emen­
das não desfigurarão o projeto e aten­
derão aos legítimos interésses do pro­
prietário. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Senador Heitor Dias. 

N.• 33 

Onde couber: 
"Art. - São compreendidas na 
definição de atividades agrícolas 
da vigente legislação cooperativis­
ta, para o fim d1~ integrarem co­
operativas de vendas em comum 
dos produtos industrializados, as 
emprêsas agro-industriais açuca­
reiras, sob a forma de pessoa ju­
rídica, devidamente registrada no 
lnstito do Açúcar e do AlcooJ.." 

Justificação 
As cooperativas de vendas em co .. 

mum, da produção a.ç.ucareirà, exer­
cem atividade complementar da que 
Cabe ao Instituto do Açúcar e do Al­
cool e que tem um dos seus pontos 
básicos no contingent.amento da pro­
dução e na defesa do mercado. 

A permissão constante desta emen­
da tem caráter declaratório, co'nsa ... 
grada que está no artigo 42 do De­
creto n.0 60.597, de 19 de abril de 
1967 que regulamentou o Decreto-lei 
n.O 59, de 21-11-1966. 

Além de que a indústria açucareira 
exerce alta função econômica e social 
para o desenvolvimento rural de 
acôrdo com a disciplina e as imita ... 
<;-ões do Estatuto da I .. avoura Cana:­
vieira. (Decreto-lei n.0 3 .855, de 
21-11-41). 

Brasllla, 23 de abril de 1971. 
Henrique de La Roque. 

Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sôhre o Projeto 
de Lei n.0 2, de 1971 (CN), que "dispõe sôbre a remuneração 
legal do investimento dos concessionários de serviços pú~licos 

de energia elétrica, e dá outras providências". 
EMENDAS OFERECIDAS PEHA!\TE A COMISSÃO MISTA 

Presidente: Senador Danton Jobim 
Vice-Presidente: Senador Paulo Guerra 

Relator: Deputado Ivo Braga 

lNDICE DAS EMENDAS APRESENTADAS, POR ORDEM 
ALFABETICA DOS AUTOHES 

Autores 

Deputado A thlê Coury · 

Deputado Fernando Cunha. 

Deputado Freitas Diniz 

'N.0 1 

Dê .. se a seguirlte redação ao art. 1.0 : 

uArt. 1.0 - A remuneração do in­
vestimento, a ser computada no 

3 

5 

Número 

1- 2 e 4 

custo do serviço dos concessioná­
rios de serviços públicos de ener­
gia elétrica, será de 8% <oito por 
cento) a 12% (doze por cento), a. 
critério d.o poder concede.nte." 
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Justificação 

A remuneração legal do investimen­
to, atualmente, dos concessionários de 
serviços públicos de energia elétrica é 
de lO%, conforme preceitua o art. 161 
do Decreto n.0 41.019, de 26 de feve­
reiro de 1957. O projeto em tela dá ao 
Ministério das Minas e Energia uma 
certa flexibilidade na fixação da taxa 
de remuneração num só sentido, isto 
ê, de 10°/" a 12%. Admitindo o mesmo 
critério de flexibilidade procuraremos 
facultar àquele Ministério atriPuições 
para que, em casos especiais, possa 
baixar a taxa até 8% (oito por cento). 

O art. 2.0 e seu parágrafo único, que 
definem o investimento remunerável, 
nos mostram, de maneira inequívoca, 
o pêso da parcela-remuneração do 
investimento, no cômputo do cãlculo 
da tarifa dos concessionários dos ser~ 
viços públicos de energia elétrica. 

As emprêsas recém~organizadas e 
que operam sistemas novos (geração 
e transmissão) em regiões onde o merN 

cacto consumidor de energia elétrica 
ainda é débil teriam, mesmo, com a 
taxa mínima de 10% proposta, uma 
grande sobrecarga na tarifa. Assim 
afirmamos porque os investimentos 
em geração e transmissão, pràtica~ 

mente, em sua totalidade, já coricluí­
dos serão, de pronto, absorvidos pela 
tarifa, nos têrmos que dispõe o pro~ 
jeto. 

Aduziremos alguns argumentos em 
favor das regiões mais atrasadas do 
País: 

1. Com a política de energia elétrica 
adotada pelo Govêrno, a aplicação é 
compulsória em favor da Eletrobrás, 
"de todo e qualquer recurso finan~ 

ceiro de origem federal superior a cem 
mil cruzeiros entregue ao setor de 
energia elétrica". Ora, as concessionà~ 
rias que investem e operatn nas re~ 

giões mais subdesenvolvidas do Pàis, 
o fazem, integralmente, com recursos 
federais, que- são, àbviamente, capi­
talizados, o que lhes impediria de 
gozar do disposto no item IV, pará~ 
grafo único do art. 2.o, qual seja: 
abatimento dos "saldos, a 31 de de­
zembro, das cotas do p'assivo cor­
respondentes a adiantamentos, con­
tribuições ~ doações". 

2. A maior parte do investimento já 
feito na geiação, nas subestações e 
linhas de transmissão de alta volta-

gem, da ordem de 220.000 volts, não 
permite seu enquadramento como in­
vestimentos em "obras para uso fu­
turo" {art. 2. 0 , parágrafo úníco, item 
V do projeto); porquanto passaram a 
ser usados imediatamente, como é o 
caso do sistema de Boa Esperança, nos 
Estados do Maranhão e Piauí. Aquê­
le concessionãrío atende, no molllen~ 
to, um pequeno mercado consumidor, 
que sNá esmagado pelo preço da taM 
rifa. No futuro com a ampliação do 
sistema distribuidor teríamos, como 
conseqüência, o aumento do mercado 
consumidor, desde que não seja mar .. 
ginallzado por uma tarifa exc~ssiva. 
:l. E; o próprio Executivo que defen­
de a mesma tese, quando no seu Plano 
Estratégfco de Desenvolvimento enM 
fatiza: 

"Para constituir~se em elemento 
de promoção do deserivolvimento, 
a si~temática da apiiçação das 
tarifas deverá basear-se nas pe­
culiaridades setoriais e regionais 
de consumo. Assim, as indústrias 
nas quais a eletricidade represen~ 
ta ponderável parcela no custo 
dos respectivos insumos deverão 
211erecer tratamento tarifário es~ 

pecial; naquelas áreas onde os 

empreendimentos do Setor se re­
vistam de carâ.ter de investimen­
to prévio e prioritário, a estraté­
gia econômica governamental po­
derá ·fixar limites ao custá da 

energia elétrica, como meio, ain­
da que transitório, de realização 
ele seus objetivos". 

4. l~xatamente, nessas reg·iões tere­
mos, além do impacto do aumento da 
tarifa, também, o impactQ da ind~ 
dência do impôsto único sôbre a ener~ 
gia c 1 é t r i c a, como decorrência da 
substituição da geração térmica (arti­
go 1.0 da Lei n.0 4.076, de 16 de ju­
nho de 1963) pela geração hídrica. 

5. Uma política tarifária que se im­
plantasse naquelas regiões, hoje, como 
determina o projeto, não oferecia 
condições para que emprêsas indlis~ 

triais ali se instalassem e mais, qual­
quer programa de eletrificação rural 
esboçado, ficaria no projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1971. - Deputado Freitas Dfniz. 

N.0 2 

Dê~se' a seguinte redação ao art. 2.o, 
par_ágrafo único, item II: · 

·~n - a diferença entre os saldos, 
a 31 de dezembro, da conta de 
Reserva da Amortização e o res­
pectivo Fund-o." 

Justificação 

Obviamente, o que se verificou foi 
um lapso de redação. Assim entende­
mos, porque o projeto visa às atuais 
e futuras concessionárias e, não sõ~ 
mente as existentes em 31 de dezem­
bro de 1971. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1971. - Deputado Freitas Diniz. 

N.0 3 

Dê-se aos Itens II e III do art. 2.0 a 
seguinte redação: 

un - o montante do ativo dlspow 
nível não vinculado, a 31 de de­
zembro, até a importância do sal­
~o da' Reserva para Depreciação, 
a mesma data, depois do lança­
mento da. quota de depreciação 
correspondente ao exercício; 

111 - os materiais em almoxari­
fado a 31 de dezembro, indispen­
sãveis ao funcionamento da em­
prêsa no que se refere à presta­
ção dos serviços, dentro dos limi­
tes aprovados pela fiscalização;" 

Acrescente~se ao art. 2.0 o seguinte 
item: 

1'IV - os saldos, a 31 de dezem­
bro, das demais contas do reali­
zãvel a curto e a longo prazo, ex .. 
cetuadas as relativas a capital a 
realizar, a débitos d-e campa .. 
nhias associadas e a inversões em 
propriedades estranhas ao servi­
ço de energia ·elétrica, observado, 
como limite máximo, o corres .. 
pondente a dois meses do fatura­
mento médio da emprê.Sa no exer­
cício." 

Justificação 

A legislação estabelece a obrigato­
riedade da remuneração ·do "capital 
da emprêsa" (Código de Aguas), de­
finido como aquêle que concorre "di­
reta ou indiretamente para a produ­
ção, transmissão, transformação ou 
distribuição de energia" (Decreto~lei 

n.O 3 .128, de 1941). O investimento a 
remunerar é, portanto, · a soma do 
imobilizado em bens de serviço com 
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as· montan.tes inve~tidos nas conta.s 
do grupo disponível e nas do realizá­
v~! a curto e a longo prazo, que con­
co~·i-am indispensàvelmente para a 
exploração do serviço de energia elé­
trica. É isto o que a emenda proposta. 
visa a assegurar, pela inclusão do dis­
ponível não-vinculado (item I!) e pe­
la definição das contas do realizável 
relativas ao serviço (item IV). 

Por outro lado, como a delimitação 
dos itens do realizável, que são real-. 
mente indispensáveis ao serviço, não é 
fãcil, procura~se manter (item _IV) a 
regra empírica de fixação d·e um limi­
te m~ximo para o ·total remunerável 
de tais itens, igual a dois meses de 
faturamento médio da emprêsa no 
exercício. Essa linÜtaçãQ empirica já 
vem sendo utilizada atualmente, e 
tem conduzido a .valôres razoáveis nas 
ordens de grandeza. 

se a emenda proposta nã{) vier a 
ser acolhida, será pelo menos necessá­
rio incluir o saldo do disponível não~ 
vinculado a 31 de dezembro entre os 
componentes do investimento remu­
neráve1, discriminados no art. 2.0 , sem 
o que se reduzirá a base de remune­
ração dos concessionários, ferindo os 
urincípios adotados na legislação e, 
narticularmente, o disposto no art. 
167, n.0 II, da Constituição, com pre­
juízo para a estabilidade_ econômico­
financeira dos contratos e da regra 
da remuneração plena do capital apli­
cado no serviço. 

Por ambas as formas acima sugeri­
das manter-se-á, em sua plenitude, o 
sistema do Decreto n.0 41.019, de 1957, 
cuja continuidade é propósito decla­
rado do projeto de lei (item 8.0 da 
Exposição de Motivos). 

Trata-se de matéria eminentemen­
te técnica que submetemos ao crite­
rioso exame do douto Relator e à al­
ta consideração dos ilustres membros 
ãa Comissão, na certeza de que en­
contrará,· como merece, acolhimento 
plenamente favorável.· 

Sala da Comissão Mista. - Depu­
tado Athiê J. Coury. 

N.0 4 

Suprima-se o art. 3.0 e seu parágra­
fo único. 

Justificação 

Compreendemos a preocupação do 
Ministério das Minas e Energia de for­
talecer o. setor da energia elétrica; pro-

curando aumentar os recursos face 
ao deficit proveniente dos investimen­
tos. Entretanto, não concordamos q!te 
êsse incremento se faça, também, à 
custa de uma redução do impôsto de 
renda a quase um térço (de 17% pa­
ra 6%). 

A Lei Orçamentária servtra como 
elemento regulador daquele defícit, 
bem como o Fundo Federal de Eletri­
ficação - proveniente do Impósto 
único. O que se deve ithpedir é que 
se estabeleça uma rotina na execução 
orçamentária, por parte dos Ministé­
r~os da Fazenda e do Planejamento, 
QUf~:l seja a de retirar parcela de 10% 
dos impostos únicos, constituindo Re­
serva Especial, cuja liberação está 
''sujeita ao comportamento do fluxo 
de caixa do Tesouro Nacional". Fala­
se em rotina, porque o Decreto-lei 
n.o 1.076, de 23 de janeiro de 1970, 
(altera, para o exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arrecada­
ção dos impostos únicos), em têrmos 
práticos é revigorado pelo Decreto-lei 
n.0 1.147, de 13 de janeiro de 1971, 
(altera, para o exercício de 1971, a 
distribuição do produto da arrecada­
ção dos impostos únicos) . 

Não poderíamos deixar de meneio­
nar o impacto que sofreria o setor da 
energia na área da SUDENE e da 
SUDAM com a drástica redução de in­
centivos fiscais que vêm sendo aplica­
dos sob a orientação da ELETROBRÁS, 
que por sua vez curn:pre determinaçliQ 
do Ministério das Minas e Energia. O 
projeto prevê no seu art. 3.0 , parágra-, 
fo único, uma redução dos 8,5% (oito 
e meio por centol atuais. Exatamente, 
as áreas mais atrasadas e carentes de 
energia seriam as mais atingidas, 
além de significar um golpe contra a 
boa política dos incentivos fiscais. 

Concllündo, entendo que a redução 
do impõsto de renda sOmente viria 
beneficiar os grupos privados que ope­
ram nas grandes <::oncentrações de 
consumidores e que hoje funcionam, 
também, como distribuidores de con­
cessúmários estatais, 

Sala das Comíssóes, em 23 de abril 
de 1971. -Deputado Freitas Diniz. 

N.O 5 

Acrescentar, onde couber, o seguinte. 
artigo: 

••Art. - A iluminação pública das 
cidades será feita pelo concessiD-

nário de energia elHrica, sem 
quaisquer ônus para a Prefeitura 
MuniCipal, a partir da vigência da 
presente lei." 

Justifiea\~ã(} 

O drama do pagam{mto da taxa de 
energia elétrica pelas Prefeituras Mu~ 
nicipais é público e notório em todo 
o Bra;;il. 

O atraso nesses pagamentos é co­
mum e, o acUmulo de débitos muitas 
vêzes leva a Prefeitura a sacrificar 
obras prioritárias para pagamerito da 
iluminação pública. 

Ora, não é justo que o concessioná­
rio, que. já usufrui lueros em função 
da exploração da energia em cada 
município, tenha ainda, como contri­
buinte obrigatório .a Prefeitura Iyfu­
nicipal que,, em geral, não tem con­
dições de pagamento d_essa contribui .. 
ção. 

A iluminação pública seria a contra­
·partida do conce~sionário, pela €Xp1o­
ração da venda de energia elétrica a 
cada cidade. 

Esta. a razão de nossa emenda. 
Deputado Fernando Cunha. 

PARECER 
N.0 4, DE 1971 (CNJ 

Da Comissão Mista. sôbre a 
Mensagem n.0 5, de 1971 (Men­
sagem n.0 488170, na Presidência 
da República), que submete à de· 
liberação do Congnsso Nacional 
o texto do Decreto~Iei n.0 1.138, 
de 11 de dezembro de 1970) que 
"dispõe sôbre o oferecimento à 
subscrição pública de ações do 
Banco de Crédito da Amazônia 
S.A., e dá outras providências''. 

Relator: Sr. José Lindoso 

Para Possibilitar a subscrição públi~ 
ca de ações e o aumento do capital 
do Banco da Amazônia S.A., a parti­
cipação acionária da União naquele 
capital poderá ser reduzida, -no ano 
de 1971, a até 70%, medlant·e renún­
da parcial ao direito de preferência 
para a subscrição de novas ações e, 
posteriormefite, a .a€é 51%, mediante 
alienação de ações, na forma. da le- . 
gislação vigente. Isso é o que estabe­
lece o art. 1.0 do Decreto-lei n.0 1.138, 
d~ 11 de dezembro de 1970, que vem 
ao exame do Congresso Nacional, nos 

· t.êrmos do parágrafo L0 do art. 55 
da Constituição. 
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A matéria foi encaminhada à apre- para promover o desenvolvimento eco- C<lnstituição, submete à apreciação do 

ciação do Congresso Nacional com a nômico da Amazônia, que se processa Congresso Nacional o Decreto-lei 
Mensagem do Presidente da Repúbli­
ca, acompanhada de exposição de 
motivos do Ministro da Fazenda, que 
informa: 

"0 êxito da política adotada para 
o aumento de capital do Banco do 
Nordeste .S.A. e sua abertura a 
subscrição pública recomenda a 
adoção de progran1a semelhante 
para o Banco da Amazônia S.A., 
de cujo capital a União hoje ainda 
participa com ações de valor su­
perior a 99% do total." 

A providência governamental bene­
ficiou as pessoas físicas, permitindo­
lhes deduzlr cinqüenta por cento do 

impôsto de renda do valor pago, na 
compra das ações do BASA, desde que 

a dedução não ultr.apassasse a 25% do 
total do impôsto devido. 

O acêrto da medida é inegável. As 
ações do Banco da Amazôniü. S.A. ti­

veram ampla aceitação.. repetindo o 
que ocorrera com o Banco do Nordes­
te S.A. Isso representa a democrati­
zação do capital da maior instituição 
bàncãria da região amazônica, cujas 
ações adquiriram elevada cotação. 
Aliás, a exposição de· motivos do Ti­
tular da Fazenda observa, no que se 
refere ao Banco do Nordeste S.A.: 

"A.s ações correspondentes ao au­
mento de capital social daquela 
instituição foram . oferecida.s à 

subscrição pública, com excepcio­
nal aceitação; é significativo 
lembrar-se que essas ações pas­
saram a ser cotadas em Bôlsa, 
tendo atingido recentemente a 
cotação média de Cr$ 9.00 (nove 

cruzeiros), ou seja, nove vézes o 
valor do seu lançamento." 

Na realidade, o oferecimento de 
ações do BASA, à subscrição públíca, 
mediante incentivos fiscais às pessoas 
físicas adquirentes, repreSenta mais 
uma etapa do esfôrço governantental 

em ritmo acelerado. 

Diante do exposto, somos peJa apro­
vação dÓ Decreto-lei n.o 1.138, de 11 

de dezembro de 1970, na forma do se­
guinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 4, DE 1971 (CN) 

1\prova o texto do Deereto-lei 

n.0 1.138, de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

AJ•tigo único - É aprovado o texto 
do Deereto-lei n.0 1.138, de 11 de de­

zembro de 1970, que díspõe sôbre o 

oferecimento à subscrição pública de 
ações do Banco da Amazônia S.A., e 
dá outras providências. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1971. - Senador Adalberto Sena, 

Presidente - Senador José Lindoso, 

Relator - Senador ·Ozires Teixeira -
Deputado Luiz Braz- Deputado Leo­
poldo Peres - Senador Alexandre 
Costa :..._ Senador Cattcte Pinheiro -
Senador Fernando Corrêa - Senador 
Emival Caiado - Deputado Pedro 

Carneiro - Deputado Edison Bonna 

- Senador José Esteves - DeputadO 
Rafael Faraco. 

PARECER 
N. 0 5, DE 1971 (CN) 

Da Comissão Mista sõbre a 

Mensagem n.0 9, de 1971, .subme­

ten'do· à deliberação do Congresso 

Nacional o texto do Decreto-lei 

n. o 1.142, de- 30 de dezembro de 

1970, que ''altera e consolida a le­

gislação referente ao Fundo de 

Marinha Mercante, dispõe sôbre o 

Adicional ao F~ete para Renova­
~ão da Marinha Mercante, e dá 
outras providências." 

Relator: Sr. Homero Santos. 

O Senhor Presidente da Repúbll· 
ca, com fundamento no art. 55 da 

n.0 1.142, de 1970, que altera e eon.'5o­
Iida a legislação referente ao Fundo 

de Marinha Mercante, dispõe sôbre o 
adicional ao frete para renovação da 
Marinha Mercante, e dá outras provi-. 
dências. 

2. A exposição de motivos dos Mi­
nistros dos Transportes, do Planeja­
mento e Coordenação Geral e da Fa­
zenda ao Sr. Presidente da República 
esclarece que se trata de medida de ca­
rãter urgente e revestida de interés­
se público relevante, uma vez que é 

providência complementar do Progra­
ma de Coru;trução Naval 1971/1975. '' 

Com efeito, entre as bases e condi­
ções para execução do aludido pro­

grama, diz a exposição de motivos, se 
inclui o seguinte: 

"Alteração da Lei n.0 3.381 e ·da 
Decreto-lei n.0 432, que regulam 
a Taxa de Renovação da Mari­
nha Mercante (TRMM) e as apli­
cações do Fundo de Marinha Mer ... · 
cante <FMM> para: •s 

a) ajustar as condições dos em­
préstimos a armadores às nor~ 
mas do Conselho Monetário 
Nacional; 

b) manter, em proporção ade ... 
quada, a participação dos ar­
madores nos recursos da 

TRMM e promoV<lr a sua gra­
dual redução; 

c) autorizar a concessão de em .. 
préstimos aos armadores para 
atender às suas necessidades 
f1nanceiras relacionadas corri 

reparações em estaleiros na­
cionais.11 

~'0 projeto que ora temas a opor­
tunidade de encaminhar a Vossa 
Excelência visa atingir aos obje­
tivos acima mencionados, com a 
peculiaridade de substituir a de­
nominação de "Taxa de Renova.-
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ção da Marinha Mercante" pela 
de "Adicional ao Frete para Reno­
vação da Marinha Mercante", por 
motivos de ordem técnico-juridi­
ca." 

3. Ao examinar proposi9ão dessa na.­
tureza, convém relembrar o fato de 
que a Superintendência de Marinha 

. Mercante - S U NA MA M - tem 
pautado suas atividades nas seguin­
tes diretri~es: 

a) Dimensionar a frota segundo as 
nece&')idades do mercado na­

cional e internacional; e . 

b) aumentar a participação da 

bandeira nacional no mercado 
internacional de fretes, p que 
vem l"'Cpresentando um aumen­
to substancial de receita· na ba­
lanço de pagamentos. 

O desdobrameflto dessas diretrizes 
demanda não. apenas a substituição 
dos navios afretados por navios na­
Cionais, mas, também, a promover a 
ampliação dÓ parque industrial bra­
sileiro e a consolidar a indústria de 

constrúção naval, a fim de torná-la 
competitiva neste mercado interna· 
cional. 

A participação da bandeira brasilei­
ra nos fretes marítimos passou de 89 
milhões de dólares, em 1963, para 200 

milhões, recentemente. 

Essa mudança na quantidade e na 
qualidade dos serviços prestados vem 
exigindo novos recursos e a atualiza­

ção dos métodos de administração. 1!: 

o que ~ proposição ora em exame vem 
alterar e consolidar, confoime se de­
preende de sua .leitura, sobretudo a le­
gislação revogada pelo seu artigo 19. 

O Decreto·lei n.0 1.142, de 1970, ~. 

pois,. de interêsse público relevante e 
possui caráter urgente, justificando· 
se, plenamente, sua edição pelo Go­
vêrno. 

Ante o exposto, opinamos pela sua 
aprQvação, nos têrmos do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 5, DE 1971. (CN) 

Aprova o texto do Decreto·lei 
n.0 1.142, db 30 de dezembro de 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.142, de 30 de de-
zembro de 1970, que "altera e conso-

PAltECElt 
N.O 6, .DE l9'll (CN) 

Da Comissão Mista incumbida 
de emitir pa.recer sôbre a Mcrisa. 
gem n.0 10, de 1971, submetendo 
à deliberação do Cong·resso Na.­

cional o texto do Decreto-lei n.o 
1.143, de 30 de de·10em.bro de 1970, 

que "dispõe sôbre i\ marinha mer­
cante e a construção naval." 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 

. Nos têrmGs do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete ã apreciação da 

Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei 11.0 1.143, de 1970, que "dispõe 
sôhre a marinha mercante e a cons-
trução naval." ' . 
2. A exposição de motivos dos Mi­

nistros dos Transportes e do Planeja .. 

1nento e ~oordenação Geral diz que 
se t.rata de medida preconizada no 
Programa de Construção Naval 1971/ 

1975 e que a proposição se insere no 
conjunto de instrumentos, legãis ne­
cessários à efetivação do mencionado 
Pl'ograma, constituindo providência. 
inadiãvel e de interesse público rele~ 
vante. 

Dessarte, a tarefa que a SUNAMAM lida a legislação referente ao Fundo 3. O artigo 1.0 do aludido Decreto~ 
lei fixa a competência da Adminis­
tração Federal na operação dêsse se­
tor de Transporte, especificamente 
quanto ao (1) funcionamento de em· 
prêsas. (2) concessão de Unhas, (3) 
exercício de cargos de administração 
de emprêsas públicas ou pal'ticulares, 
(4) transferência de tccursos para o 
exterior, (5) tarifas, (6) reajusta­
mentos salariais, {1) execução de 

acórdos firmados pelo País, (8) ven­
da de embal'cações ;1acionaís, {9) 

·fretamento de embarcações nacionais 
ou estrangeiras, por emprêsas bra_si­
leiras de navegação e (10) fusão de 
emprêsas quando necessária à obten­
ção de economia de escala. 

se propôs, além de ser trabalhosa e 
delicada, na medida em que há gran~ 

· des interêsses em jôgo, ·representa, 

ainda, uma inovação no modo de ope­
rar o si.stema nacional de transpor­
tes. 

4. Entendemos que o Decreto-lei ora 
em exame é uma' conseqüência dessa 

·'Política de transporte. 

t•·~. Se percorrermos os relatórios do 
.. _Ministério dos Transportes, verifica­

remos que mais de cem (100) embar­
cações se acham em construção n11s 
estaleiros nacionais, somando a mais 
de 400.000 toneladas. Além disso, em 
estaleiros estrangeiros· constroem··se 

· cêrca de 700.000 toneladas, totallzan­
....do 1.200.000 toneladas, aproximada­

mente. 

de Marinha Mercante, dispõe sôbre o 
Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante, e dá outras provi· 
dências.'' 

Sala Mas Comissões, em 22 cte abril 
de 1971. - Senador Accioly Filho, Pre­
sidente - Deputado Ho~ero santos, 
Relator - DepUtado.,.-Er;ldo i~os -
Deputado 1\iilton Brandão - Depu­
tado Pires Sabóia - Deputado Joa­

quim l\lacedo - Deputado Léo Si­
mões - SenadOr Fernan1lo Corrêa -

Deputado l\lãrio Stamm - Deputaria 
Lomanto Júnior - Senador Arnon de 

Mello - Senador Benedito Ferreira 
---:- Senador João Calmon - Senador 
João Cleofas ·- Senador Antônio Car­
los 7 Senador Amaral PeiXoto·- Se­
nador Augusto Franco. 

Os demais artigos do aludido Decre­
to-lei estabelecem o sistema de mul­
tas, no caso de a emprêsa de navega-
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ção ou estaleiro infringir o disposto Assim, nada havendo a opor ao re- A matéria, acompanhada de expost .. 
no artigo 1.0 ferido Decreto-lei, opinamos pela sua ção de motivos do Senhor Ministro da. 

_4. Ao se examinar proposição dessa aprovação, na forma do seguinte: 

natureza, convém relembrar que à 

União compete explorar dü·etamente, 
ou mediante autorização ou conces­
são, as vias de transportes. 

Tradicionalmente, também, a cabo­
tagem tem sido o monopólio da 
União. Entretanto, o que há de nôvo 
na proposição são os itens IV e XI do 
seu artigo 1.0 , respectivamente, IV J 

transferência de recursos, pelas em­
prêsas de navegação, para investi­
mentos no exterior e Xl) promover a 
fusão ou a incorporação de efl1pr~sas 

de navegação, quando necessária à 
~?btenção de economia de escala. 

1t:sse aumento de contrôle público 
tornou-se necessário em razào de no­
va política de transporte aquaviário 
que, em resumo, tem suas diretrizes 
principais: 

a) Dimensionar adequadamente a 
frota mercante para atender às 
necessidades do comércio inter~ 
no e externo; e 

b) Aumentar a participação da 
bandeira brasileira no merca~ 
do internacional de fretes. 

A mentalidade industrial que domi~ 
na na atual administração dêsse se~ 

tor de transporte jâ produziu bons 
resultados, na medida em que a par­
ticipação da bandeira nacional nos 
fretes marítimos apresentava, em 
1963, 22% (89 milhões de dólaresL 
enquanto que, em 1969, foi de 34,3% 
lcérca de 186 ·milhões de dólares) e, 
lloje, já superior à cifra de ·200 mi­
lhões de dólates, tendendo aquela 
percentagem à reciprocidade, ou se­
ja, 50% dos fretes marítimos. 

Ao nosso ver, a proposição ora em 
exame é uma conseqüência daquelas 
diretivas, uma vez que vultosas quan­
tias exigem um maior contrôle do pa­
trimônio nacional, sendo matéria de 
tnterêsse público relevante e prov1w 
dência inadiãvel. 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 
N.0 6, DE 1971 (CN J 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.143, de 30 de dezembro 'le 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.143, de 30 dezem­
bro de 1970, que "dispõe sôbre a ma­
rinha mercante e a construção na­
val.." 

Sala das Comissões, em 23 de abrU 
de 1971. - Deputado Adhemar Ghisi, 
Presidente - Senador Benedito Fer­
reira. Relator - Senador Antônio 
Fernandes - Senador José Esteves -
Senador Teotônio Vilela - Senador 
Dinarte Mariz - Deputado Josê Al­
ves --Deputado Sinval Boaventura -
Senador Tarso Dutra- Deputado Ar­
tur Fonseca - Deputado Ferreira do 
Amaral - SenadoZ. Renato Francb -
Deputado Amaury Müller - Depu­
tado Rafael Faraco. 

PARECER 
N.0 7, DE 1971 (CN) 

Da Comissão .Mista, sôbre a 
Mensagem n.n 26, de 1971 (CN) 
(n.0 25, de 1971, na oril~em), sub .. 
metendo à deliberação do Con .. 
gresso Nacional o texto do Decre .. 
to-lei n.0 1.159, de 17 de março 
de 1971, que "dá nova redação ao 
"caput" do art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 1.145, de 31 de dezembro de 
1970". 

Relator; Sr. Benedito Ferreira 

Com a presente Mensagem, o Se­
nhor Presidente da República enca­
minha ao julgamento do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.0 

L 159, de 17 de março de 1!!71, que dá 
nova redação ao caput do art. 1.o do 
Decreto-lei n.0 1.145, de 31 de dezem-
bro de 1970. .. 

Fazenda é submetida à consideração 
do Congresso Nacional em cumpri .. 
menta ao que determina o § 1.0 do 
art. 55 da Constituição. Na referida 
exposição de motivos o Sr. Ministro 

da Fazenda apresenta os motivos que 
justificam as medidas estabelecidas 
no Decreto-lei em estudo, ou seja, a 
correção da redação do caput do De .. 
ereto-lei n.O 1.145/70, que "deixou a 

descoberto o exercício financeiro de 
1972, ano-base de 1971, com prejuízo 
para os investidores de letras imobi .. 
liárias, no corrente exercício". Trata ... 
se pois, de sanar defeito de redação 
do dispositlvo legal anterior. 

Dada a urgência e o lnterêsse da 
matéria o Poder Executivo adotou a 
forma prevista no art. 55, item li, da 
Constituição. 

Ante o exposto, nada havendo a 

opor ao referido Decretowleij opina­
mos pela sua aprovação, na forma do 
seguinte; 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 7, DE 1971 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.159, de 17 de março de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - ~ aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.159~ de 17 de mar­
Ço de 1971, que "dá nova redação ao 
caput do art. - 1.0 do Decreto-lei 
n. 0 1.145, de 31 de dezembro de 1970". 

É o parecer. 

Sala das Comlssões, em 23 de abril 
de~1971. -Deputado :Maia Neto, Pre­
Sidente - Senador Benedito Ferreira, 
Relator - Deputado Wilson Campos 
- Senador Heitor Dias - Senador 
Wilson Gonçalves - Senador Ruy 
Carneiro - Senador Geraldo 1\lesqui ... 
ta - Senador Accioly FUho - Depu­
tado Gastão- Müller - Deputado JG 
de Araújo Jorge - Deputado Getülio 
Dias - Deputado Pires Sabóia -:...­
Deputado Geraldo Bulhões. 
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Projeto de Lei Complementar n.0 1, de 1971 (CN), ·que 
"institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e 

dá outras providêriêias'.': 

Emendas ao Projeto de Lei Complementar n.0 1; de· '1971, 

(CN) apresentadas fora do prazo fixado pelo' Exmo. Sr. Presidente 

do Congresso Nacional, e~ vista de ter alguns órgãos 9e imprensa 

divulgado, indevidamente, que o prazo acin1a citado .fôra prorroga· 

do para 22 do ·corrente: 
'" 

' 
Congresso Nacional, en1 22 de abril de 1971, às 19:00 horas. 

'· SENADOR FLAVIO BRITO 

Presidente 

/ 

lNDICE DAS EMENDAS SUPLEMENTARES, POR ORDEM 

ALFABÉTICA DOS AUTORES 

AUTOR NúMERO 

Deputado Antônio Florênclo 88 

Deputado Adhemar Ghisi 78, 81, 82, 86, 98, 102 e 103 

Deputado Antonio Geraldo Guedes 77, 83, 85, 92 e 101 

Depu ta do Antônio Mariz 79, 89, 91, 99, 104 e 105 

Deputado Cláudi? Leite 87, 111 ·e 112. 

Se~ap.or Carvaillo. Pinto 108 

Deputado Dias Menezes ao e 95 

_,, 
Senador Franco Montoro 76, 98 e 100 

Deputado Francisco Amaral 109 e 110 

Deputado João Alves 106 

Senador José Lindoso 84, 93, 94 e 97 

Deputado Lomanto Júnior. 107 
, .. 
Deputado. Roqet,to. Gebara !lQ·; ' " 

N,0 76 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI COMPLE~NTAR. li.0 I, DE 1971 

Cria o Instituto Nacional de As­

sistência .~speciaJ, destinado a 
ampar~r a. parte da. _população d.a 
País não abrangida por qualquer 

sistema de seguro 50cial, e dá ou­

tras providências. 

O Presidente da República ... .· 
Faço saber que 9 Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TÍTULO I 

Da Instituição e seu âmbito 

Art. V:) - É criado, como órgão de 
administraÇão indireta da União, com 
personalidade jurídica de· natureza 
autárQuica e. vinculado ao, Ministério 
do Trabalho e Previdência Soc~al, o 
Instituto Nacional de Assistência Es-
. ' 
pecial (INASEJ, destinado a assegu-
rar auxílios pecuniários e ein serviços 
à parte ·da população do País não 
abrangida. pelo sistema geral ·da Lei 
n. o 3·. 807, de 26 de agôsto de 1960, com 
suas modificações, nem pelos demais 
regimes de previdência social vigen­
.tes, da União, dos Estados, dos Muni­

. dp1os e dos Territórios, e respectivas 
autarquias. 

Art. 2.0 - São beneficiários do 
INASE, desde que, de qualquer modo, 
não eStejani. amparados por nenhum 
ctoS regimeS de previdência Social a 
que alude o artigo anterior: 

I .:._ os trabalhadores rurais, assim 
entendidos, também, · oo serin­
gueiros; os trabalhadores garim­
peiros,. faiscadores, domésticos e 
de ocupações diversas, observando 
o disposto· no artigo quanto aos 
-domésticos, ·aos ministros de con­
·fissão religiosa e membros de con.:. 
gregação religiosa; 

ll - na qualidade de "dependen­
tes" dos trabalhadores menciona-

' 
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dos no 1nciso anterior, as pessoas 

defínídas no art. 5.o 

TíTULO. II 

Dos Beneficiários 

CAPíTULO I 

Do:s Trabalhadores 

Art. 3.0 - Considera-se trabalhador 

beneficiário, para os efeitos desta Lei, 

o brasileiro ou estrangeiro domiciliado 

no Pais e que nêle preste serviços: 

I - como assalariado; 

11 - como produtor por conta 

própria, sem 

utilize na sua 

empregado, .e que 

atividade \mica-

mente seus braços; 

111 - como participante da fôrça 

braçal de um conjunto familiar, 

utilizada em produção por cont.a 

própria, sem empregado. 

Parágrafo Unico - O br;~sHeiro ou 

estrangeiro domiciliado no País, que 

preste serviço doméstico a pessoa fi­

sica em missão oficial no exterior, é 

considerado trabalhador beneficiário, 

no retôrno ao domicílio, em relação a 

todos os auxílioS, ou mesmo fora do 

Brasil, no que respeita aos amemos 

pecuniários. 

Art. 4.0 
- O ingresso do traball~a­

dor beneficiário no regime de qual­

quer organismo de seguro social não 

lhe acarretará a perda do direito à 

as.sisténcia prevista na presente Lei, 

enquanto não decorrer o período de 

carência a que se condicionar a con­

cessão dos .benefícios na outra insti­

tuição. 

CAPITULO li 

Dos Dependentes 

Art. 5.0 - Consideram-se depen ... 

dentes do . trabalhador beneficiário, 
para os efeitos desta Lei: 

menores de 18 (dezoito) anos ou rar-se-á tàcitamente designada a pes­

inválidos, e as filhas solteiras de soa com que se tenha casado segun-

qualquer condição menores de 21 do rlto reUgioso, presumindo-se fei_ta 

(vinte e um) anos ou inválidas; a declaração prevista no parágfaf-o 

H - a pessoa designada, excetuw 

andowse, a menos que seja invá­

lida, a que contar mais de 18 (de­

zoito) e menos de 60 (sessenta) 

anos, quando do sexo masculino; 

111 -o pai Inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer con­

dição menores de 18 (dezoito) 

anos ou inválidos, e as irmãs .sol­

teiras de qualquer condição, me~ 

nores de 21 {vinte e um) anos ou 

inválidas. 

§ 1.0 -A existência de qualquer das 

classes enumeradas nos itens dêste 

artigo exclui do direito à.-; prestações 

de dependentes enull"l:erados nos ítens 

subseqüentés, ressalvado o disposto 
nos parágrafos 3.0 , 4.o e 5.o 

~ 2.0
- Equiparam~se aos filhos, nas 

condições estabelecidas no item I, e 
mt!diante declaração escrita do traba­

. lhll.dor beneficiário: 

a) o enteado; 

b) o menor que, por determina~ 

ção judicial, se encontre sob a 

guarda do aludidq trabalha ... 

dor; 

c) o menor que se encontre sob a 

sua tutela e não possua bens 

suficientes para o próprio sus..;. 

tento e educação. 

§ 3.0 - Inexistindo espõsa, ou ma­

rido invã.lidÕ, com direito aos auxí­

lios, a pessoa designada poderá, me­

diante declaração escrit.a do traba­

lhador beneficiário, concorrer com os 
filhos deste. 

anterior. 

§ 5,0 - Mediante declaração escri­

ta do trabalhador beneficiário, os de­

pendentes enumerados no item lii 

poderão concorrer com a espôsa, ou o 

marido inválido, ou com a pessoa de­

signada, salvo se existirem filhos com 

direito aos auxílios. 

§ 6.0 - A de}lendência econômica 

das pessoas indicadas no item I é pre­

sumida e a das demais deve ser com­

proyada. 

§ 7.0- Não terá direito aos. au­

xílios o cônjuge desquitado ao qual 

não tenha sido assegurada a per"cep­

ção de alimentos, nem a mulher que 

se ericontre na situação prevista no 

art. 234 do Código C i vil. 

§ 8.0 - A designação do depen­

dente prevista no item" U prescind,irá 

de formalidade especial, podendo va­

ler,· para êste efeito, declaração ver­

bal prestada pelo trabalhador bene­

ficiário perante órgão representativo 

do INJ\.SE e anotação na carteira 

profissional. 

CAPiTULO 111 

Da Inscrição do Trabalhador e dos 

Dependentes 

Art. 6.0 - A inscrição dos benefi­

ciários serâ procedlda por área mu­

nicipal ou distrital, segundo a exten­

são e a população do município, e se­

rá atribuída a órgão representativo 

do INASE, com sede: 

I - a espôsa, o marido inválida, § 4.0 - Não sendo o trabalhador be-

I - em município central e ln­
cunlbência de atender os municí­

pios adjacentes, desde q~e as dis­
tâncias e as vfas, de acesso .rião os filhos de qualquer condição oeficiário civilmente casado, conside-
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tornem inadequada a concentra- fi 2.0 
- Quando 'fôr necessário, de idade, estado civil e qualificação 

ção; na assistência de saúde atendimento de dependentes, e serão feitas à vista· 

li - no único município ou dis­

trito que lhe caiba atender; 

111 - no distrito mais indicado 

dentre' os. que deva ate-nder. 

§ 1.• - A inscrição será efetua­

da numa única ficha de cadastro pa­

ra cada trabalhador e seus dependen­

tes, da qual constarão: 

a) os elrmentos ordinãrios de 

identificação e os assentamen­

tos civis e profissionais do tra­

balhador; 

imed,iato, de urgência, a inscrição que 

não haja sido feita com a regular an­

tecipação, será obrigatOriamente pro­

videnciada, para identificar o paci­

ente com o sistema de auxilias ·do 
lNASE, ou de prestações de outra ins­

.tituição, após achar-se o beneficiá­

rio fora de perigo, ou em seguida ao 

óbito. 

Art. 8.0 - A Administração 

do INASE fará divulgar, amplamen­

te, para conhecimento dos trabalha­
dores beneficiários, em todo o País, 

b) a indicação dos dependentes convocação no sentido de se apresen-

com a nãtureza de sua vincula· 

ção ao trabalhador, mais os da-

dos referentes à vida civil' e 

profissional de cada dependen­

te. 

tarem aos órgãos representativos da 
entidade, nos municípios ou distritos, 

a fim de terem efetuada sua inseri~ 

ção e de seus dependentes, na forma 
' dO parágrafO 1.0 dO artigO 6.0 

de documentos há.beis. 

Parágrafo único - :t garantido ao 

trabalhador beneficiario o direito de 

promover as aludidas anotações, a 

qualquer temp~, mediante. a. simpleS 

apresenta ç ã o dos respectivos 

documentos, 

Art. 11 - Ocorrendo ,, falecimento 

d() trabalhador beneficiário sem que 

tenha feito a inscrição na forma do 

parãgrafo 1.0 do artigo 6.0 , será líci­

to aos dependentes prornové-la. 

Art. 12 - O cancelamento da ins­

crição do cônjuge só será. admitido 

en1 face da sentença judicial que ha­

ja reconhecido a situação prevista no 

artigo 234 do Código Civil ou medi­

ante certidão do deaquit.e em que 
§ 2.0 ~ A inscrição do depen- Art. 9.0 - As anotações feitas na não h~jam sido assegurados alimen-

dente em ficha individual só terá lu- Carteira de Trabalho e Previdência tos, certidão de anulação do casa­

gar na época de percepção do auxilio Soci;tl valem para os efeitos da· ins~ mentô ou prova do óbito. 
pecuniârio. 

§ 3.0 - Para hab111taçáo do tra­

balhador aos auxílios pecuniários e à 

assistência de saúde serão válidos os 

elementos constantes da sua ficha de 

inscrição, enquanto que em relação 

aos· dependentes êsses dados servirão 

apenas para habilitar à. assistência 

de saúde. 

Art. 7.0 - A inscrição dos benefi­
ciários prevista no parágrafo 1.0 do 

·artigo 6.0 será iniciada imediatamen~ 

te após a data em que esta ·le~ entrar 

em vigência e completada, em t~do o 

Pais, dentro de um ano des.sa mesma 

data, passando ao process-o de cons~ 

tante atualização. 

· § 1.0 - SOmente como exceção 

será admitida na ocasião em que fôr 

o auxíUo pleiteado 1 a Inscrição a que 

crição como prova de relação de em~ 

prêgo e, se fôr o caso, de !iliaçâo ao 

sistema de auxílios do INASE, poden~ 

do o órgão representativo dêste, em 

caso de dúvida, exigir a apresentação 

dos documentos que serviram d:e ba­

se às anotações. 

' Parágrafo único - O IN ASE pode-

rá, em relação aos trabalhadores be­

neficiários, custear a expedição de 

Carteira de Trabalho e Previdênr:a 

·social, assim como encarregar-se da 

sua emissão e distribuição, valendo. 

·se, para tanto, da rêde de seus ór~ 

gãos representativos. 

Art. 10 - As anotações feitas pelo 

. competente órgão representativo do 

lNASE: na Carteira tlo Trabalho e 

Previdência Social, servirão para a 

obtenção de qualquer auxilio a cargo 
se refere-c patágrato 1,0 do artigo 6.0 dêsse Instituto, inclusive para prova 

TíTULO IJI 

Da Assistência. 

CAPíTULO I 

·Dos Auxilios em Gl!!ral 

Art. 13 ...:. A assistência assegura­

da peJo INASE consistirá em auxílios. 

pecuniários e em serviços prestados 

ao trabalhador, nas seguintes moda­

lidades: 

;t} auxilio~velhlce; 

lJ) auxilio~invalidez; 

c) auxílio em serviço de saúde; 

d) auxílio em serviço social; 

e) auxílio em serviços reeducativa 
e "de readaptaçào profissional; 

f) amdlio-familia; 
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g) au::dlio-reclusão; 
b) amcílio-fi.meral. 

CAPITULO 11 

Auxilios Pecuniários 

Seção I 

Auxílio-Velhice 

Art. 14 O auxílio-Velhice será 

concedido ao trabalhador e aos seus 
dependentes que tiverem 65 (sessen­
ta e cinco) anos ou mais de idade, 
em valor mensal individual equiva­
lente a 50% (cinqüenta por cento) 
do maior salárío-mjnimo vigente no 
Pais, elevando-se para um cruzeiro 
a fra9ão em centavos da mensali­
dade. 

Parágrafo únjco - A qualidade do 

trabalhador elide a de dependente 
quando ambos coincidirem no mes­
mo beneficiário. 

Seção li 

AuxíliO-Invalidez 

Art. 15 - o auxmo-lnvalidez será 
concedido em mensalidade igual à 

do auxílio-velhice aos beneficiários 
com 12 (doze) ou mais anos de idade, 
vítimas de enfermidade ou lesão pa­
ralisante, e conseqüente incapacida­
de total e permanente para o traba­
lho de qualquer natureza. 

Parágrafo único .- A manutenção 
do auxíllo-tnvalidez exclui o direito 
ao auxílio-velhice. 

Seção 111 

Auxílio-Família 

Art. 16 - o auxWo-famma será 
devido aos dependentes do traba­
lhador de qualquer idade que falecer 
após entrar em vigor o plano de as­
sistência previsto nesta Lei, em men­
salidade igual a 5/6 (cinco sextos) 
do. auxílio-velhice, elevando-se para 
um cruzeiro a fração em centavos que 
l'esul~ar do respectivo cálculo. 

Parágrafo único - O auxilio-velhf .... 
ce ou o auxílio-invalidez conferido a.o 

dependente exclui o direito dêste a 
percepção do auxílio-familia, ainda 
que sd~ uma fração proveniente de 
rateio. 

Seção IV 

Auxílio-Reclusão 

Art. 17 - ·O auxilio-reclusão será 
concedido em mensalidade igual à do 
auxílio-família aos depende-ntes do 
trabalhador· que estiver ou vier a ser 
prêso na vigência do plano assisten­
cial de que trata esta Lei e que não 
receba qualquer espécie de remune­
ração do empregador, nem esteja per­
cebendo o auxílio-velhice ou o auxí­
llo-lnvalidez. 

Art. 18 - O pedido de auxílio-re­
clusão será instruído com certidão de 
despacho de prisáo preventiva ou de 
sentença condenatória e atestado do 
efetivo recolhimento do trabalhador à 
prisão, firmado pela a-utorldade com­
petente. 

§ 1.1.)- O auxílio serã deviclo a con­
tar da data do efetivo recolhimento 
do trabalhador à prisão e mantido 
enQ.uanto durar a reclusão ou deten­
ção, o que será comprovado por ates~ 
tados trimestrais firmados pela auto~ 
ridadl~ competente. 

§ 2.0 - Aplica~se, no que respeita 
ao auxilio-reclusão, o disposto no pa~ 
rágrafo único do artigo 16. 

Art. 19 - Falecendo o trabalhador 
detento ou recluso, será automàti­
camente convertido em auxílio-famí­
lia o auxílio~reclusão que e~tiver sen· 
do pago aos respectivos dependentes. 

Seção V 

Auxílio-Funeral 

Art. 20 - O auxílio-funeral será 
devido ao executor de funeral do tra­
balhador e consistirá na indenização 
das despesas feitas para êsse fim, de­
vidamente comprovadas, até o valor 
de 2 (duas) vêzes o salário-mínimo 
vigente na localidade em que se der o 
sepultamento. 

Parágrafo único - Em sendo o exe­
cutor do funeral dependente do tra­
balhador falecido, o valor do auxílio 
corresponderá ao máximo prevtsto 
neste artigo, seja qual fôr o total das 
despesas. 

CAPITULO 111 

Auxílios em Serviço 

Seção 1 

Em Serviços de Saúde 

Art. 21 - Os serviços de saúde se­
rão prestados em consultórios, ambu­
latórios, hospitais, ou no campO por 
meio de unidades móveis, em escala 
que permitirem os recursos orçamen­
tários do lNASE, consignados para 
êsse fim, e em regime de gratuidade 
tota.l ou parcial para o beneficiário, 
segundo a sua condição econômica ou 
renda familiar. 

Art. 22 - A prestação dos serviços 
de saúde se fará em convênios do 
INASE com entidades públicas, In­
clusive órgãos de atribuição .sanitária 
e universidades, bem assim com or­
ganizações assistenciais de direito 
privado, de preferência benef~centes, 
e com Sindicatos de trabalhadores 
e p~ tronais. 

§ 1.0 
- Os convênios a que se re~ 

fere o artigo obedecerão à forma de 
subvenção mensal e doação de equi~ 
pamento específico por parte do 
INASE, provendo-se -no instrumento 
respectivo a retribuição a ser confe­
rida aos profJ..ssionaís, excluindo-se o 
pagamento por unídade de servíço e 
eximindo~se o INASE da execução dl­
reta da assistência, e da admissão ou 
contratação, de pessoal para êsse fim. 

§ 2.0 - o beneflclá,io que se utili­
zar de serviços médicos e odontológi­
cos não previstos em convênio, terá 
a seu cargo tôdas as despesas decor­
rentes do respectivo atendimento, in­
clusive honorários profissionais. 

Art. 23 - Os servÍçOs de saúde se-
rão prestados nas seguintes espécies: 

I - Medicina Preventiva; 
li - Clinico Médica; 
111 - Cirurgia; 
JV - Internação Hospitalar; 
V - Internação em Sanatório; 
VI - Odontologia; 
VII ....:. Assistência Farmacêutica. 

Subseção I 

Medicina Preventiva 

Art. 24 - Serão prestados, n e s te 
sentido, serviços médicos de preven­
ção e diagnóstico precoce, proceden­
do-se, para tanto, ao levantamento 
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das condições df saúde da comuni­
. d~de abrangida. 

Subseção li.. 
Clínica· Médica 

._ .. Art. 25- Os atendimentos dessa. 
espécie constarão de: 
., .. I - tratamento em consultório 

·· ,. ; ou ambulatÓrio para as afecções 
1J~r: ..que não exijam cirurgia, nem in-

- ternação hospitalar; 
11- tratamento clínico mediante 
internação hospitalar quando, a 
critério médico, esta se torne ne­
cessária, nos casos de: 
a) afecções que acarretem risco 

de vida ou sofrimen~ intenso; 
b) ser posSível restabelecer, pela 

remoção da doença, a capaci­
dade laborativa do paciente; 

·-L ~ 111 -, cuidados com a gestante 
' ··pelo atendimelnto em consultório 

.,, ·ou ambulatório; 
t·:·r> ' ·. • 

IV - parto no domicílio quando 
não ocorrer anorm:ilidade que 
obrigue à internação da parturi­
ente, e cuidados com a puérpera 
e o recém-nascido em ambiente 
hospitalar, se necessário, a cri-

.'·' tério médico. 
.,, . .,,Parágrafo único - O atendimento 
~·'domiciliar indicado no item IV poderá 

'· 

fi6·ar a cargo de obstetrizes habilita­
·das, nos têrmos do Decreto n.0 50.387, 
de 28 de márço de 1961. 

Subseção III 

Cirurgia 

Art. 26 - Os serviços desta natu~ 
reza consistirão em: 

' 
I - atendimento de pequena ci-. 
rurgia, em ambulatório; 

· 11 - tratamento cirúrgico que s9 
.possa realizar-se mediante inter­
nação hospitalar; 

t:, t· .:. 111 - parto cirúrgico,· em hosPi~ 
tal, quando. ocorrer anormalidade 
que obrigue a essa intervenção. 

' :"Jtt 
' 

Subseção IV 

Internação Hospital,ar 

Art. 27 - Esta assistência será per.­
rnissível Unicamente nos casos de: 

. ' 
I - intervenção cirúrgica só- pra~ 
ticável em hospital; 
11 ·-·iratamento clinico de urA 

risco de vida ou sofrimento in­
tenso;, 

lU - parto cirúrgico. 

Subseção V 

Internação em Sanatório 

Art. 28 - Esta modalidade de as­
sistência terá em vista, Unicamente, 
o tratamento de doentes que, no en­
tender de médico especialista, sejam 
recuperáveis, nos casos de tuberculo­
se, lepra ou afecções mentais. 

Subseção VI 

Odontologia 

-Art. 29 - A assistência odontoló­
gica estará circunscrita aos seguintes 
tratamentos:· 

I- obturações a silicatos e amál­
gama de prata, nas cáries super­
ficiais ou profundas sem compro-· 
metimento polpar; 

11 - remoção de dentes porta­
dores de focos infecciosos; 

Ill - aplicação tópica de flúor. 

Subseçao VII 

Assistência FarmaCêutica 

Art. 30 - o auxílio desta natureZa 
consistirá no fornecimento, a preço 
de custo, em ambulatório, de medica­
mento disponível e que seja absolu­
tamente necessirio, segundo prescr_i­
ção médica, para a prevenção e tra­
tamento das doenças prevalentes na 
região. 

§ 1.0 -· Os medicamentos utiliza­
dos para tratame~to de beneficiário 
internado serão fornecidos pelos hos-: 
pitais, de acôrdo com o estipulado em 
cláusula de convênio. 

§ 2.0 
- O fornecimento de especí­

ficos em ambulatório será pago inte­
gral ou parcialmente pelo beileficiá­
rio, de acôrdo com a sua capacidade 
aquisitiva ou renda familiar. 

Seção 11 

Em Serviço Social 

Art. 31 - o Serviço Social visa a 
Proporcionar aos beneficiáfios a me­
lhoria de seus hábitos e de suas con-, 
dições de vida, mediante ajuda pes­
soal, seja nos desajustamentos indi­
viduais e do grupo familiar, seja em 
suas diversas necessidades referentes 

/·w~s gência· só viável por meio de hos~ · à assistência prevista ila presente Lei, 
pitalização, quando· ·se manifeste -e será prestado com a amplitude que 

permitirem os recursos orçamentários 
do INASE, consignados para êste fim, 
e segundc:> a.s possibilidades locais, seja 
de ordem subjetiva, seja de natureza 
objetiva, no que respeita à adminis­
tração, especialização técnica e re­
cursos pecuniários que possam adi­
cionar-se às dotações liberadas pelo 
referiqo Instituto. 

Seção III 

Em Serviços Reeducativo e 
de Readaptação Profissional 

Art. 32 - O a u x í I i o mediante a 
· prestação de serviços reeducativo e de 

readaptação .profissional será facul­
tado na escala que os recursos orça­
mentários do INASE destinados a êsse 
tipo de assistência puderam suportar, 
e terá por finalidade a recuperação 
fisico-psicológica das pessoas parcial­
mente inválídas, para que possam·re­
adaptar-se à atividade que exerciam 
antes da invalidez, ou adaptai'-se a . 
uma atividade que se coadune com 
as suas limitações acionaJs nos casos 
de defeito congênito ou adquirido. 

CAPiTULO IV 

Disposições I>iversas 

Art. 33 - Para fins ·de- curatela, nos 
casos de interdição do trabalhador, 
ou dependente, a autoridade judi­
Ciária poderá louvar-se no laudo mé­
dico da instituição credenciada pelo 
INASE. 

Art. 34 - Não prescreverá o dirfito 
ao auxílio-pecuniário, mas prescreve­
rão às respectivas mensalidades não 
reclamadas no prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data em que forem 
devidas. 

Art. 35 - As importâncias não re­
cebidas em vida pelo trabalhador ou 
'dependente, relativas a menf;alidades 
vencidas de quqlquer auxílio-pecuniá­
rio, serão pagas aos dependentes qU:e 
permanecererr inscritos ·ou habilitados 
à percepçi'lo de auxílio-família, dis­
pensada autorização judicial, qual­
quer qu~" seja o seu valor e na propor­
<}ão das respectivas cotas, revertendo · 
essas importâncias ao INASE, desde 
que não existam dependentes: 

Art. ·36 - Os auxilias concedidos 
aos trabalhadores ou seus dependen­
tes, salvo quanto às importâncias de­
vidas ao próprio INASE, nos desco:qtos 
autorizados por lei ou derivados da 
obfigâçãO de prestar alimento, reco-
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,nhecida por via j:Udictal, não poderão 
ser objeto de penhora, arresto ou se­
qüestro, sendo nula de pleno direito 
qualquer venda ou cessão e a éonsti­
tuição de quaisquer ônus, bem como 
outorg'l d1 podêres irrevogáveis ou em 
causa próp{ia para a respectiva per­
cepção. 

Art. 37 - O pagamento dos auxilias 
em dlnheiro será efetuado diretamen­
te ao beneficiário, salvo nos casos de 
ausência, molêstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção do fa­
vorecido, quando apenas se fará por 
intermédio de procurador, mediante 
autorlzação expressa do INASE, que, 
todavia, poderá negá-la quando repu·­
tar essa representação inconveniente. 

Parágrafo único - A impressão di­
gital do trabalhador ou do dependen­
te, incapaz de assinar, desde que r.pos­
ta na presença qe representante cre­
denciado peJo INASE, será reconhe­
cido o valor de assinatura, para efei­
to de quitação nos recibos de auxílio­
pecuniário. 

Art. 38 - O INASE poderá pagar 
aos auxílios-pecuniários por meio de 
ordens de pagamento ou cheques, por 
êle tmitidos, a serem apresentados 
pelos favorecidos aos estabelecimen­
to" bancários encarregados de efe­
tuar êsses pagamentos, independen­
temente de assinatura ou de aposição 
da impressão digital, comprovando-se 
a fdenttdade pela apresentação de 
c~rteira proflssional ou documento .há­
bil fornecido pelo INASE. 

Art. 39.- É licito ao favorecido 
menor. a critério do INASE, firmar 
recibo de p~gamento de auxilio-pe­
<'Uniirio, indf!pendent.emente da pre­
sença dos pais ou tutores. 

Art. 40 - O auxilio-pecuniário de­
vido ;:~.o trabalhador ou dependente 
1ncar.·az, será pago, a título precário, 
dur& ~te 3 (três) meses consecutivos, 
de início, mediante têrmo de compro­
rr..isso, lavrado no 1to do recet>imento, 
a herdeiro necessário, obedecida a or­
dem vocacJonal da lei dvi), s"' se rea­
ljzando os pagamentos subseqüentes 
a curador judicialmente designadO. 

Art. 41 - Os valôres. dos auxílios­
pecuniários em manutenção serão 
reajustados sempre que fôr alterado 
o salário-mínimo. 

Parágrafo único - O reajustamen­
to de que trah êste artigo terã vi-

gênc1a a contar do terceiro mês se­
guinte àquele em que ocorrer o au­
mento do S? · ~rio-mínimo. 

Art. 42 - Quando. para efeito do 
auxílio-velhice, não houver, em ab­
soluto, meios de o beneficiário provar 
a data do seu nascimento, por não 
havei registro dêste, ou por não ser 
preclsameJ'Ite indicad:.t, para obter-se 
a competente certidão, a Comarca 
em que dita formalidade foi cumpri­
da, o órgão ou pessoa credenciada pe­
lJ INASE deverá elaborar documento 
de indicacão etária, através de pes­
quis& e prova testemunhal, em tôrno 
d:... pessoa e da família do beneficiâ­
rio, a fim de estimar a idade dêste 
valendo-se dos meios que se afigura­
rem adequados, segundo as circuns­
tô.ncias. 

TíTULO IV 

Do Custeio 

CAPITULO I 

Do Regime Financeiro 

Art. 43 - O re .,ime financeiro do 
INASE será tl"antido sob a forma de 
fundo, depositado no Ban.:o do Brasil, 
e utilizado de maneira que a receita 
d" exercício se de<>tine à deRpesa do 
exercício su~lseqüente, ressalvado o 
disposto no ~ 7.0 do art. 45. 

Art. 44 - Os depósitos acumulados 
n" Ban~o do Brasil durante o exercí­
cio, a cré1ito d'l INLSE, não rende­
rão juros a favor dêste, e serão utili­
zados na concessão de empréstimos 
bancários às et·tprêsas contribuintes 
do mesmo Instituto, a prazo médio e 
juros módicos, na forma que o Con­
selho wonet" rio Nacional estabelecer. 

Parâgrafo único - Os empréstimos 
previstos no artigo terão suas condi­
ções reguladas de modo que o retôr­
no dos valôres ao Banco permita ao 
INASE utilização de suas disponibil!· 
dades, mês a mês, no decorrer do 
exercício seguinte ao da realização da 
receita de contribuições. 

CAPITULO I1 

))as Fontes de Receita 

Art. 45 - Para integração do Fun­
do financeiro do INASE ficam criadas, 
a contar de 1.0 de janeiro de 1971, as 
seguintes contribuições de assistência: 

I - cota de 4% (quatro por cen­
to) a cargo das emprêsas vincu~ 
Jactas ao INPS, calculada sôbre o 

valor mensal das respectivas fô· 
lhas de salários, em paralelo à 
contribuição de 8% (oito por cen­
to) das mesmas emprêsas para 
aquêle Instituto; 

11 - cota de 5% (cinco por cen­
to) calculada sôbre o preço rece~ 
bldo pelo produtor, em relação aos 

. produtos rurais in natura que êle 
mesmo, a cooperativa ou consig­
·natário vender ao comércio, à In­
dústria, ou diretamente ao con­
sumidor, bem como sôbre o preço 
corrente no mercado, quando se 
tratar de matéria da espécie ln· 
dicada que o produtor transfor­
mar em sua própria tndüstrla; 

111 - cota a cargo da União, con­
signada no seu orçamento, em 
valor bastante para completar a 
receita exigida pela prestação da 
assistência e realização do seguro 
de acidentes do trabalho, de que 
tratam os Títulos III e V, e pelas 
respectivas despesas de adminis­
tração. 

§ 1.0 - o recolhimento da cota fl· 
xada no item r será feito, pelas em­
prêsas, simultâneamente com o pa­
gamento da contribuição em favor do 
INPS, devendo aquêle obedecer à mes­
ma cronologia dêste, incorrendo .em 
pena de responsabilidade o Orgão ou 
Banco que transigir com procedimento 
diverso, sem prejuízo da cobrança 
posterior da referida cota às emprêsas 
em falta, acrescida de multa, correção 
monetária e juros mone-tários. 

§ 2.0 - Ao mesmo tempo em que 
forem levados a crédito do INPS, em 
Banco, os valôres da contribuição re­
colhida a favor daquele Instituto, se­
rão creditados ao INASE, pelo mesmo 
depositário, os valôres corresponden~ 
tes à contribuição de que trata. o 
item r. 

§ 3.0 - Cabe ao produtor o ônus da 
quota indicada no item II, enquanto 
que a obrigação do recolhimento des­
sa mesma contribuição, ao Banco, 
para crédito do INASE, cabe às se­
guintes pessoas jurídicas, como sub­
rogadas do produtor: 

~) comprador direro dos produtos, 
· não consumidor; 

b) cooperativa ou consignatário a. 
quem o produtor haja entregue 
os produtos para venda. 
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§ 4,0 - Cabe ao produtor a obriga­
ção do recolhimento de que trata o 
parágrafo anterior, nos seguintes ca­
sos:·; 

3.) quando êle próprio industriali­
zar seus produtos agrários, con­
siderando-se em relação a êstes 
o preço de atacado que o pro­
dutor receberia se os vende~se, 
em vez de industrializá-los; 

bl quando a venda fôr ~fetuada 

pelo próprio produtor, no reta­
lho, 'ao consumidor. 

§ 5.0 - São definidos, para ~feito 

desta Lei, como prOdutos rurais in na­
tura; abrangidos nessa es'pécie tam­
bém os hortigranjeiros, todos os pro­
dutos agrários no seu estado original, 
de colheita efetuada, ou pronto para 
o abate, bem assim os que, nesse 
mesmo estado, são preliminarmente 
beneficiados para a primeira opera­
ção de venda. 

§ 6.0 - O recolhimento da contri­
buição estabelecida no item II será 
efetuado até o último dia do mês se­
guinte àquele em que haja ocorrido: 

a) a transferência dos produtos, 
diretamente ou por meio de co­
operativa ou consignatário, da 
origem para o consumidor, ou 
para o comprador no comércio 
e na indústria; 

b) a transformação Industrial dos 
produtos por quem os tenha 
produzido. 

§ 7.0 - A cota a cargo da União 
será paga ao INASE, pelo Tesouro Na­
cional, no curso do exercício em que 
ocorrerem as despesas de assistência j 
e de administração do mesmo Insti­
tuto. 

Art. 46 - Integram, também, a re-
ceita do INASE: 

I - as multas, a correção mone­
tária e os juros moratórios a que 
estarão sujeitos os contribuintes, 
por atraso no pagamento das con­
tribuições previstas nos itens I e 
li; 
11 - as multas provenienteS de 
outras irregularidades a que de­
rem causa os contribuintes nas 
suas relaÇóes com o INASE; 

UI - as doações e legados e as 
rendas extraordinárias ou even­
tuais. 

Art. 47 - O sistema de custeio pa­
ra cobertura dos auxílios prestados 
pelo INASE será revisto de 2 (dois) 
em 2 1(dois) anos pelo Poder Executi­
vo, através da Serviço Atuarial do Mi­
nistério do Trabalho e -Pr~vidência So­
cial, tendo em vista: 

I - a suficiência ou não do re­
gime financeiro adotado; 

11 - a melhoria do Plan·o de au- · 
xílios. no caso de os recursos de 
caixa apresentarem margem de 
liquidez; 

111- a análise do custo de admi­
nistração, visando a corrigi~lo se 
estiver exagerado. 

CAPITULO Ili 

Do RecOlhimento das Contribuições 
e das Penalidades 

Art. 48 - Aplicam-se, proporcio-
nalmente, em relação à 'cota prevista 
no item I do artigo 45, na ocorrência 
p.e atraso no recolhimento, a multa, a 
correção monetária e os juros mora; 
tórios de que são passíveis as emprê .. 
sas, pela mesma falta em relação às 
contribuições por elas devidas ao 
INPS. 

Parágrafo úflico - A dívida ativa 
do INASE, proveniente da falta de re­
colhimento da cota a que alude o ar­
tigo, estará sujeita, quando fôr o caso, 
ao julgamento das Juntas de Recur­
so da Previdência Social (JRPS) e ao 
Conselho de Recursos da Previdência 
Social (CRPS). bem. como. depois de 
inscrita pelo INPS, ao mesmo rito e 
processo observados por êste para co­
brança da sua parte, ficando vedado 
o recebimento c!-esta, sem que seja 
para a contribuição que é, paralela­
mente, devida ao INASE. 

Art. 49 - Para os· efeitos desta ·Lel, 
tendo em vista a contribuição estabe­
lecida do iU.m ·u do artigo 45. consi­
deram-se: 

I - "Contribuinte direto" -
aquêle que produzir mercadorias 
rurais e vendê-las in natura, a 
retalho, aos consumidores, ou 
transformá-las na sua própria in-. · 
dústria em produtos m~nufatu­
rados; 

li - "Contribuinte indireto" -
aquêle que produzir mercadorias 
rurais e vendêo..las ''in natura", ao 
comércio revendedor, ou à lndús- . \ 

tria para transformação em pro­
dutos manufaturados; 

111- "Contribuinte sub-rogado": 

a) a emprêsa comercial ou in­
dustrial que adquirir direta~ 

mente do produtor, ou de inter­
mediário não estabelecido na 
forma da lei, mercadorias ru­
rais "in naturaH, para reven­
dê-las ou transformá-Iâs. em 
produtos manufaturados; 

b) as cooper~tivas ou consignatá­
rios que receberem- as merca­
dorias rurais "in natura", de 
produtor, para vendê-las por 
conta dêste. 

' Art. 50 - No que se refere à con-
tribuição estabelecida no artigo 45, 
item II, serão observadas as seguintes 
normas: 

I- o desconto pércentual no pa­
gamento ao produtor se presu­
mirá efetuado, oportuna e regu­
larmente, pelo contribuinte sub­
rogado, não lhe sendo lícito, no 
propósito de se eximír ao devido 
recolhimento, alegar qualquer 
omissão que ·haja praticado, fi­
cando dire-tamente ·responsável 
pelas importâncias que deixa~· de 
descontar ou que tiver anecadado 
em desacôrdo com o disposto no 
artigo e Hem citados; 

11 - o contribuinte indicado no 
item I do artigo 49 é obrigado a 
lançar, mês a mês, e-m títulos pró­
prios de sua .escrituração mercan­
til: 

a) o valor· total das mercadorias 
rurais ''in natura'' que produ­
zir e vender, diretamente, ao 
cahsurnidor ou transformar na 
sua própria indústria, em ar­
tigos manufaturados; 

b) a contribuiç.ão ct e v ida ao 
INASE, correspondente ao va­
lor a que alude a alínea ante­
rjor; 

111- apiica-se o disposto no item 
II e suas alíneas ao contribuinte 
sub-rogado: 

a) que comprar mer~adorias ru­
rais ~'in natura", diretamente 
do produtor ou do intermediá­
rio não estabelecido legalmen~ 
te; 

b) qu~ receber aludidas mercado ... 
~rias do produtor para vendê­
las por 'conta dêste; 
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IV - dos lançamentos efetuados 
nos têrmos dos itens li e III e 
suas alíneas, o contribui.rlte en­
tregará ao INASE, por ocasião do 
recolhimento relatívo ao mês sub­
seqüente ao do balanço anual, có­
pia autenticada dos registros con­
tábeis do exercicio encerrado, nos 
quais figuram os lançamentos das 
importâncias devidas àquele Ins­
tituto e das correspondentes par­
celas já recolhidas, mês a mês. 

Parágrafo único - Os comprovan­
tes discrüninatjvos dêsses lançamen­
tos deverão ser arquivados pelo con­
tribuinte durante 5 (cinco) anos, para 
os efeitos do artigo 51 e seus pará­
grafos I e II. 

Art. 51 - Compete ao INASE fis­
calizar a arrecadação e o recolhimen­
to da contribuição instituída no artigo 
45, item II, 

§ 1. 0 - P~ra a verificação da 
fiel observância dos dispositivos men­
cionados neste artigo, fica o contri­
buinte direto ou sub-rogado sujeito à 
fiscalização por parte do INASE e 
obrigado a prestar-lhe esclarecimen­
tos e tnfonnações. 

§ 2.0 - É facultado ao INASE a 
vel'fficação dos livros de contabilida­
de e de outras formas de registro, não 
prevalecendo, para êsse efeito, o dis­
posto nos artigos 17 e 18 do Código 
Comercial. 

§ 3.0 
- Ocorrendo a recusa ou 

sonegação dos elementos menciariados 
no parágrafo anterior, ou a sua apre­
sentação defíciente, poderá o INASE, 
sem prejuízo da penalidade cabível, 
inscrever ex offício as importâncias 
que reputar devidas, fJcando a cargo 
do contribuinte o ônus da prova em 
contrário. 

Art. 52 - A falta de recolhimento 
em favor no INASE, na época própria 
da contribuição estabelecida no artígo 
45, item II, sujeitará o contribuinte 
direto ou sub-rogado: 

a) aos juros moratórios de 1% 
(um por çento) ao mês sôbre o 
montante do débito; 

b) à multa automática de 10% 
(dez por cento) por semestre, 
ou fração, de atraso, calculada 
sôbre o dito montante; 

c) à correção monetária dêsse dé­
bito. 

Parágrafo único - A infração de 
qualquer dispositivo desta Lei, para o 
qual nfto haja penalidade expres­
samente cominada, sujeitará o res­
ponsável à multa de 1 (um) a 10 (dez) 
salários~mínimos de maior valor vi­
gente no País, conforme a gravidade 
da infração, imposta e cobrada nos 
têrmos dos artigos 53 e 54. 

Art. 53 -No que respeita à cota es­
tabelecida no item II do art. •15 e às 
multas vinculadas àquela contribui­
ção, caberá recurso, da decísào pro­
ferida pelo órgão que representar o 
INASE no Estado, à Junta de Recur­
sos da Previdência Social, em pri­
meira instância, e ao Conselho de Re­
cursos da Previdência Social, em últi­
ma e definjtiva instância, nos têrmos 
do arti!~O 79, item I. 

Art. 54 - Qualquer débito apurado 
pelo INASE em relação à contribuição 
estabelecida no item li do artigo 45, 
bem assim às correspondentes mul­
tas impostas, será lançado em livro 
próprio, destinado pela mesma enti­
dade à inscrição de sua divida ativa. 

~ 1.0 - As certidões do livro de que 
trata êste artigo, contendo todos os 
dizeres da inscrição, servirão de tí­
tulo para o INASE ingressar em Juízo 
a fim de promover a cobrança dos 
mencionados débitos e privilégios da 
Fazenda Nacional. 

§ 2.0 - Servirão também de títulos 
para a cobrança das contrlbuições não· 
recolhldas em favor do rNAsE os ins-­
trumentos de confíssão de dívida, as 
cópias autenticadas dos registros con­
tãbeis de que trata o item IV do arti­
go 50 e as cartas de abertura de con­
tas-correntes bancárias firmadas pela 
emprê'sa ou cooperativa contribuinte. 

§ 3.0 
-- O INASE poderã, antes de 

ajuizar a execução da sua dívida ati­
va, promover o protesto dos títulos 
dados em garantia do débito, para os 
efeitos cte dii'eito, ficando entretanto 
ressalvado que êsses títulos serão sem­
pre recebidos "pro solvendo". 

Art. 55 - A cobrança judicial de 
quantias devidas ao INASE por em­
prêsa ou cooperativa que tenha legal­
mente assegurada a impenhorabili­
dade de seus bens terá execução de­
pois àe transitada em julgado a sen­
tença condenatória, mediante preca­
tório expedjdo à devedora pelo Pre­
sidente dp Tribunal -competente, a 

requerimento da entidade credora, 
incorrendo nas penas do crime de 
desobediência, além da responsabili­
dade funcional cabível, o respectivo· 
diretor ou administrador se não der 
cumprimento ao precatório, no prazO 
máximo de 30 Ctr,ínta) dias. 

Art. 56 - Será punida com as pe-­
nas do crime de apropriação indébita 
a falta d.e recolhimento, na época 
própria, das contribuições e de outras 
quaisquer importâncias devidas à.o 
INASE e arrecadadas dos produtores 
J"urais, qualificados como contribuin­
tes indiretos dessa instituic;ão no item 
II do artigo 49, 

Parágrafo único - Para os fins dês­
te artigo, considerando-se pessoal­
mente responsáveis o titular da firma 
jndividuaJ, os socios solidários,. geren­
tes, diretores ou administradores das 
emprêsas e cooperativas incluídas nu 
regime desta Lei. 

Art. 57 -- Respondem pessoalmente 
pelas multas impostas por infração 
dos dispositivos desta Lei os diretOl'es 
ou administradores das emprêsas t> 

cooperativas incluídas no seu regime, 
quando remunerados pelos cofres pú­
blicos federais, estaduais, territoriais 
municipais ou de autarquias, fazendo·­
se obrigatOriamente em fôlha de pa­
gamento o desconto dessas muitas, 
mediante requisição do INASE, e a 
partir do primeiro pagamento que se 
seguir à requisição. 

TíTULO V 
Do Seguro de Acidentes do Trabalho 

CAPITULO I 

Do Tratamento Recuperador e 
das Prestações Pecuniárias 

Art. 58 - O Seguro de Acidentes da 
Trabalho para cobertura do risco re­
lativo aos· trabalhadores favorecid0s 
por esta t.ei será efetuado nos têrmos 
a seguir estabelecidos: 

I - ao INASE caberá o encargo 
do tratamento das lesões físicas 
sofridas pelo acidentado, compre­
endendo: 

a) assistência médico-ambulatu­
rial ~ 

b) assistência mêdico-cirürgico­
hospltalar; 

c) assistência odontológica; 
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11 - ao INPS caberão os seguin­
tes encargos: 

a) de recuPeração física e psko-
r.'J lógica cto acidentado, através 

da fisioterapia, neuropsiquia­
tria e readaptâção profissional, 
uma vez completado o trata­
mento indicado no item I; 

b) das prestações pecuniárias de­
Vidas ao aCtdentadoj durante_ o 
tratamento a que se referem· o 
item I e a alínea anterior, bem 
como, se tôr o caso, na inca­
pacidade que persistir após 
aquêles cuidados. 

§ l.o.- O tratamento a cargo do 
INASE, previsto no item I, será pro­
porcionado por meio de contratos ce­
lebrados por essa entidade com orga­
nizações especializadas, sem pre.\u\z.o 
dos convênios mantidos entre as mes­
mas partes, para o atendimento aoS 

1 , trabalhadores e seus dependentes 
·. abrangidos por esta Lei, no caso de 

males não causados por acidente do 
trabalho. 

§ 2.o - O processo que servirá de 
base ao tratamento supletivo e ao 
pagamento das prestações pecuniárias 
.a serem promovidas na forma das·alí· 

.• J, neas a e b do item II terá como ele­
l"'mento principal de instrução o laudo 

médico-pericial do qual deverão cons­
tar os danos corporais causados ao 
trabalhador pelo acidente, e o trata­
mento propor.cionado · na forma do 
item I. 

CAPITULO 11 

Da Cobertura Financeira 

Art. 59 -.- A assistência de que trata 
o item I do artigo 58, para o tratamen­
to das lesões físicas causadas pelo 
acidente do trabalho, será promovida 
sem ônus para o acidentado, e cor­
rerá por conta da dotação que, em 

•"'cada prestação dos serviços de saüde 
-."indicados no Capitulo III do Titulo III. 

Ari. 60 - Pâra se r e s s a r c 1 r do 
custo dos ·serviços de recuperação e 
da despesa relativa às prestações pe­
cuniárias a que, respectivamente, faz 
menção o artigo 58, item II, alíneas 
a e b, o INPS receberá do INASE 7% 
(sete por cento) da receita dêste, apu­
rada no encerramento de cada exerci-

. . cio, proveniente dos recolhimentos 
·b 
, previstoS no artigo 45, itens I e II, e 

. . no artigo 46, !tens I e II. 

TíTULO VI 

Da AdministraÇão 

CAPITULO I 

Da Vinculação, Orientação 
e do Contrôle 

Art. 61 - O INASE será vinculado 
ao Ministério do Trabalho e Prevl·· 
dência Social através do Departa­
mento Nacional de Previdência So­
·cial (DNPS) e da Inspetoria-Geralde 
Finànças, com supervisão por parte 
do Ministro de Estado. 

Parágrafo único - Os interessa­
dos, digo, os represent'antes do Go­
vêrno no Conselho Diretor do DNPS 
passarão ao número de 6 (seis); aos 
4 {quatro) representantes dos segura­
dos do INPS e das emprêsas a êste 
vi!'lculadas serão acrescidos 1 (um) 
representante da classe dos trabalha­
dores rurais e outro da classe patro­
nal agrária, eleitos pelas respectivas 
Confederações. 

Art. 62 - Ao DNPS competirá, em 
relação ao INAsE: 

I - orientar e controlar a admi­
nistração, expedindo normas ge­
rais para êsse fim e resolvendo as 
dúvidas que forem suscitadas, ha 
aplicação da presente bel e seu 
regulamento; 

11 - rever a proposta orçamen­
tária e respectivas alterações, en­
caminhando-as à aprovação do 
Ministro do Trabalho e Previdên­
cia Social com as modificações 
que julgar convenientes; 

111 - aprovar o orçamento ana­
lítico e suas alterações; 

IV - preparar, em colaboração 
com o Serviço Atuarial do Mi­
nistério do Trabalho .e Previdên­
cia Social, o Plano de Custeio dos 
auxílios a serem· concedidos nos 
têrmos da presente Lei, e da ad·­
minlstração do INASE; 

V - julgar os recursos interpos­
tos pelo Presidente do Conselho 
de Direção. Superior contra deci­
sões proferidas pelo Conselho 
Fiscal, bem assim os recursos in­
terpostos pelo Presidente tlo Con­
selho Fiscal contra atos que êste 
órgão julgar irregulares, ou pre­
judiciais, praticados pelo conse­
lho de Direção Superior; 

VI - rever, de ofício ou median-
· te representaç.ão do Ministério 

Público, do Serviço Juridico da 
União ou de outros órgãos ou a·u­
toridades de 'contróle, e, aintla, 
por determinação do Ministro de 
Estado, os atos e decisões do 
INASE, inclusive do seu Conselho 
Fiscal, que in!rlngirem disposição 
da presente Lei e seu regulamen­
to ou de norrna expedida pelo 
Conselho Diretor do DNPS, bem 
assim de prejulgado do CRPS ou 
do Ministro tle Estado. 

§ I.• - As decisões de que trata 
o artigo serão publicadas no Boletim 
de Serviço do INPS. 

§ 2.0 - O prazo para interposi­
ção de recursos será de 30 (trinta) 
dias improrrogáveis e contados da 
data em que se dê a publicação da 
decisão recorrida ou ciência ao órgão 
interessado, se esta ocorrer antes da­
quela. 

§ 3.0 - Os recursos não terão 
efeito suspensivo, salvo se, em cada 
caso, assim o determinar a autorida­
de recorrida, que poderá, ainda, re­
considerar suas próprias .decisões. 

CAPíTULO 11 
Da Estrutura Administrativa 

Art. 63 - O sistema de assistência 
especial destinado a conferir aos tra~ 
balhadores e seus dependentes, não 
abrangidos por qualquer sistema de 
previdência social vigente no País, os 
auxílios previstos nesta Lei, será geri­
do pelo INASE, sob a forma dÚ·ecio­
nal neste Título. 

Art. 64 - A estrutura orgânica do 
INASE compreenderá: 

I - o Conselho de Administra­
ção Superior, integrado por 6 (seis) 
membros, representantes dos MI­
nistérios do Trabalho e Previdên­
cia Social, da Fazenda, da Saúde 
e da Agricultura, e das Confe­
derações Nacional da Agricultura 
<CNA) e Nacional dos Trabalha­
dores na Agricultura (CONTAO); 
11 - o Conselho Fiscal integrado 
por 6 (seis) membros, represen­
tantes do Estado-Maior das Fôr­
ças Armadas !EMFAl e dos 
Ministérios do Planejamento e 
Coordenação Geral, da Justiça, 
da Educação, do Intefior e da 
Indústria e do Comércio. 
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§ 1.0 - Cabe aos Ministros de 
Estado, ao Chefe do EMFA e aos Pre­
sidentes da CNA e da CONTAG indi­
car, cada qual na sua responsabili­
dade, os representantes que integra­
rão o Conselho de Administração Su­
perior e o Conselho Fiscal do INASE,' 
os quais serão nomeados para o exer­
cício da representação por ato do Mi­
nistro do Trabalho ·e Previdência So­
cial. 

~ 2.0 - Serão Presidentes natos 
do Conselho de Administração Supe­
rior e do Conselho Fiscal do INASE,. 
respectivamente, o Representante do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social (MTPS) e o representante do 
EMFA. 

§ 3.0 - A nomeação do repre­
sentante do MTPS recairá, obrigatà­
riamente, em servidor efetivo do Ins­
tituto Nacional de Previdência Social 
(!NPSl de carreira superior à de Ofi­
cial de Administração. 

§ 4.0 - A nomeação do repre­
sentante do EMFA recairá, obrigatO­
riamente, em Oficial Superior, da 
ativa ou reformado, do Exér.cito, da 
Marinha ou da Aeronáutica. 

§ 5. 0 - O representante de cada 
um dos demais Ministérios deverá ser, 
obrigaióriamente, servidor estável do 
respectivo quadro permanente, de 
carreira igual ou superior à de Oficial 
de Administração. · 

§ 6.0 - O representante da CNA 
deverá ter instrução mínima equiva­
lente ao curso ginasial e o represen­
tante da CONTAG deverá ter, pelo 
menos, instrução do curso primário 
completo. 

~ 7.0 - Para cada representante 
no Conselho cj.e Administração Supe­
rior e no Conselho Fiscal do IN ASE, 
haverá um Suplente para a substitui­
ção do primeiro, nos seus afastamen­
tos por férias ou licença, indicado· e 
nomeado segundo o disposto nos pa­
rágrafos 1.0 a 6.0 dêste artigO. 

Art. 65 - O Conselho de Adminis­
tração Superior e o conselho Fiscal 
do IN ASE terão, para a feitura do 
seu expediente, o primeiro uma Se­
cretaria Executiva composta de Divi­
sões, Seções e Subseções, e o segundo 
uma Secretaria composta de Seções. 

Art. 66 - Os Presidentes do Con.<~e­
lho de Administração SupefiÜr e do 

Conselho Fiscal do INASE terão, além 
do voto ordinário, o de desempate. 

Ar~. 67 - Os membros do Conselho 
de Administração Superior e do Con- ... 
selho Fiscal do INASE farão jus a 
uma gratificação mensal de presença 
equivalente ao símbolo 1-C, do Servi­
ço Público Federal, obrigando-se a 
partieipar de 8 (oito) reuniões por 
mês, no mínimo, não mais de uma em 
vinte e quatro horas e de 3 (três), 
por semana. 

Art. 68 - Aplica-se, quando fôr o 
caso, por analogia, aos membros do 
Conselho de Administração Superior 
e do Conselho F'iscal do INASE o 
disposto na Lei n.O 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Fu·n­
cionários Públicos Civis da União), 
tendo em vista a disciplina' do com­
parecimento às reuniões dos mencio­
nados órgãos, berri como o regime de 
férias e licença de seus integrantes, e 
as viagens ctêstes a serviço daqueles. 

Art. 69 - O INASE terá, nas Ca­
pitais dos Estados, Escritório Regio­
nal de função administr'ativa e re­
presentativa, para auxiliar o Conse­
lho de Direção Superior na sua atua­
ção descentralizada. 

CAPiTU!,O 111 

Das Atribuições dos Conselhos 
e da Execução das Rotinas 

Seção I 

Do Conselho de Direção Superior 

Art. 70 - São atribuições do Con-
selho de Direção Superior do INASE: 

I - aprovar seu regimento inter­
no e organizar seus serviços de 
administração; 

li- organizar a tabela numérica 
e qualitativa do pessoal necessá­
rio aos serviços de sua Secretaria 
Executiva, bem como dos Escritó­
rios Regionais do I N AS E, e 
submetê-la com as respectivas 
gratificações à aprovação do 
DNPS; 

111 - expedir atos para orientar 
a prestação de assistência insti­
tuída na presente Lei, e zelar pela 
correta aplicação dêsses a tDs; 

IV - organizar para a atuação 
da entidade: 

a) o programa~plurianual; 

b) o orçamento-programa e o res­
pectivo orçamento de receita e 
despesa para cada exercício; 

V- ef€tuar convênios com órgãos 
da administração pública, inclusi­
ve autarquias, e com entidades de 
classe ou organizações de direito 
privado, para os seguintes fins: 
a) concêrto e realização das ro­

. tinas e expedientes de arreca­
dação das contÍ"ibuições e de­
mais importâncias devidas ao 
INASE, bem como da corres­
pondente fiscalização em reln.~ 
ção aos contribuintes e aos 
agentes arrecadadores; 

b) realização dos expedientes e 
cadastro de qualificação dos 
beneficiários desta Lei; 

c) realização dos expedientes de 
concessão e manutenção dos 
auxílios pecuniários em favor 
dos mesmos beneficiários; 

d) prestação dos auxílios em ser· 
viços de saúde e social, e Ser­
viço reeducativo e de rea~ap­
tação profissional; 

VI- inspecionar os préstimos oh­
jeto dos convênios do que trata o 
item anterior e exercer, por meio 
da inspeção e por outras vias adr.­
quadas, o contrôle da execução 
descentralizada atribuída a ter­
ceiros; 
VII - prestar contas de sua ge1'i­
tão ao Conselho Fiscal, ao DNPS 
e à Inspetoria-Geral de Finanças 
do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social; 
VIII - preparar balancetes men­
sais e o balanço geral de cada 
exercício, para efeito da prestaç?o 
de contas a que alude o item in­
terior. 

Parágrafo único - Ao Conselho de 
·Direção Superior, pelo seu Presidente, 
caberá recorrer ao DNPS e, em im~­
tância final, ao Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, das ·decisões que 
julgar improcedentes ou exorbitantes, 
quer do Conselho Fiscal, quer daque­
le Departamento, em relação aos atos 
de administração do recorrente. 

Seção li 
Do Conselho Fiscal 

Art. 71 - São atribuições do Con-
selho Fiscal do INASE: 

I - aprovar seu regimento lq}er~ 
no e organizar seus serviçoS de 
escritóriD; 
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11 - organizar a tabela numéri­
ca e qualitativa do pessoal necesM 
sário aOs serviços da sua Secreta-

, ;·ria e submetê ... la com as respec­
itfvas gratificações à aprovação do 
DNPS; 

111 - acompanhar a execução or­
çamentária, conferindo a classi­
ficação dos fatos e examinando 
sua procedência e exatidão; 

IV .....:. examinar as prestações e 
respectivas tomadas de cantas dos 
responsáveis por adiantamentos; 

V - autorizar transferências, 
ct'entre as dotações globais cons­
tantes do orçamento, até 1/6 (um 
sexto) da importância destas, e 
encaminhar ao DNPS, com SP.U 

parecer, as transferências superio­
res a êsse valor, assim como quais­
quer outras alterações no orça­
mento propostas pelo Conselho ,de 
Direção Superior; 

VI - proceder, em face dos do­
cumentos de receita e despesa, à 
verificação dos. balancetes men­
sais que deverão ser instruídos e 
encaminhados ao DNPS; 
VII - encaminhar ao DNPS, com 
seu parecer, o relatório do Presi­
dente do Conselho de Direção Su­
perior, o processo de tomada de 
contas acompanhado do balanço 
anual, e o inventário a êle refe­
rente, assim como Ós demais ele­
mentos complementares; 

VIII - requisitar do Presictellte 
do Conselho de Direção Superior 
as informações e díligêncías que 
julgar necessárias ao bom desem­
penho de suas atribuições e noti­
ficá-lo para a correção de irregu-

1 laridades verificadas, represen­
tando ao DNPS, quando desaten-
dido; · 

IX - propor ao Presidente do 
Conselho de Direção Superior as 
medidas que julgar de interêsse do 
INASE e solicitar-lhe os paga­
mentos indispensáveis que decor­
ram de disposição orçamentária; 

X - proceder à verificação dos 
valôres em depósito nas tesoura­
rias ou nos almoxarifados da en­
tidade; 
X.I - examh:~ar, previamente, os 
contratos, acôrdos e convênios a 
serem celebrados pela entidade; 

XII- pronunciar-se sôbre a alie­
nação de bens imóveis da entida­
de, para decisão do·DNPS; 

XIII - pronunciar-se sôbre fi­
nanciamentos a serem concedidos 
pela entidade; 

XIV - rever as próprias decisões. 

§ 1.0 - Assiste a todos os membros 
do Conselho Fiscal, individual ou co­
letivamente, o direito de exercer fis,. 
calização nos · serviço.s da entidade, 
não lhes sendo, todavia, permitido en­
volver-se na direção e execução dos 
mesmos. 

§ 2.0 - o Conselho Fiscal do INASE 
funcionará, em relação aos fatos dês­
te, como órgão auxiliar do DNPS. 

Seção Ill 

Da Execução das Rotinas 

Art. 72 - Os expedientes e as ati­
vidades de rotina administrativa, ne­
cessários à atuação do INASE, serão 
eXecutados de maneira descentraliza­
da, através do INPS, mediante convê­
nio ou protocolo estabelecido entre 
ambas as instituições. 

Parágrafo único - O INASE poderá 
firmar convênios ou contratos com 
outras entidades _ou pessoas jurídicas, 
em caráter alternO.tivo ou complemen­
tàf, sob a forma de "serviços de ter­
ceiros". 

Art. 73 - Caberá ao Escritório Re­
gional do INASE, no Estado, coorde­
nar, promover, registrar e controlar a 
prestaçãÓ de serviços por parte do 
INPS e de terceiros, disciplinada em 
contratos ou convênios, seja para a 
consecução de meios administrativos 
visando à aplicação da finalidade ss­

. sistencial do INASE, seja para a pró­
pria execução desta. 

Parágrafo único - O Escritório Re­
gional, obj~tivando o bom andamento 
dos serviços r! que alude o artigo, de­
verá manter consh nte entrosagem 
com a Superintendência Regional do­
INPS e com as entidades e organiza­
ções signatárias de contratos ou con­
vênios eom ..... INASE, no Estado. 

Seção IV 

Do· Expediente, do Pessoal Necessário 
e da Gratificação 

Art. 74 - o expecuente das Secre­
tarias do Conselho de Direção Supe­
rior e do conselho Fiscal, bem como 

dos Escritórios Regionais do INASE 
ohedecerá o horário de 40 (quarenta) 
a 45 (quarenta e cinco) horas líqui­
das Q.e trabalho por semana. 

Art. 75 - Os servidores que terão 
exercício nas Secretarias dos mencio­
nados Conselhos e Escritórios Regio­
nais, inclusive os que tiverem de exer­
cer funções de direção ou chefia, se­
rão invariàV')lmente funcionários do 
quadro de pessoal do lNPS, postos por 
essa entidade à disposição cto INASE, 
mediante reql1isição, sem prejuízo dos 
respectivos vencimentos .e vantagens. 

Àrt. 76 - Aos ser.vidores a que se 
refere o artigo anterior será conferi­
da gratificação especial, segundo ta­
belas aprovadaS :Pelo DNPS, como re­
tribuição pelo cumprimento do expe­
diente estabelecido no art. 7<, aten­
dida a natureza das atribuições a es­
cala hierárquica. 

Seção V 

Das Despesas de Administração 

·Art. 77 - O custo de administração 
do U.ASE; em cada Pxercício, não po­
derá exceder a valor correspondente 
a 10% (dez por cento) calculados sô:­
bre o mo 1tante das des: esas de fi­
nalidade da instituição, consic'lerados, 
para ·êsse efeito, os auxílios previstos 
no TítUlo III. / 

Art. 78 - O valor 'ixado na forma 
do artigo anterior se destinará: 

1- até 0,1 (um décimo), a ocor­
rer às despesas diretas do Conse­
lho de Direção Superior e do Con­
selho Fiscal, especificados nas ,. 
alíneas dêste item, compreenden-
do o funcionamento de ambos, de 
suas Sec"·etarias e dos Esc~:'itórios 
Regionais do lNASE nas Capitais 
dos Estados: 

a) gratificação de representação 
aos integrantes dos Conselhos, 
na conformidade do fl.rt. 67; 

bl gratificação fixa, mensal, aos 
servidores postos pelo INPS à 
disposição do INASE, e grati­
ficação por serviços extraordi­
nários prestados ao segundo, 
Por outros servidores do INPS, 
fora do horário de expédien­
te dêste; 

c) tranSJ?orte, diárias e ajudas de 
custo regulamentares aos in­
tegrantes cÍe ambos os Conse­
lhos, e aos servidores p~stos 
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pelo INPS à disposição do 
INASE, quando se tratar de 
vü~.gem em objeto de serviço; 

d} bens imóveis, instalações e 
material permanente de escri .. 
tório, bem corno ímpressos e 
outros artigos de consumo, pa­
ra o expediente; 

e) viaturas para transporte pes­
soal ou mlstd; 

f) alugPel de imóveis para sede 
dos Conselhos e suas Secreta­
rias, bem como dos Escritórios 
Regionais do INASE nas Capi­
tais dos Estados; 

I1 - até 0,9 (nove décimos) para · 
realização de expediente e ativi .. 
dades de rotina administrativa, 
por parte do INPS e sob a !orma 
de "servlços de terceiros'', me­
diante r.elegação ou adjudicação, 
tendo em vista .. nesse sentido: 
a) ressarcir o IN.PS pelos venci­

mentos e vantagens dos servi .. 
dores que aquêle Instituto pu~ 
ser à disposição do INASE, e 
por serviços, áreas e instala~ 

ções de trabalho, bem assim 
materiais de expediente que o 
primeiro utilizar no interêsse 
do segundo; 

b) indenizar ou remunerar enti~ 
dades outras, ou pessoas jurí~ 

dicas, por trabalhos da nature­
za indicada no item. 

CAPíTULO IV 

Dos Recursos 

· Art. 79 - As Juntas de Recursos 
da Previdência Social (JRPS), nos 
Estados, e o Conselho de Recursos da 
Previdência Social <CRPS), em âmbi­
to federal, serão, respectivamente, os 
órgãos de primeira, e última e defi­
nitiva instância nas .. questões relacio­
nadas com as obrigações e direitos 

_ estabelecidos nesta Lei, nas quais se­
jam interessados o INASE e as se~ 
guintes partes: 

I - os contribuintes diretos ou 
sub-rogados; 
11 - os trabalhadores e seus de­
pendentes. 

§ 1.0 
- Em face do dispositivo no 

artigo, passam a integrar as JRPS 
um representante da classe dos tra­
balhadores rurais e um representante 
da classe patronal agrária, bem como 
mais dois representantes do Govêrno; 

e o CRPS fica acrescido de quatro re-. 
presentantes de cada uma daquelas 
mesmas classes, além de mais oito 
representantes do GoVêrno. 

§ 2.0 
- Os representantes classistas 

das JRPS serão eleitos pelas respec­
tivas Federações estaduais e, na falta 
destas, pelos correspondentes Sindi­
cato:~ no Estado; e os CRPS, pelas 
respectivas Confederações. 

§ 3.0 - A designação ou nomeação 
dos representantes do Govêrno e a 
eletç.ão dos representantes classístas 
obedecerão às mesmas condições e 
requisitos estabelecidos para os atuais 
integrantes dos órgãos colegiados a 
que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4.0 
- Aplicam-se aos recursos a 

que alude o artigo a.s mesmas regras 
e iguais trâmites e prazos fixados em 
atos regulamentares ou normativos 
para o trato de matéria análoga, no 
âmbito do INPS. 

TÍTULO VII 

Dos Trabalhadores Rurais da 
Agroindüstria Canavieira 

Art. 80 - M usinas de açúcar e de 
álcool farão inscrever, como segura­
dos do INPS, tantos trabalhadores 
rurais quantos corresponderem à 
mãowde-obra necessária à produção 
de 60% (sessenta por cento) da cana 
utilizada no fabrico d~ cada estabele­
cimento segundo base estatística for­
necida pelo Instituto do Açúcar e do 
álcool (IAA), observando-se a -seguin­
te ordem de prioridade: 

I - trabalhadores que estejam 
servindo na lavoura canavieira 
pertencente às Usinas que te~ 

nham contribuído para o extinto 
IAPI e estejam contribuindo para 
o INPS pelo sistema geral de pre~ 
vidência social de que trata a Lei 
n° 3. 807, de 26 de agôsto de 1!160, 
com suas alterações; 

li - trabalhadores empregados 
na forma do item anterior que 
hajam contribuido para o extinto 
IAPI e não contribuiram para o 
INPS pelo sistema geral indicado 
no mesmo item; 
111 -- trabalhadores que já te­
nhàm servido na forma do item I 
e estejam empregados em igual 
cultivo, de fornecedores das usi­
na.s, e hajam contribuído para o 

extinto IAPI e posteriormente 
para o INPS; 
IV - trabalhadores na situação 
mencionada no item anterior que 
hajam contribuído para o extin· 
to IAPI e não contribuíraw. para 
o INPS; 

V - trabalhadores que estejam 
servindo em lavoura canavíeira 
desmembrada da usina. 

Art. 81 - Os trabalhadores serão 
obrigados a recolher, mensalmente, à 
Usina que os inscrevem, 8% (oito por 
cento) do salário-mínimo vigente na 
região, para manterem sua qualidade 
de segurados do INPS. 

Parágrafo único - Na falta do re­
colhimento previ.sto no artigo ante~ 

rior, por períodos maiores que os per~ 
mitidos pelo disposto na Lei n,0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, artigo 8,0 , 

6eu parágrafo e alíneas, o trabalha­
dor deixará de ter direito aos benefi­
cios concedidos pelo INPS e passará 
para o regime de assistência do 
INASE, 

Art. 82 - As Usinas de Açúcar e 
de Alcool ficam obrigadas a recolher 
ao INPS, até o último dia do mês se~ 
guinte àquele â que corresponderem, 
as contribuições recebidas dos traba­
lhador~ inscritos consoante o dis­
posto do artigo 81 e seus itens, sob 
pena de incorrerem nas sanções pre­
vistas no artigo 82 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, mais respec­
tiva correção monetária, constituin­
do, além disso, crime de apropriação 
índébita, definido na lei penal, o 
não-recolhimento daquelas contribui­
ções na época própria. 

Art. 83 - A contribuição da Usina 
de Açúcar e do Álcool corresponderá, 
em cada exercício, a 8% do salário~ 

mínimo mensal vigente na região 
multiplicado por 12 (doze) meses e 
pelo número de trabalhadores fixado 
na forma do artigo. 

Art. 84 - Fica criada, para atender 
a contribuição de que trata o artigo 
anterlor, uma cota de previdência so­
cial que incidirá sôbre o preço de 
venda do açúcar e do álcool nos for~ 
necimentos que as usinas efetuarem 
no mercado nacional para o consumo 
interno. 

Parágrafo único - A cota que se 
refere Q artigo terã o seu percentual 
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calculado pelo IAA, de comum acôrdo 
com o INPS, e será fixada em ato do 
Poder Executivo. 

Art. 85 - •AS Usinas de Açúcar e 
de Alcool ficam obrigada.s a recolher 
ao INPS, até o último dia do mês se­
guinte ao de cada operação de venda 
e sob as mesmas cominações estabe­
lecidas no artigo 82, a contribuição de 
que trata o artigo 83, em relação às 
quantidades vendidas. ' . 

Art. 86 - Ficam isentos do paga­
mento da cota estabelecida no item II 
do artigo 45, 60% {sessenta por cen­
to) da quantidade total de cana uti­
lizada · pelas Usinas de Açúcar e 
Ãlcool. 

Art. 87 - O INPS e a.s entidades 
classistas ligadas às atividades agro­
indUstriais do açúcar e do ·álcool fi­
caril. obriga(\os a orientar, constante­
mente, QS 'trabalhadores de que trata 

i o artigo 80 e seus itens, para que con-
tribUem na forma indicada do arti­
go 81, a :fim de que não percam a 
sua. con?içã-e de segurados d?· INPS. 

Art. 88 - Em relação aos· trabalha­
dores rurais indicados neste Título, o 
seguro de acidentes do Trabalho está 
abrangido pela modalidade instituída 
no Título V, cabendo ao INPS, tam­
bém, a prestação da assistência pre­
vista no artigo 58, item I, alíneas a, 
b e c. 

TíTULO VIII 

:Oisposições Finais e Transitórias 

Art. 89 - O fôro do INASE é o da 
sua sede, na Capital da República, ou 
o da Capital do Estado, para os atoS 
emanados de órgão representativo es­
tadual. As causas cujo objeto fôr au­
xílio de natureza pecuniária proces­
sar-se-ão e julgar-se-ão perante a 
justiça estadual, no fôro do domicílio 
dos beneficiários, sempre que a co­
marca .não seja sede de vara do juizo 
federal, devendo, porém, o recurso 
que no caso couber ser interposto pa­
ra o Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 90 - O INASE será represen­
tado, em juízo ou fora dêle, pelo Pre­
sidente do Conselho de Administra­
ção Superior ou Pelo seu substituto 
legal. 

Parágrafo único - A representação 
em juízo caberá cumulativamente ao 
Procurador-Geral do INPS, que Po-. 
cterlt· receber a citação inicial, e aos 

demais procuradores do mesmo Ins­
tituto, nas questões de competência 
dêstes, conforme ficar estabelecido em 
convênio ou protocolo, na forma do 
art.. 72. 

Art. 91 - O INASE gozará, em sua 
plenitude, inclusive no que se refere 
a seus bens, serviços, direitos e ações, 
das regalias, privilégios, prazos e imu­
nidades da União. 

Art. 92 - A correspondência postal 
e telegráfica e o registro de endere­
ços telegráficos do INASE gozarão ·dos 
favores assegurados à União Federal. 

Art .. 93 - A gratificação especial a 
que se refere o art. 76 sofrerá o des­
conto das contribuições de previdên­
cia que incidem sôbre os vencimentos, 
dos servidores do INPS, para os efei­
tos de aposentadoria e pensão, nas 
mesmas condições previstas, na legis­
lação vigente para os ocupantes de 
cargos em comissão e funções grati- · 
ficadas. 

Art. 94 - A prisão administra ti v a 
do servidor do INPS à disposição do 
INASE será· decretada pelo P,resident~ 
daquele Instituto, cabendo também 
ao INPS a instau~ação de processos 
administrativas em relação aos mes­
mos servidores, à vista de so~icitação 
do Presidente do Conselho de Admi­
nistrayão Superior do INASE. 

Art. 95 - As importâncias destina­
das ao custeio do INASE são de sua 
exclusiva propriedade, em nenhuma 
hipótese terão aplicação diversa da 
que tiver sido estabelecida, nos .têr­
mos desta Lei, pelo que serão nulos 
de plerio direlt.o os atos em contrário, 
ficando seus autores sujeitos às pena­
lidades cabíveis, sem prejuízo da res­
ponsabilidade civil ou criminal e-m 
que venham a incorrer. 

Art. 96 - Será obrigatória a divul­
gação dos atos e decisões da adrninís­
tração d'o INASE, através do Boletim 
de Serviço próprio, na forma e para 
os fins previsto~ no Regulamento 
Geral da Previdência Social, aprova­
do pelo·Decreto n.O 60.501, de 14 de 
março de 1967, consoante estabelecer 
o regulamento desta Lei. 

Art. 97 - É vedada a· acumulação 
de auxílio pago pelo INASE com be­
nefício concedido pelo INPS ou por 
qualquer outra instituição de previ­
dência social, em ..relação ao mesmo 
beneficiário. 

Art. 98 - É mantida, pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, em favor dos 
empregados domésticos, dos ministros 
de confissão religiosa e membros de 
congregação rPlígiosa, que ainda não 
a tenham exercído, a faculdade de se 
.filiarem à previdência social, na for­
ma prevista na Lei n.0 3. 807, de 26 
de agôsto de 1960, e legislação poste­
rior, ficando ressalvado aos que já se 
achem inscritos no INPS na data des­
t.a Lei o direit(l de optar pelo sistema 
assistencial do !NASE. 

Paràgrafo único - A opção de que· 
trata .o artigo terá caráter definitiva 
e deverá ser manifestada no mesmo 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 99 - O Poder Executivo expe­
dirá, dentro em 120 (cento e vinte) 
dias, o regulamento desta Lei. 

Parágrafo único - Para a elabora­
ção dp regulamento ·a que se refere 
o artigo, o Poder Executivo designará 
grupo de trabalho, do qual participa­
rão um representante do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, que 
será seu Presidente, um representan~e 
do Instituto Nacional de Previdência 
Social, um representante da Confe­
deraçãó Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura. um representante na 
Confederação Nacional da Agricultura 
e um representante de cada um dos 
seguintes Ministérios: Fazenda, Agri­
cultura, Saúde e Planejamento e Co­
ordenação Geral. 

Art. 100 - A contribuição de que 
trata o art. 117, iteni H, da Lei n.0 

4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
Passa a destinar-se, na sua totalidade, 
ao Instituto Nacional de Colonização 
e Heforma Agrária (INCRA), criado 
pela Lei n.0 1.110, de 9 de julho de 
1970. 

Art. 101 - O Decreto-lei n.0 276, de 
28 de fevereiro de 1967, e o Regula­
mento aprovado pelo Decreto núme­
ro 61.554, de 17 de outubro de 1967, 
ficarão revogados a partir da expe­
dição do regulamento dest.a Lei, pas­
sando o acervo do FUNRURAL, seus 
direitos e obrigações a integrar o pa­
trimônio do INASE. 

Art. 102 - Os representantes clas­
sistas d·o Conselho de Direção Supe­
rior e do· Conselho Fiscal do INASE 
terão mandato de 2 (dois) anos. 

Art. 103 - Sem prejuizo de suas 
atribUiçõeS regulamentares, caberá à 
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Comissão Diretora do FUNRURAL, 
dentro do prazo previsto no art. 99, 
promover tôdas as medidas indispen­
sã.vets à completa organização do 
INASE, tomando as providências pre~ 
liminares para a posse dos Conselhos 
que irão administrá~lo e o inicio das 
atividades a cargo da entidade, em 
consonância com o grupo de trabalho 
de que trata o parágrafo' único do 
mesmo artigo. 

Art. 104 - Aos beneficiários do Pla­
no Básico de Previdência Social a que 
se refere o art. 2.0 do Decreto núme­
ro 65.106, de 5 de setembro de 1969, 
ficam assegurados, pelo prazo de 12 
(doze) meses, todos os direitos pre­
vistos no regulamento aprovado por 
aquêle Decreto, respeitado o disposto 
no art. 97 desta Lei. 

Parâgrafo único - O limite de pra­
zo estabelecido no artigo não se apli­
ca aos segurados e dependentes em 
gôzo de benefício, salvo se a cessação 
dêste se verificar antes do decurso do 
referido prazo. 

Art, 105 - Esta Lei entrará em vi• 
gor na data de sua publicação, revo­
gados os arts. 158 a 174 da Lei núme­
ro 4.214, de 2 de março de 1963, os 
Decretos-leis n.0 s 564 e 704, exceto o 
artigo 5.0 dêste último, e o Decreto 
n.0 65.106, respectivamente, de 1.0 de 
maio, 24 de julho e 5 de setembro de 
1969, bem como as demais disposições 
em contrário, .ressalvado o que pre­
ceitua o artigo anterior. 

Justificação 

1 - A presente emenda substitutiva 
contém, antes de tudo, homenagem 
aos técnJcos e aos representantes clas­
sistas, trabalhadores e empresã.rios 
que, em cumprimento à Portaria n.o 
MTPS 3. 284, de 15 de maio de 1970, 
elaboraram, após meticulosos estudos 
e longos e proveitosos debates, admi­
'rável anteprojeto de lei sôbre a inte­
gração ' dos trabalhadores rurais no 
regime de previdência social, ji que 
o próprio. Govêrno havia considerado 
inviável o Plano Básico de Previdên­
cia Social, aprovado a 1.0 de maio de 
1969 mediante decreto-lei. 

Do substancioso relatório do referi­
do Grupo de Trabalho constam as se· 
guintes constderaçõe~ que justificam 

as diretrizes seguídas e as soluções 
adotadas: 

I 

Considerações Preliminares 

2. "A primeira consideração de ar~ 
dem geral em que deveria deter-se 
o GruPo, teria que versar, necessària­
mente, sôbre a captação dos recursos 
destinados a custear a extensão do 
seguro soCial âqu!da categoria profis­
sional, face, sobretudo, ao que dispõe 

· o par_ágrafo único do art. 165 da , 
Constituição, in v e r bis: "nenhuma 
prestação de serviço de assistência ou 
de benefício compreendidos na pre-

. vidência social será criada, majora­
da ou estendida sem a corresponden­
te fonte de custeio total." 

3. Verificou-se, porém, desde logo, 
que a adoção do sistema previsto 
no item XVI daquele mesmo precei­
to constitucional - contribuição da 
União, do empregador e do empregado 
- seria pràticamente inviã.vel, dadas 
as características do nosso meio ru­
ral: instabilidade das relações de em­
prêgo, imprecisa caracterização do 
vínculo empregatício e massa conside­
rável de produtores, em número apro­
ximado de quatro milhões, dispersos 
pelo imenso interior do País, em con­
dições de rarefação que tornam ine­
xeqüivel e indispensável contrõle do 
recolhimento das contribuições. 

4. Aliãs, como sabe V. Exa .. foi pre­
cisamente esta última circunstância 
que, primeiramente, levou à reformu­
lação do critério de cobrança da con­
tribuição instituída em favor do an­
tigo Fundo de Assistência e Previdên­
cia do Trabalhador Rural (FAPTR), 
que se converteu no atual FUNRURAL, 
deslocando-se do produtor para o ad­
quirente ou consignatário o sujeno 
p~ssivo da relação parafiseal (Decre­
to-lei n.0 276, de 28-2-67): e, recente­
mente, conduziu à certeza de inviabi­
lidade do Plano Básico de Previdência 
Social, compelindo V. Exa. a submeter 
o problema a novos estudos, que são 
exatamente os de que houve por bem 
encarregar êste Grupo de Trabalho. E 
isto, sem falarmos da debílidade eco­
nômica do trabalhador rural, para 
quem qualquer desconto em seu já 
exigue salário representa gravame 
inaceitável. 

5. · Cumpria, pois, em consonância 
com o firine propósito de Govéqlo de 

amparar o nosso homem de campo, 
buscar outras fontes de custeio para 
a concessão de prestações capazes de 
assegurar-lhe, e aos seus dependentes; 
os metas essenciais de manutenção, 
por motivo de idade avançada, incá­
pacidade, acidente do trabalho, pri­
são ou morte, além da proteção à 
saUde e de condições mínimas de 
bem-estar. 

6. Afastado, assim, por impraticável, 
das cogitações do G.T., o sistema fi­
nanceiro fundado no critério conven­
cional da contribuição tríplice, dois 
outros aspectos preliminares tiveram 
de ser enfrentados: o primeiro, con­
cernente à constitucionalidade da 
adoção de outro sistema de captação 
de recursos que não o estabelecido no 
mencionado item XVI do art. 165 da 
Constituição; o segundo, 'respeitante à 
correlação que deve existir entre aS 
prestações a serem outorgadas e o 
montante dos recursos necessários ao 
seu custeio. 

7. Do ponto de vista constitucional, 
não parece haver impedimento em 
que a lei recorra a outras fontes para 
propiciar os meios indispensáveis ao 
amparo que se pretende dar aos tra­
balhadores rurais e a outras catego­
rias profissionais que ainda se acham 
á margem da previdência social. 

8. Com efeito, o caput do art. 165 da 
Lei Maior assim dispõe: 

"Art. 165 - A Constituição asse­
gura aos trabalhadores os seguin­
tes direitos, além de outros que, 
nos têrtnos da lei, visem à me­
lhoria de sua condição social." 

9. Fácil é verificar, assim, que o 
texto transcrito retirou qualquer 'ca­
ráter taxativo à enunciação dos direi­
tos que assegura; ao contrário, foi ex­
presso e inequívoco no deixar ao le­
gislador o caminho aberto para a con­
cessão de direitos outros, que visem à 
melhoria do nível de vida dos traba- ' 
lhadores, de modo geral, e entre êstes 
se contam, evidentemente, os traba­
lhadores rurais, pôsto que o Título III 
da constituição - Da Ordem Econô­
mica e Social - em que o prece i to 
se inscreve, não se restringe à econo­
mia e à ordem social urbanas; ade­
mais, tem êle, como finalidade basi­
lar, ou programática, realizar o desen­
volvimento nacional e a justiça social 
(art. 160). · 
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10. Por outro lado, se o EStatuto Po­
litico faculta ao legislador. em confe­
rir aos trabalhadores outros direitos, 
além dos que expressamente enume­
ra desde logo em· seu art. 165, dentro 

·do propósito fundamental ou geral de 
realização ou efetivação da justiça so­
cial, implicitamente autoriza os meios 
necessários para consegui-lo, consoan­
te velha e conhecida regra de herme­
nêutica. 

11. Quanto ao segundo aspecto pre­
liminar lembrando-o da correlação 
entre o elenco e o. valor das prestações 
- levando em conta o montante dos 
recursos destinados, num e noutro ca-· 
so, a satisfazê-los, estêve, sôbre. dois 
pontos, igualmente advertido a GT; o 
rol das prestações não deverá ser tão 
limitado que deixe de corresponder às 

'·eventualidades mais revelantes da vi­
_, 'da, do ponto de vista da prot~ção so­

cial, nem o valor delas táo reduzido 
que as tome incapazes de atender às 
·necessidades mais elementares do tra­
halhador e seus dependentes, conside­

Erada a realidade do meio rural; por 
sua vez, o sistema de custeio deve 
inspirar-se em dúplice critério; não 
onerar a economia do Pais senão até 
o limite da satisfação daquelas neces­
sidades básicas, e obedecer a processo 
de captação de recursos JO mais prá­

-tico e simples possível, de molde a re­
duzir ao minimo as despesas admi­
nistrativas e ensejar a efetiva e pron­
ta realização da receita. 

12. Dai, do imperativo de conciliar 
as modalidades e o valor das presta­
ções com as possibilidades da econo­
mia nacional, haver o GT concluído 
que as prestações devem limitar-se ao 
auxílio-velhice, auxíliq-invalidez, au­
xítio~família (que cori-esponde à pen­
são por morte), auxílio-funeral e au­
xílio-reclusão, em percentual fixado 
em bases realísticas .. tendo como pon­
to de referência, o salário-mínimo, 

· :...•complementadas essas prestações pe­
~"·cuniâria.s pelo seguro de acidentes do 
· ·trabalho e serviços de saúde, os úl­

timos com a amplitude permitida pelos 
recursos financeiros. Quanto ao custeio 
do sistema de assistência or'a delinea­
do, duas opções alternativas se apre­
sentam: na primeira, poderá ter como· 

' fontes a contribuição já recolhida em 
.favor do FUNRURAL, desde que pro­
porcionalmente majorada; uma cota 
a cargo das emprêsas vinculada.os ao 
INPS, paralelamente à contribuição a 

êste devida; e uma cota a cargo da 
União, a ser consignada em seu or­
çamento, para complementação da 
receita indispensável; na segunda 
opção, aquêle sistema assistencial 
seria custeado mediante contribuições 
paralelas ao Impôst.o sôbre Produtos 
Industrializados (IPI) e ao Impôsto 
de Renda, além da atual cOntribui­
ção destinada ao FUNRURAL~ tam­
bém com a adquada majoração, e, 
igualmente, uma cota complementar, 

• por via de dotação no orçamento fe­
deral. 

13. Aduzidas estas premissas, que, 
em verdade, constituem as coordena­
das do trabalho realizado pelo Grupo, 
passaremos às considerações que es­
clarecem e fundamentam as diretri­
zes observadas na elaboração dos dois 
anexos anteprojetos de lei, que esta­
mos Submetendo a elevada apreciação 
de V. Exa. e que apenas diferem entre 
si no tocante de custeio, segundo as 
alternativas indicadas no item ante­
rior. 

11 

A Antiga Injustiça 

14. Numa -popul~ção provável de 91 
milhões de habitantes, da qual !azem 
parte 28 milhões de trabalhadores. 
apenas 12 milhões e 200 mil são 
abrangidos pelos diversos sistemas de 
seguro social UNPS, IPASE, SASSE, 
Fôrças Armadas, Institutos Estaduais, 
etc); somando-se essa camada menor 
aos seus dependentes, ter-se-á uma 
população de 40,5 ·milhões de pessoas 
beneficiárias da previdência social 
instituída no Pais. 

15. Acham-se, portanto1, à margem 
do sistema geral de seguro social cêr~ 
ca de 16 milhões de trabalhadores, re~ 
presentan.do, com seus dependentes, 
uma camada, a descoberto do aludido 
segui-o, em número superior a 50 mi­
lhões de habitantes, dos quais pelo 
menos 90% vivendo no meio ruraL 

I 
.l6. Considerando~ que a mesma po­
pulação nào abrangida pelo seguro 
social não usufrui também os direitos 
trabalhistas, por isso que as leis as­
securatórias, em relação âquela gente, 
não lograrani, ainda, senão rarefeito 
cumprimento, poder-se.-á imaginar 
que o Estado brasileiro vem existindo, 
apenas para 4/9 d~ sua sociedade, dei­
xando de preocupar-se com o maior 
contingente. 

17. Haverá, dêsse modo, a convic-­
ção de que aos trabalhadores da in­
dústria, do comércio, dos transportes, 
das emprêsas de crédito, e aoS servi­
dores públicos, bem como aos cida­
dãos que integram a..s Fôrças Arma­
das, o Estado já deferiu apreciáveis 
prerrogativas, parecendo justo que 
dirija, agora, também, para aquela 
maior fração de seu povo, até então 
relegada a um segundo plano. 

18. Será. outrossim, forçoso reco­
nhecer que, existindo a previdência 
social e a legislação trabalhista há 
quase quatro décadas, o ônus atribuí­
do, em conseqüência dos custos, foi, 
em todo o tempo, absorvido pelos 
consuniidores, entre os quais se en­
contra aquela maior fração que aju­
dou custear o seguro social e as van­
tagens trabalhistas, nada recebendo 
~m contrapartida. :É melancólico veri-' 

. ficar, nesse caso, onde a recíproca não 
é verdadeira, que, precisamente, são 
os da economia mais frágil que pagam 
pelos outros. Arcam sob esta compul­
são o homem do campo, o seringueiro, 
o serviçal doméStico, o biscateiro, o 
camelô e tôda a caravana dos que não 
têm profissão, nem ocupação definida. 

IH 

A Reparação que se. faz Urgente 

19. Para encetar a correção da su­
blinhada anomalia social, ter-se-á de 
eleger, desde Jogo, um plano de as­
sistência adequado para a aludida 
maioria que vive à margem do siste­
ma geral da previdência mutualista, 
abstraindo-se, entretanto, a idéia de 
eliminar, a curto prazo, o desnível que 
se agravou, cumulativamente, no de­
curso. dos últimos quarenta anos. 

20. o elenco de auxílio-pecuniários 
de que é portador o anteprojeto ora 
formulado apresenta-se modesto nos 
seus valóres de estréia, porque o atual 
estágio da economia brasileira não 
suportaria expressões maiores. O au­
xílio-velhice' àqueles de idade igual ou 
superior a 65 anos, e o auxílio por in­
validez absoluta estarão adstritos a 
20% do maior salário-mínimo qqe vi­
ger no ano da concessão. Aos depen­
dentes do trabalhador, na falta dêste 
- por morte ou reclusão - conceder­
~e··á o auxílio-família, igual a 5/6 dos 
precitados 20%. Para o sepultamento 
do trabalh~dor haverá o auxilio-fune­
ral, atê o valor em dôbro do maior 

· sa:lário-minimo vigente. 
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21. O mesmo plano consigna a as­
sistência de saúde atra:vés do atendi­
mento médico-cirúrgico-hospitalar ou 
ambulatorial, incluída, Obviamente, a 
ginecologia, a obstetrícia e a pedia­
tria, mais o tratamento odontológico 
e a provisão farmacêutica. A presta­
ção de serviços de saúde observará 
gratuidade total ou parcial, segundo 
destinar~se a assalariados ou àqueles 
que trabalham por conta própria, de­
tentores de razoável economia, aufe­
rindo boa renda familiar, como é o 
caso de grande número de pequenos 
produtores rurais. 
22. Paulatinainente, segundo as al­
terações positivas que o desenvolvi­
mento nacional possa produzir na 
contextura social do País. levar-se-ã 
a parcela da população beneficiária do 
sistema especial ora pôsto em análise, 
a usufruir, na plenitude, os beneficios 
do sistema convencionai que cara<!te­
riza o seguro social brasileiro. Na atual 
conjuntura, a escalada seria remata­
do dislate, por isso que acabaria por 
exigir uma soma de custeio pelo me­
nos igual a duas vêzes àquela que o 
INPS realiza para fazer face às suas 
prestações. 

23. Explica-se que na massa de be­
neficiários não abrangidos pelo seguro 
social, dificilmente se poderá distin­
guir o número de trabalhadores, da­
quele de seus dependentes, máximo no 
meio rural em' que, a partir dos 12 
anos de idade, todos os corÍlponentes 
da família trabalham. o cálculo da 
despesa com os auxílios pecuniários, 
no sistema especial, não poderá, pela 
dita razão, cingir-se à quantidade bra­
çal, de ordinário mencionada, porque 
a referência tem a ver, apenas, com 
os chefes ou elementos principais 
das famílias. Para não laborar em 
equívoco, tomar-se-á por trabalhado­
res a massa tôda e, em função do seu 
total, o quantitativo daqueles que não 
habilitáveis à percepção dos auxílios 
velhice ou invalidez. Os dados dessa 
compreensão apresentam-se como se­
gue, para ambos os sexos: a) traba­
lhadores (chefes de família) 15.400,00; 
b) população, inclusive os mesmos 
trabalhadores, 49.800,000; c) pessoas 
com 65 anos e mais na quantidade a, 
448.140: idem no cômputo b, 1.450.000; 
d) indivíduos com idade entre 12 
e 65 anos, pacientes de invalidez: -
na quantidade a, 578.120; na ,quan­
tidade b, 1. 850.000. A previsáo . da. 

despesa tei'á em vista, como neces­
sário, os números maiores. É assim 
que, no mesmo grupo familiar, mais 
de uma pessoa receberá, se fôr o caso, 
auxílio-velhice ou auxílio-invalidez, 
excluída a acumulação dêstes com o 
auxílío-familia, em favor de um mes­
mo beneficiário. Atentou-se, também, 
para o fato de que, dentre os rurículas, 
a contar dos 12 anos, o menor vã.lido 
passa a prestar serviço rentável para 
a sua família. Essa a razão por que 
o auxílio-invalidez se acha previsto a 
contar daquela idade, no anteprojeto, 
em favor dos inc.~pacitacios para o 
trabalho. 

24. O auxílio-velhice e o auxílio­
invalidez terão o mérito de livrar os 
velhos e os inválidos do estado de 
constrangimento em que vivem, no 
seio da própria família, ou, de favor, 
com parentes ou amigos, pesando na 
despesa do lar emprestado, seni pode­
rem produzir. É uma situação que le­
va, com o correr do tempo, à intole­
rância mal disfarçada dos donos de 
casa, e à audição de palavras amar­
gas pelos hóspedes. Os aludidos auxí­
lios darão a êstes um meio de contri­
buírem para a receita da con vicên­
cia, e de se libertarem da, condição 

. vexatória de parasitários. Entretan­
to, se a hospedagem, ainda assim, fôr 
recusa<Ia, o despedido poderá recor­
rer a um asilo, onde terá ingresso 
com relativa facilidade, por via da 
retribuição mensal que estará habi­
litado a satisfazer. Essa prática de­
verá resultar no incentivo à criação 
de maior número de asilos, e aplica­
ção dos que existem, porquanto a re­
cém-vinda clientela contribuinte ofe­
recerá, para êsse incremento, uma 
base financeira que as subvenções, os 
donativos e os certames beneficentes 
estão longe de proporcionar. 

25. O auxílio-velhice é um impera­
tivo de manifesta urgência, diante do 
quadro pungente que se poderá pre­
senciar no _interior dos Estados de 
São Paulo e do Paraná, com alastra­
mento para outras regiões, quando, 
de madrugada, o aliciador de mão­
de-obra avulsa - o chamado "tur­
meiro" ou "gato" - encosta seus veí­
culos - em determinado ponto, no 
arrabalde da cidade, a fim de con­
tratar braços em número bastante 
para a execução da empreitada agrí­
cola do momento.-Como o excesso da 
oferta confere ao "turmeiro" o po-

der de escolha, êle descarta os ve­
lhos e franzinos. A súplica, por tra­
balho que pode render a diária mi­
nima de que a fome exige, vai ao ·ex­
tremo de os descartados se oferecerem 
por menor preço, quase sempre sem 
êxito, mas, de qualquer modo, ense­
jando a licitação e o demérito da 
mão-de-obra. Os que sobraram vol­
tam a seus casebres que se vêm for­
mando nas cidades. Retornam com a 
marmita de comida de que se haviam 
munido na esperança de serem acei­
tos para o trabalho do dia. 
26 o anteprojeto ora concebido pre­
vê, também, com muita oportunidade, 
a instituição do seguro de acidentes 
do trabalho, sob a forma de prêmio 
generalizado, a ser conferido ao INPS, 
extraído da receita do sistema espe­
cial que ~stá sendo sugerido. Por ês­
se meio, os trabalhadores que inte­
gram a multidão ignorada pelo sis­
tema geral de seguro social terão co­
bertura contra os mencionados riscos, 
o que seria inviável na modalidade 
comum de apólice por emprêsa, cal­
çada na fôlha de salários. 

IV 
A Cobertura Financeira 

27. Passando à matéria do custeio, 
assinala-se, como prelíminar que o 
anteprojeto anexo está vasado em 

. têrmos de "seguridade"; na semânti­
ca neológica recém adquirida pela 
expressão. 

28. Será utopia pretender contríbuf­
ções extraídas de salários, em se tra­
tando de trabalhadores de frágil ca­
pacidade aquisitiva - assim os rurí­
colas, os domésticos, os seringueiros e 
outros que jâ foram especificados -
ou de pequenos produtores trabalhan­
do por conta própria, aquêles e êstes 
contados por dezenas de milhões, dis­
persos na vastidão nacional, os pri­
meiros, na sua maior parte, instáveis 
e nômades do trabalho, servindo, nas 
cidades, e nos campos, a empregado­
res em número, também, sobremanei­
ra, elevado; sOmente na atividade 
agrária, os últimos totalizam mais de 
4 milhões. a maioria facultando, ape­
nas, emprêgo sazonal, segundo as cul­
turas, e grande parte dêles recorren­
do, no último estilo, a empreiteiros 
não estabelecidos que reúnam, algu­
res, mão-de-obra avulsa. 

29. · A ação arrecadadora, sôbre a 
multidão de empregadores ruraiS e 
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de patróes domiciliares, teria de mo­
bilizar enorme contingente de fiscais, 
a um custo absorvente, sabendo-se 
que, em contraste com o número es­
comunal de contribuintes, o recolhi­
mento de cada um dêstes viria a ser 
irrisório em relação à imensa maio­
ria. 

30. A rigor, poder-se-á verificar que, 
sôbre a economia do povo, o ônus do 
seguro social, mediante desconto nos · 
salários, mais a contribuição Paritá­
ria das emprêsas, vem a ser igual ao 
gravame a que daria causa a "segu­
ridade", ocorrendo que esta, no que · 
tange à realização da receita, apre­
senta maior índice de viabilidade e 
menor custo administrativo. 

31. Nessa ordem de idéias, o ante­
projeto anexo recorre, simultânea­
mente, a duas fontes de receita, ain­
bas às expensas do consumidor; como 
sejam: a) contribuição de 4% para­
lela à que as emprêsas recolhem ao 
INPS calculada sôbre as respectivas 
fôlhas de salários; b) contribuiçáo de 
5% calculada sôbre o valor de venda, 
dos produtos agrários ao serem trans­
feridos do domínio rural para o co­
mércio distribuidor, ou para a indús­
tria, como matéria-prima. 

32. A União caberá complerllentar a 
receita requerida - segundo é de­
monstrado no quadro que instrui es­
ta exposição - por meio de dotação 
que deverá ser consignada. no orça­
mento, ' a começar do exercício de 
1972. 

33. A outra forma de realizar os re­
cursos que se fazem necessários à co­
bertura do sublinhado complexo as­
sistencial, consistirá em estabelecer 
duas contribuições de 10%: a primei­
r.a, ,paralela ao Impôsta sôbre Produ­
to~., Indus~rializados, calculada com 
base· nas alíquotas dêste tributo; a se­
gulida, paralela ao Impôsto de Ren­
da, calculada em relação ao quantum 
que as pessoas, quer físicas, quer ju­
rídicas, recolhem aos cofres da Fa­
zenda Nacional; além dessas prove­
niências, terá de ser exigida a cota de 
5% sôbre o valor dos produtos rurais. 
há· pouco mencionada, obrigando-se, 
ainda, a União a completar, através 
da ··~ua Lei de Meios, do exercício de 
1972 ·em diante, à soma requerida. 

34. Os quadros ~nexos expressam a 
previsão da receita, nas duas alter­
nativas enfocadas, e o cômputo das 

·despesas, de fim e de meio, para ser 
levádo à prática o assinalado plano 
assistencial, sob a forma de seguri­
dade. 

35. A sistemática financeira adota­
da no anteprojeto ora justificado es­
tabelece realização e uso da receita 
em exercícios alternados, a partir de 
1971/72. Na prática, a despesa absor­
verá por duodêcimos, o depósito 
acumulado po ano anterior, ao mes­
mo tempo que ser&.o depositados no­
vos duodécimos de arrecadação. Df­
correrá dêsse mecanismo a existên.:. 
cia, no Banco do Brasil, de um saldo 
crescente -igual a 12 duodécimos, à 
taxa zeró o qual deverá facultar em 
favor das emprêsas vinculadas ao 
INPS e dos produtores rurais, finan­
ciamentos a juros módicos e prazo 
médio, adequado êste às exigênCias 
da finalidade assistencial do INASE. 
O menor aluguel do capital em giro 
e o conseqüente incentivo à produti­
vidade poderão anular, pelo menos 
em parte, o gravame das contribui­
ções de "seguridade", sôbre o custo de 
vida. 

36. Considerando, por ou_tro lado, 
que o ônus da referida contribuiçãO 
incidirá em maior grau no orçamen­
to do consumidor citadino, filiado às 
diversas entidades convencionais de 
seguro social, e sendo certo que essa 
camada aufere melhores ganhos, po­
der-se-á afirmar que o sistema de 
"seguridade", como se acha proposto, 
implica uma forma de melhor distri­
buição de renda geral. 

v 
O Sistema Administrativo 

37. Para viabilizar o sistema de se­
guridade, nos moldes da presente pro­
posição, criar-se-á o Instituto Nacio­
nal de Assistência Especial - INASE, 
com personalidade jurídica própria, 
vinculado ao Ministério do Trabatho e 
Previdência Social, e a ser adminis­
trado por un Conselho de Direção 
Superior e um Conselho' Fiscal, inte­
grados por representantes de diver­
sos Ministérios e das Confederações 
Nacional da Agricultura, nomeados 
pelo Ministro do Trabalho e Previdên-

cia Social, mediante indicação dos ór­
gãos representados. Cabí~rá, em cará­
ter permanente, a Presidência do Con­
f,;elho de Direção Superior ao Repre­
sentante do MTPS, e a do Conselho 
Piscai ao representante do Estado­
Maior das Fôrças Armadas. 

38. A administração do INASE co'm-­
preenderá os mencionados Conselhos, 
cqm suas Serretarias, como órgãos 
centrais. Regionalmente, serão· êstes 
representados por escritórios de es- · 
trutura singela, como sede nas Capi­
tais dos Estados. A execução dos ser­
viços do I~ASE, sejam os de meio, 
sejam os de finalidade, será adjudi­
cada a terceiros, mediante adequada 
retribuição, em processo inteiramente 
ctescentFalizado, utilizando-se, de pre- · 
ferência, a rêde operacional d!"' INPS 
nJ Pais, tendi"' em vista as tarefas de 
meio. Aos órgãos Centrais do INASE· 
caberá, na ação dêste, a planificação, 
a supervisão e o contrôle, ellquanto. 
aos mencionados Escritórios caberá a 
supervisão dos serviços em que o 
INASE é parte interessada nos Esta­
dos, e o entendimento com as enti­
dades e pessoas jurídicas às quais fôr 
adjudicada a execução. Dêsse modo, 
o nõvo Instituto não será uma hiper­
trofia administrativa é seu dispêndio 
de meios ficará limitado a 10% sõbre 
as deSpesas de finalidade. 

39. t;onVencionou-se estabel,..cer, no 
plano de assistência especial, ora ;1re­
conizado, economia e administração 
prôpria - medida preventiva para que 
as obrigações do sistema não se cOn­
fundam, com aquelas do INPS, até o 
parto de contaminarem a economia 
dêste se lhe fôsse inflingida uma der­
rota em pleito judicial, e tivesse o 
mesmo· Instituto de reconhecer direi­
tos iguàis em relação a seus benefi­
Ciários e àqueles ~QUe são abrangidos 
pela seguridade. Seria, então, ratifi­
cado o argumento de que, dP-ntro de 
uma determinada instituição de se­
guro social, não podem coeyistir .:üs­
temas diferenciados de benefícios; até 
mesmo porque os serviços de conces­
são e manutenção que dariam tumul­
tuados. Outràssim, já sendo o INPS 
uma organização agigantada, não pa­
reCe inteligente aumentar-lhe os en­
r.argos direcionais. 

4(). Na denominação do nõvo Institu­
to foi evitado o designativo "previ­
dência", e substituíram-se, na indica-



Abril de 1971 DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Têrça~feira 27 0515 

ção das prestações pelas quais a en­

tidade terá de responder, os têrmos 
"benefício", "aposentadoria" e "pen­

são", pelo fundamento de que todos 
êsses vocábulos expressam caracterís­
ticas do seguro social, sistema que se 
alimenta de contribuição tríp1Jce -
do empregado, da emprêsa e da União 
-, consoante princípio consagrado na 
Constituição do País; a êsse preceito 
não se ajusta a_ fórmula de segurida­
de que é condição medular na pre­
sente proposição. 

VI 
Verso e Reverso 

41. Prevendo-se que o anteprojeto 
anexo poEsa entusiasmar oposição, es­
tribada na premissa, aliás, muito vá-
1ida, de que a instituição dos auxílios 
nêle consignados vai implicar aumen­
to do custo de vida, é lícito afíançar 
que essa inconveniência perde nitidez, 
no confronto com os males que a au­
sência daqueles favores vem intensifi­
cando e alastrando. 

42. Os homens do campo, temendo o 
infortúnio que já se abateu sôbre os 
companheiros mais velhos, buscam 
empregos na cidade, em rumos de 
trabalho há muito bafejados pelas 
conquistas sociais. A gleba não pode­
rá prescindir de tantos braços, nem 
a cidade transborda moradias e em­
pregos para tanta gente. P:s.se des­
compasso gera uma intranqüilidade 
soturna, dla mais dia ganhando con­
sistência. É evidente que, em sendo 
levada à população inabrangida pelo 
seguro social, a assistência em obje­
tivo, lograrão os auxilias que a inte­
gram comunicar uma nova esperan­
ça àquela gente. Será, então_, menos 
difícil fixar no campo os trabalhado­
res que vêm dêle desertando e entu­
mecendo as cidades. 

43. Outra verdade é que, uma vez as­
sistidos, os camponeses. sentirão ine­
lhorados a sua disposição física e se-u 
estado psicológico, com o que poderão 
elevar a produtividade, e assim aufe­
rir rendi~ento ou salário compatível 
com as necessidades essenciais do seu 
lar. Desde aí, se tornarão maiores for­
necedores de gêneros para o consumi­
dor citadino - uma forma de estabi-

lizar os Preços; e se conver~;erão em 
mercado mais forte para as manufa­
turas nacionais uma forma de criar 
empregos na cidade. Admito o silogis­
mo, ter-se-á de aceitar, sob dois ân­

gulos, o sublinhado aumento 'do custo 

de vida como inofensivo, porque so­
bejamente compensado; e inelutável, 
porque a única alterllativa seria man­
ter o lastimoso statu quo. Não con­
vém repetir aquêle fazendeiro que não 
plantava para economizar as semen­
tes ... 

VII 

Considerações Gerais 

44. Talvez cause estranheza aos que 
tem o espírito voltado para o Plano 
de behefícios da previdência urbana, 
que entre as prestações pecuniárias a 
serem outorgadas aos beneficiários do 
INASE não _figure o auxílio-doença. 
Cumpre advertir, entretanto, que em­
bora apresentem certo paralelismo 
com o sistema da Lei OrgâniCa da 
Previdência Social, as prestações a se­
rem ministrada.; pelo futuro Instituto 
estão colocadas em b_ases Próprias e 
sob a inspiração de outros princípios, 
co~o, de resto, se depreende, com fa­
cilidade, cremos nós, da leitura dêste 
Relatório. Não que a hipótese da con­
cessão do auxHio-doença tenha sido 
estranha às cogitações do Grupo de 
Trabalho. É que, diante das notórias 
condições sanitárias e do índice da 
morbilidade existentes· no meio rural, 
sobretudo em certas e extensas regiões 
do Pais, o cu.steío daquela prestação 
demandaria recursos consideráveis, 
em montante c1uivalente, senão su­
perior, aos dos que se destinam a 
atender as demais prestações reuni­
das. Acrescentem~se a isso os encargos 
administrativos que resultariam para 
o INASE, em têrmos de pericias mé­
dicas, processamento dos pedidos, 
con.trôle da concessão e manutenção 
rlos auxilias. 

45. Contudo, não estará o trabalha­
dor rural desamparado nas eventua­
lidade que atinjam seu estado de saú­
de, de vez que contará com a assistên­
cia médica, gradativamente amplia­
da e dinamizada, mercê do sistema 
descentralizado já ÍJôsto em prática 
pelo FUNRURAL, c<im resultados fran-

ca:mente positivos. E nos casos de 
acidentes do trabalho. a cobertura de 
risco é total - auxílio-pecuniário e · 
assistênci~ médica. 

46. Q sistema assistencial, por via·. da 
seguridade, como está sendo alvit.rado, 
uma vez estabelecido em lei, absor­
verá o Fundo de Assistência do Tra­
balhador Rural - FUNRURAL, seus 
direitos e obrigações, quedando reVO­
gada, por conseguinte, a legislação :re:.. 
!ativa a éste último. Ocorrerá, outros­
sim, mediante revogação dos diplomas 
legais que o criaram, a extinção do · 
Plano Básico de Previdência Social, 
provadamente inviável -conforme já 
é do conhecimento do Govêrno - pe­
los motivos que vêm reiterados em ex­
plicação anexa a êste Relatório. Por 
aí· se verá, também, que a questão 9-os 
trabalhadores da lavoura canavieira 
que pertencia, ou pertence, às Usinas 
de Açúcar e de Alcool, está a reclama:r 
medida saneadora que, de uma vez 
por tôdas, ponha côbro à nebulosa e 
tumultuada situação reinantes, consi­
derando os diversos aspectos em qu'e 
ela se desdobra, como vêm especi­
ficados no artigo 80, itens I a V, do 
anteprojeto em apreço. A fórmula: 
eleita, entre outras que merecera~-· 

análise, previne os expedientes de 
que se servem certas Usinas, comó 
está consignado na exposição anexa, 
para reduzir os custos e potenciar seus 
iucros, prejudicando, com isso, o in­
gresso e a permanência dos trabalha­
dores da sua lavoura canavieira no 
sistema gerai de previd€ncia social. 
Por outro lado, a modalidade que me­
receu preferência tem o mérito de fa~ 
cultar opção, àqueles trabalhadores, 
de firmarem, em definitivo, a sua con­
dição de segurados do INPS, ou de 
omítindo-se no pagamento das contri­
buições pessoais a êste devidas fica­
rem abrangidos pelo sistema de segu~ 
rídade a ser criado nos moldes do 
anteprojeto que vem de ser proposto. 
Cumpre, ainda, salientar que a cota 
de previdência, a incidir no preço de 
açúcar e do álcool, não importará gra~ 
vame superior à contribuição que é 
precíso, na circunstância, para vali­
menta de seguro social, exigir das em­
prêsas, à base dos salários relativos à 
mão-de-obra utilizada no motor ca~ 
navieiro das Usinas. E se tiver preva- · 
lência, no mesmo âmbito, esse "mod\11_ ~ 
facfendi" cOnvencionai, hicto' conti:-' · 
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nuará como dantes: a sublinhada 
prática manterá seu compasso, noci­
vo à segUrança econômica da família · 
braçal que moureja naquele setor 
agrícola. 

47. Cumpre deixar consignado' que os 
dados estatísticos e cálculos financei­
ros em que se estribou o Grupo de 
Trabalho para estabelecer os sisternas 
de custeio previstos nos dois antepro­
je_tos de lei que elaborou·, foram obti­
dos mercê da proficiente e inestimá­
vel colaboração do Dr. Severino Mon­
tenegro, ilustre Atuário do INPS e 
recém-nomeado Diretor do Serviço 
Atuarial dessa Secretaria de ·Estado. 
Outros elementos igualmente indis­
pensáveis foram obtidos junto ao Mi­
nistério do Planejamento e Coorde­
nação Geral, Ministérío da Agricultu· 
ra e IBGE. 

48. A manutenção ao aft. 5.0 do De­
creto-lei n.0 704, de 21 de julho de 
1969, conforme consta do artigos 104/5 
dos anteprojetos, encontra fundamen­
to nas mesmas razões que levaram o 
ex-Ministro do Trabalho, Senador 
Jarbas Gonçalves Passarinho, a in­
clui-lo no projeto do aludido diploma 
legal: verificação de que a grande 
maioria das emprêsas da agroindús. 
tria canavieira já vinha contribuindo 
para o sistema da Lei Orgânica da 
Previdência Social, e conveniência de 
impedir expressamente o retrocesso 
em que importaria, para os trabalha­
dores daquelas emprêsas sua transfe­
rência do regime geral para o T'lano 
Básico de Previdência Social, de pro­
porções bem mais modestas do que 
aquêle f cfr. itens 8 a 10 da Exposição 
de Motivos n.O GM/DF/572, de .... 
21-7-69). '-. 

49. A extensão do plano de assis­
tência elaborado por éste GT aos se­
ringueiros, garimpeiros e faiscadores 
e, eventUalmente, aos atuais segura­
dos facultativos do INPS - emprega­
dos domésticos, ministros de confissão 
religiosa e membro~ de congregatyão 
religiosa - tanibém encontra a sua 
justificat~va. 

50. Em relação as três primeiras 
classes, a prática tem demonstrado 
que a conceituação de seus integran-, 
tes como trabalhadores autônomos 
não é de- mOlde a assegurar .. lhes · a 

d e s e j a d a proteção previdenciária, 
quer o que o seus modestos proven­
tos, sujeitos a constantes flutuações, 
não lhes perm~tem fazer face, com a 
regularidade necessária, ao ônus das 
contribuições devidas ao , INPS, quer 
porque a sua dispersão e rarefação 
pelo territÓrio nacional, bem Como 
as condições em que exercem as res­
pectiva.s atividades, tornam na gran­
de maioria dos casos, pràticamente 
impossível o recolhimento daquelas 
contribuições, ou o seu contrôle pelo 
aludido Instituto. 

51. Quanto aos empregados domés­
ticos_. ministros de confissão religio­
sa e membros de congregação religio­
sa, sobretudo em relação aos primei­
ros, o que levou o GT a prever a sua 
eventual inclusão no plano as~isten­
cial do INASE: na forma estatuÍda no 
art. , item , do anteprojeto, 
foi a circunstância de que, a despeito 
da exigüidade dos recursos econômi­
cos de que dispõem aquelas catego­
rias profissionais, foi-lhes exigida 
contribuição dúplice, isto é, a do em­
pregadO e a do empregador, para go­
zarem dos benefíci{)s: outorgados pelo 
INPS, enquanto que para os traba­
lhadores autônomos, entre os quais se 
incluem os profissionais liberais, de 
nivel econQmico e social muito mais 
elevado, apenas se lhes exigem con:.. 
tribuição singela. 

52: Outr~ ponto que está a merecer 
destaque especial concerne aos direi­
tos já adquiridos pelos beneficiários 
do Plano Básico de Previdência Social, 
em face da revogação dêste e da pre­
vista integração daqueles no sistema 

assistencial do INASE. 

53. Para resguardar tais direitos, 
que resultaram do recolhimento das 
contribuições no período de carência 
estabelecido para a entrada em vigor 
do aludido Plano, ocorrida no dia 1.0 

do corrente mês de .outubro, a solu­
ção alvitrada inspirou-se, por sua 
perfeita analogia, no critério obser­
vado em relação aos segurados do 
INPS, segundo preceitua \o art. 9.0 , 

itens I e 11, do Regulamento Geral 
da Previdência Social: manutenção 
dos direitos, sem limite de prazo, pa­
ra aquéles que estiverem em gôzo de 
benefício; e pelo prazo de 12 meses, 
após a cessação das contribuições 

(que ocorrerá com a. revogação do 
Plano Básico), para os demais segu­

rados e seus dependentes. 

54, Nesse sentido, !oi feita nos an­
teprojetos a inclusão de preceito es­
pecifico. 

CONCLUSAO 

55. Ao concluir êste relatório, opor­
tuno parece relembrar, com renovada 
esperança, as sucessivas etapas que 
têm caracterizado as lutas em prol 
da integração do nosso homem do 

campo num sistema de proteção so­
cial que o retire, para sempre, da 

condição de inferioridade em que vem 
so brevl\Tendo, 

56, Já em 1960, a Lei Orgânica da 
Previdência Social assim dispusera 
em seu art, 166: 

"Para a extensão do regime des­
ta Lei aos trabalhadores rurais e 
aos empregados domésticos, o 
Poder Executivo, por intermédio· 
do Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio, promoverá 
os estudos e inquéritos necessá­
rios, que deverão ser concluídos e 
encaminhados ao Poder Legislati­
vo, acompanhados de anteprojeto 
de lei, dentro do prazo de 1 (um) 
ano contado da data da publica­
çao desta leL" 

!i7. Sobreveio, em 1963, o Estatuto 
do Trabalhador Rural, aprovado pela 
Lei n.0 4.214, de 2 de março de 1963, 
cujo Titulo IX representou, até en­
tão, a mais séria tentatlva de esten ... 
der ao trabalhador rural brasileiro o 
amparo de que já vinha desfrutando, 
a mais de trinta anos, o nosso traba­
lhador urbano. 

58. Contudo, e a despeito dos nobres 
propó~itos que inspiraram aquêle di­
ploma legal, a experiência demons­
trou a inadequação de s·eus princípios 
à· realidade sócio-econômica do meio 
rural-brasileiro, o que levou o Govêr­
n.o a expedir o Decreto-lei n.0 276, de 
28 de fevereiro de 1967, limitando as 
prestações destinadas a amparar a 
familia campesina à. assistência mé­
dico-social, através do Fundo de As­
sistência ao Trabalhador Rural -
FUNRURAL. 
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59. Esta provídêncía, evidentemen­
te, constituía apenas, por assim dizer, 
urn compasso de espera, a etapa ini­
cial de uma escalada penosa e cheia 
de ·percalços. Não obstante, levou ao 
homem do campo a primeira mensa­
gem de esperança, concreta e palpâ.­
vel, e serviu para sensibilizar exten­
sas camadas da opinfão pública, dan­
do ao Poder Executivo a consciência 
das exatas dimensões do problema e 
o conhecimento aprofundado da rea­
lidade que o condiciona. 

60. Uma terceira e também genem­

sa tentativa surgiu com o denomina­
do Plano Básico de Previdência SO­

cial. A respeito dêste e das razões 
que, infelizmente levaram à certe~a de 
sua inadequação aos fins colimados, 
já se falou devidamente neste :nela­
tório, sendo assim, ociooo repisá-lo. 
Mas também aqui valeu, de muito, a 
reiteração da experiêncía haurida 
com a tentativa de implantação do 

sistema da Lei n.0 4.214/63 e sua. re­
formulação. 

61. É, pois, com a tranqüllidade que 
lhe advém do conhecimento do ca­
rninho que teria de palmilhar - aler­
tado pelas indecisões do passado e 
esclarecido pela experiência obtida 
em dez anos de tentativas malogra­
das - que o Grupo de TrabalhQ que 
êste subscreve, ao mesmo tempo em 
que agradece a V. Exa. a confiança 
com que houve por bem honrá-lo_. dá 
por concluída a sua incumbência, es­
perançoso de que tenha sabido cor­
responder àquela distinção e c<mtri­
buído, na medida das suas limitações, 
para equacionar a solução de urn. dos 
rnais relevantes e angustiosos proble­
mas da realidade social brasneira 
contemporânea. 

Contudo, após êsse fundamentado 
trabalho, o projeto que chega ao exa­
me d-esta Comissão Mista do con­
gresso Nacional desprezou as gran~ 

ctes linhas do estudo original. E o fêz, 
lamentàvelmente, restringindo direi­
tos, omitindo-se em matérias básícas 
e desatendendo às conclusões dos re­
presentante::; do patronato e dos tra­
balhadores tura,is indicados pela. con­
federação Nacional de Agricultura e 
pela Confederação Nacional dos Tra­
balhadores cta Agricultura, órgãos re-

presentativos das categorias e:conômi­
eas e profissionais diretamente inte­
r-essadas no assunto. 

Relatlvamente às "Fontes de Re­
ceita" o Projeto de Lei complementar 
n.0 1, de 1971, por exemplo, delas ex­
clui a, União, descarregando, quase 
que exclusivamente, sõbre o adqui­
rente do produto rural o preço ela 
contribuição rural e, ainda, retirando 
da contribuição sindical nada menos 
de vinte por cento. Quanto aos bene­
ficio8, hâ exclusões inteiramente in­
justificáveis, tais sejam, a eliminação 
do AUXiLIO-RECLUSAO e do SEGU· 
RO CONTRA ACIDENTES DO TRA· 
BALHO. Na parte da conceituação 
de trabalhadores e dependentes peca, 
também, o Projeto de Lei Comple­
mentar n.0 1, de 1971, se confronta­
do l!om o anteprojeto elaborado pela 
Comissão de Técnicos e representan­
tes classistas. De órgão- vinculado, de 
acôrdo com a melhor técnica admi­
nistrativa, ao Ministério do Trabalho 
e Previdência Social - constante da. 
proposição original - o FUNR\JRAL 
passou, em sua última formulação, de 
modo estranho e inteiramente injus­
tificável, a ser subordinado direta­
mente ao Ministro de Estado, contra~ 
riando, dessa forma, frontalmente as 
linhas de orientação nitidame-nte tra­
çadas pela própria 1egisJação de Re­
forma Administrativa (Decreto-lei 11.0 

200/67). Ora, é evidententente sabido 
que tal vinculação direta ao Ministro, 
longe de dinamizar os serviços da 
nova autarquia, vai emperrà-los, pois 
é patente que o Ministro, pessoal e 
diretamente, qualquer que ê1e seja, 
não está eru condições, pela própria 
natureza de suas funções, de exen~er 
a orientação, a supervisão e o con­
trôle indispensãveis. 

Quanto aos recursos e decisões sô~ 

bre matérias de interêsse dos empre­
sários e trabalhadores, o Projeto de 
Lei Complementar n.0 1, de 1971, é 
ainda mais infeliz, se comparado cont 
o que lhe deu origem. De fato, a 
prevídêncía social, através da expe­
ríência acumulada def;de o grande 
desenvolvimento que tornou após a. 
Revolução de '...30, e dos aperfeiçoa­
mentos intro~uzidos na sua legisla~ 

ção p e 1 o Congresso Nacional na 
elaboração da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social (Lei 11.0 3.807, de 26 
de agósto de 1960), estruturou e!l-

ciente contencioso administrativo, 
composto das Juntas de Recursos da 
Previd€:ncia Social e do antigo Con~ 
selho Superior, hoje Conselho de Re­
cursos da Previdência Social. N-esses 
órgãos de deliberação coletiva, inte­
grados por representantes dos traba­
lhadores e das emprêsas, além dos 
governamentais, as questões previden- · 
ciárias sempre merecem exame aten­
to e cuidadoso, possibilitando revisões 
e constantes reparações de injustiças 
praticada.s. Ora, o Projeto de Lei 
Complementar n.0 1, de 1971, desco­
nhece e marginaliza, por completo, 
tõda essa estrutura que, além de ou­
tras vantagens, descentraliza as decl­
sões para os Estados, ao contrário da 
solução propOsta no projeto governa­
mental, que faz depender tudo da de­
cisão longinqua do Ministro do Tra­
balho no Rio de Janeiro ou em Bra­
sília. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1971. - Senador Franco Montoro. 

N.• 77 

Substitua-se o parágrafo ünico do 
art. 1.0 pelo seguinte: 

''Art. - Para execução desta 
lei, fica criada ·a Fundação de 
Assístência ao Trabalhador Ru­
ral, à qual é atribuída personali­
dade jurídica, devendo ser ad­
minístrada p o r um Conselho 
Diretor, constituíd() por repre­
sentantes do Ministro do Traba­
lho que o presidirá com funções 
executivas, Ministério da Agricul­
tura, Ministério da Saúde, Minis­
tério do Planejamento e das Con­
federações da Agricultura e dos 
Trabalhadores Rurais. 

Parágrafo - Regulamento a ser 
baixado dentro de 90 (noventa) 
dias, a contar da publicação des­
ta Lei, disporá sõbre a eStrutura 
administrativa da Fundação, 
aprovando·lhe os Estatutos. 

Parágrafo - A Fundação ora 
criada terã as suas .contas sujei~ 
tas à fiscalização orçamentária e 
financeira da União, através de 
contrôle exercido pelo Tribunal 
de Contas." 

Sustíflcação 

Creio que, para os fins a que o 
Projeto se destina, seja mais adequa-
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da que a autarquia, o instituto da 
Fundação. Não só porque oferece 
maior amplitude de recursos para o 
tratamento dos problemas que ficam 
na esfera da cqmpetência da lei, 
como também será .uma entidade 
mais flexível à movimentação de me­
caniSmos que se têm de criar, para o 
pleno êxito da iniciativa gorverna­
mentaJ. 

Sala da .Sessão, 22 de abril de 1971. 
- Deputado Antônio Geraldo Guedes. 

N.0 78 

Emenda ao Projeto de Lei Comple­
mentar de n.0 1/7!. 

O art. 1.0 do Projeto terá a seguinte 
redação: 

41Att. 1.0 - Ê instituído o Progra­
ma de Assistência ao Trabalhador 
Rural (PRORURAL), nos têrmos 
da presente Leí Complementar." 

Justificação 

Parece-nos mais indicada a sigla 
ora sugerida, que mais respeito diz às 
finalidades para que foi criado o pro~ 
grama. 

Fomos buscar a sugestão na sigla 
FUNRURAL (Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural), que, como nesta, 
aproveitou a. primeira sílaba da pri­
meira palavra - PROGRAMA - e a 
última palavra do organismo a ser 
criado - RURAL. 

-Sala das Comissões, em 22 de abril 
dé "1971. - Deputado Adhemar Ghisi. 

N.0 79 

Ao art. 2.0 acrescente-se, com a nu­
meração que couber, o seguinte in .. 
ciso: 

Inciso n.0 -Aposentadoria por 
tempo de serviço. 

Justificação 

tste dispositivo, art. 2.0, enumera os 
benefícios assegurados ao trabalhador 
rural e exprlme, em relação às garan­
tias do trabalhador urbano, uma in­
justa díscríminação no tratamento da 
população campesina. 

Com efeito, a Lei' n.0 3.807,' de 26 
de agõsto de 1960, art. 22, além das 
prestações previstas 'no art. 2.0 dêste 

auxílio reclusão, assistência alimentar 
e assistência habitacional. 

Reconhecer ao trabalhador rural 
também êsses direitos, já desfrutados 
pelos operários urbanos, seria ato da 
mais elementar justiça, especialmente 
consideradas· as condiçõês desfavorá­
veis em que exercita seu labor, dis­
tante das comodidades e serviços pú­
blicos que sOmente a cidade pode ofe­
recer. Reconhece-se, contudo, que a 
economia do País não pode ainda ar­
car com. essas obrigações. 

Ainda assim, parece imprescindível 
a garantia do direito de aposentado­
ria por tempo de serviço, sob pena de 
tornar-se o Programa de Assistência 
uma terrível frustração, pois, levan­
do-se em conta a vida 'média da ho­
mem brasileiro, sOmente uma parcela 
irrelevante da população rural parti~ 

' ciparia dêsse benefício. 

Tanto é assim que, para um total de 
8. 776.455 segurados do INPS, apenas 
106.062 lograram aPosentar-se por 
velhice (Anuário Estatístico do Bra­
sil, 1970, pág. 6!6). 

Sala das Comís.sões, em 22 de abril 
1971. - Deputado Antonio Mariz. 

N.0 80 

Acrescente-se ao art. 2.0 , o item 7.0 

- Auxilio-natalidade. 

Justifícação 

Não se concebe que o Govêrno Fe­
deral apresente ao exanie do Congres­
so Nacional tão importante matéria 
de natureza social visando o amparo 
do homem do campo e não inclua en­
tre os auxílios a serem concedidos o 
da natalidade. 

E, pois, o objetivo de nossa emenda 
suprir essa lacuna. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. -Deputado Dias Menezes. 

N.0 81 

Acresceu te -se um parágrafo úni9o 
ao art. 2.0 do projeto. 

"Parágrafo únit:o - A concessão 
dos benefícios previstos nos itens 
1 e III, independerá de carência:• 

Justificação 

projeto, assegura aos seus beneficiá- Objetiva a emenda esclarecer as­
rios: aposentadoria por tempo de ser· pecto nebuloso do projeto, referente­
viçó, auxilio-.doença, auxilio-nataJi.. mente ao direito dos beneficiários no 
daçie, . pec~li~,1 assistência financeira, . que concerne ao gôzo da aposentado-

ria, velhice e pensão, que serão con­
cedidos automàticanwnte, desde que 
demonstr~da su~ condição de traba­
lhador rural (aposentadoria), ou de . 
dependente de trab,alhador rural (pen­
são). 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Adheniar Ghisi, 

N.0 82 

O art. 3.0 'passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 3.0 - São beneficiários do 
Programa de Assistência lnstitní­
do nesta Lei Complementar o tra­
balhador e o produtor rurais, e 
seus dependentes." 

Justíficaçiio 

Acresce'ntou-se ao corpo do art. 3.0 

a expressão "e produtor", depois da 
pal::ivra "trabalhador", a fim de que se 
ajuste o dispositivo ao c:!spírito e ao 
prescrito no art. 4.o do·projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. -Deputado Adhemar Ghisi. 

N.0 S3 

Dê·se ao art. 4.0, letras a e b, a se-
guinte redação: 

"a) Considera-se trabalhador ru­
ral, para os efeitos desta Lei, todo 
aquêle que, prestando serviços na. 
atividade rural como assalariado, 
assim est-eja inscrito em Sindicato 
Rural, Associação Rural, Coopera­
tiva, ou outra qualquer organiza­
ção vihculada ao setor agricola, 
através de assistência social que 
Venha prestando, e registrada no 
Conselho Nacional de Serviço So­
cial. 

"b) O produtor que se dedica à 
atividade rural, por conta própria 
ou em nóme de tereeiros, inte­
grante ou não da unidade fá.mi­
liar a que pertença, por vínculos 
de origens ou de trabalho." 

Justificação 

Parece-me que a redação do pro­
jeto oferece uma -extensão :bastan~e 
ampla, podendo alcançar setores in­
definidos de' comple:Ka e difícil iden­
tifi_cação .. 

Sala das Sessões, em '22 de abril rte 
1971. - Deputado Antônio Geraldo 
Guedes'. · 
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N.0 84 

Dé-se à letra b do artigo 4.0 a se-
guinte redação: 

~•b) o produtor que trabalhe na 
atividade rural, inclusive o extra~ 
·tiviSta, participando ou não de um· 
conjunto familiar que a ela de­
dique, sem empregado, sua capa­
cidade laborativa, por conta pró­
pria ou de terceiros." 

Justificação 

Tem a Emenda a finalidade de ~or­
nar explícito o que está, a nosso sen­
tir, na intenção do Podei Executivo, 
embora não tenha encontrado defini­
ção, suficientemente clara no louvávd 
Projeto de sua autoria, ou seja, o pro­
pósito de amparar o extrativista. 

Esta proposição, conseqüentemente, 
afastará. possíveis dúvidas, como con­
vém, na aplicação da norma lPgal d~­
la resultante. 

J:'rincipalmente na imensa RegHio 
Amazônica a maioria dos que produ­
zem sem relação de emprêgo, isola­
damente, ou como parte do conjunto 
tamlliar. são os abnegados extrativis­
ta.s dedicados à coleta da castanha, 
do látex, da madeira e das essências 
vegetais. 

Sua atividade pode não .ser entendi­
da, rigorosamente, como rural, caben­
do, por isso, sua indicação expressa no 
texto legaL 

Sala da Comissão Mista, em 22 de 
abril de 1971. - Senador José Lindoso. 

N. 0 85 

Substitua-se a expressão "conjunto 
familiar" por unidade famílíar. 

Justificação 

Penso que a expressão conjunto fa­
miliar, sôbre representar uma inova­
ção na temática sociológica, poderá 
prestar-se a uma idéia de grupo cte 
famílias, ou agrupamento familiar, o 
que não é desejado no projeto. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1971. -· Deput?do Antônio Geraldo 
Guedes. 

N.0 86 

A letra b do art. 4.0 do projeto pas­
sará a ter a &.eguinte redação: 

"letra b - O produtor que traba­
lhe na atividade rural, partici-

pando ou não de um conjunto fa­
miliar, que a ela dedique sua .ca­
pacidade laborativa por conta 
própria ou de. terceiros." 

Justificação 

O art. 16, parágrafo único, do pro­
jeto, prevê que "a assistência médico­
social que vem sendo prestada p~lo 
FUNRURAL não sera alterada pela 
disposição dêste artigo". Va1e dizer: 
são mantidos os têrmos do Decreto 
n.• 61.554 de 17-10-67, _que consagra 
como seus beneficiários o trabalha­
dor e o produtor ru·rais. e seus depen­
dentes. 

Ademais, seria sumament(: injusto 
que o produtor rural, sôbre quem re­
caj a obrigação legal do item I do 
art. 13 do projeto, ficasse excluído das 
vantagens desta lei complementar. 

Entendemos, finalmente, que to~o 
aquêle que contribue direta ou indi­
retamente para o Fundo de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural, como é o 
caso do produtor rural, contribuJnte 
direto - e o trabalhador rural, assa­
lariado ~ contribuinte indireto - de­
verâ ser abrangido nos direitos e van­
tagens da lei, clara e precisamente. 

Sala das Comissões, em 22 de abril ' 
de !971. - Deputado Adhemar Ghisi. 

N.0 87 

Inclua-se, no art. 4.0 , mais uma alí­
nea, que será a c, com a seguinte re­
dação: 

"c) o tràbalhador, assalariado ou 
não, em atividades de mineração 
e garimpagem, não abrangido no 
sistema previdenciário comum." 

Justificação 

Como se sabe, é ·grande o número 
de trabalhadores em atividades de 
mineração e garimpagem no País. 

No meu Estado, existem numerosos 
núcleos dêsses trabalhadores, a1glÍns 
prestando serviços assalariados e ou­
tros por conta própria. 

Acontece, entretanto, que até o mo­
mento, êsses brasileiros, tão necessi­
tados de amparo, como, aliás, todos 
os demais, pertencentes às classes mP.­
nos favorecidas económicamente, não 
túm a proteção de .um sistema pre­
videnciã.rio e assistencial. 

A emenda visa, assim, a corrigires­
sa injustiça, conc.edendo o benefício· 
da Iet também aos trabalhadores em 
questão, como de inteira justiça. 

Sala das Comissões, em 22 de abríl 
de 1971. - Deputado Cláudio Leite. 

N.0 88 

Art. 4.t> - Acrescentar: 

"c) Aquêle quê preste serviço a 
qualquer tipo de emprêsa, duran­
t~ periodos, ininterruptos ou não. 
inferiores a seis meses por ano, 
sob o regime de avulso, sem quali­
dade de empregado, inclusive 
quando utílizado por intermédio 
de terceiros, desde que sua atlvl. 
dade principal se enquadre nas 
letras a e b anteriores." 

Sala das Sessões, em 22 de abril rlP. 
1971. - Deputado Antônio Ftorêncio. 

N.0 89 

Dê-se ao artigo 6.0 a seguinte reda-
ção; 

1
"Art. 6,0 - A aposentadoria cor­
responderá a uma prestação n,en­
sal, equivalente a 50% (cinqüenta 
por cento) do salário-mínimo de 
maior valor no País e será devida 
ao trabalhador rural que tiver 
completado 65 anos de idade, ou 
35 anos de serviço, quando de sexo 
masculino, ou 60 anos de idadE' 
ou 30 anos de serviço, quando do 
sexo feminino. 

Subemenda 

Suprime~se ~ parãgtafo UnicÓ do. 
artigo 6.0 

Justificação 

Esta emenda, enquanto define tam­
bém a aposentado~a por tempo de 
serviço, objetiva restabelecer um tra­
tamento equitativo ao ti'abalhadt)r ru­
ral, do sexo feminjno, em relação ao 
seu correspondente urbano. Se a Lei 
n.0 3.807 garantiu a aposentadoria aos 
60 anos à mulher operâria ·da cidede, 
não há por que dar tratamento di­
verso às que trabalham no f!ampo. 

Solução idêntica é adotada na le-gis­
lação social de inúmeros países. Na 
Argentina, aposenta.se o homem a.os 
55 anos e a mulher aos 50; na União 
Soviética, o homem aos 60, a mulher, 
aoS 55; na Suíça, o homem aos 65, a 
mulher, aos 62; no Reino Unido ela 
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. Grã-Bretanha, o homem aoS 65, a mu­
lher aos 60 anos; ma República Arabe 
Unida, o homem aoS 50, a mulher aos 
45 ("Social Security Programs Throu­
ghout the World" 1967, US. Dep. of 
HWEJ. 

·. Propõe-se, ainda, a supressão do pa-. 
rã:grafo único dêsse artigo. Que vem a 

. _ser o conjunto familiar? O proieto 
institUi o programa de assistência ao 
trabalhador rural - sendo êste aí 
substituído pelo conjunto familiar. 

~nteressa ·à modernização das estru­
turas _econômicas do Brasil, a volta ao 
clã ou ao regime tribal de organi-
zação da família'? · 

A criação do conjunt.o familiar po~ 
deria significar o desestímulo à ativi­
dade agrícola e um incentivo ao êxodo 
da população mais jovem, tlêsse modo 
desassistido e dependente de um chete 
ou arrimo, tendo como resultado, não 
o fortalecimento da familia, mas a 
sua dispers~o. 

·sala das comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Antônio Mariz. 

N.0 90 

Dê-se ao art. 6.0 a .seguinte redação: 

''Art. 6.0 - A aposentadoria cor­
responderá a uma prestaç~o men­
sal, equivalente a cinqüenta por 
cento do salário-mínimo de maior 
valor vigente no País, e será de­
vida ao trabalhador rural que ti­
ver ~ompletado 65 anos, se do sexo 
masculino e 60 anos de idade, se 
do feminino. 

Parágrafo único - Não será de­
vida a aposentadoria a mais de 
um componente do conjunto fa­
miliar, cabendo apenas o benefí­
cio ao respecti'Vo chefe ou arri­
mo.'' 

Justificação 

lt de todos sabido que o contingente 
de mulheres nas atividades rurais é 
apreciável e ao seu admirâvel esfôrço 

, e até sacrifício, muito,· reConhecida­
mente, deve o Pais. 

Por outro lado; ninguém ignora me­
·recer o trabalho feminino proteção es-

. pecial, consagrada pela Consolidação 
das Leis do Trabalho e ratificada pelo . 
Estatuto do Trabalhador RuraL No 
setor., prOpriamente, da previdéncia 
soc~al, nã<? só a legislação estrangeira 

co~o todos os diplamM legais entre 
nós promulgados em favor dos traba­
lhadores ·urbanos deram tratamento 
distinto aos segurados do sexo mas..: 
culino e ~eminino, exigindo, sempre,. 
das mulheres, limite de idade e tem­
po de serviço inferiores aos dos ho­
mens para aposentadoria. 

O próprio texto constitucional faz 
nitidamente essa distinção. 

Não se poderá riegar à trabalhad.ora 
rural ésse mínimo, pleiteado Pela 
Emenda, que é o de reduzir de 65 (ses­
senta e c·inco) para 60 (sessenta) anos 
de idade o requisito para obtenção de 
sua aposentadoria. 

Façamos-lhe, portanto, justiça. 

Sala da Comissão Mista,· em 22 de 
abril de 1971. - Deputado Roberto 
Gebara 

N.• 91 

Propõe-se a supressão da parte fi­
nal do art. 7.0: 

"Observado o disposto no pará­
grafo único do art. 6.0 " 

Justificação 

Propõe-se esta supressão por coe­
~ência com as considerações relativas 
à Emenda n.0 2 ao art. 6.0 Acrescen­
te-se, contudo, que, a prevalecei- o 
conceito de "conjunto familiar"1 seria 
um e:ontra-senso lançar sôbre uma 
aposentadoria equivalente a 50% do 
salário-minimo mensal os encargos 
da invalidez de outras pessoas. 

Sala da Comissão, em 22 de abril de 
1971. - Deputado Antônio Mariz. 

N,0 92 

Ao art. 9.• dê-se a seguinte reda­
ção: 

"O auxílio~funera1, corresponden­
te ao valor de um salário-mínimo 
vigente na loealidade em que se 
realizar o enterro, será pago a 
quem providenciar o sepultamen­
tQ, seja o dependente do de cujos, 

. ou instituição de assistência so­
cial devidamente registrada no 
Conselho Nacional de Serviço So­
cial, ou sindicato." 

Justificação 

Acre.dito seja melhor entregar-se o 
trabalho do ressarcimento das· despe­
sas com ·o auxilio-f,unera1 1 às institui­

. çôes pias, , religiosas . e sociais e ate 

mes11;1o aos sindicatos. Atribuir-se ao 
dependente do trabalhador falecido 
esta tarefa, é um encargo bastante 
pesado que lhe vai <!aber, sobretudo 
·em meio às populações ruraiS do Nor­
deste. 

Além disso, essas instituições têm 
sempre de prestar contas, anuahnen­
t~, do que recebem, ao Poder Público. 

Sala da Comissão, em 22 de abril de 
1971. - Deputado Antônio Gerald<> 
Guedes. 

N,0 93 

Dê-se ao art. 9\0 a seguh~te reda­
ção: 

•'.<lrt. 9.0 - O auxilio--funeral por 
morte do trabalhador rural chefe 
de conjunto familiar ou seus de­
pendentes, será devido àquele que 
providenciar o sepultamento e 
consistirá na indenização das des­
pesas feitas para ésse fim_. 3-té o 
valor de um salãrio-mínimo vi­
gente na localidade em que se. 
verificar o entêrro e admitida a 
comprovação mediante arbitra­
mento de autoridade municipal, 
distrital ou subdistrital. 

Parágrafo único - Em sendo de­
pendente o executor do funeral, 
o valor do auxílio corresponderá 
ao máxinto previsto neste artigo, 
se)a qual fôr o total das despe­
sas." 

Justificação 

A legislação previdenciária brasi­
leira quando evoluiu, permitindo o 
pagamento do auxílio-funeral a quem 
tivesse se encarregado do sepulta­
mEmto, independentemente da relação 
de parentesco e dependência ec~nô­
mica com o S€gurado, deu, inegàvel­
mente, grande e elogiável passo que 
nunca será demais ou tardiamente 
louvado. 

Nesse particular o projeto mantém 
as normas vigentes, hoje, em favor 
dos beneficiários da previdência so-
cial. ' 

Vale assinalar, contudo, que as' con­
dições em que se processa o trabalho 
rural e os hábitos enraizados nesse. 
meio díferem, fundamentalmente, dos 
vigorantes l}OS centros urbanos. 

Daí, a necessidade, a nosso -ver in­
dispen.sável, ao legislarmos para o 
campo, de se ter em vista as suas_pe-
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culiaridades, facilitando, no caso, ain­
da mais a boncessão do auXilio-fune­
ral. 

Todos sabemos e não podemos es­
quecê-lo precisamente neste momen­
to, das deficiências e das precarieda-

. des do meio rural que, certamente, 
criariam dificuldades à comprovação 
de despesas exigidas na forma do pro­
jeto. 

Admitindo a emenda que a compro­
vação das despesas se faça, também, 
através de atestado de autoridades 
locais, êsse objetivo serâ plenamente 
atingido. 

Sala da Comissão, em 22 de abril de 
_1971. - Senador José Lindoso. 

N.0 94 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
"Art. 11 - O Serviço Social visa 
a propiciar aos beneficiários me­
lhoria de seus hábitos e de suas 
cond~ções de existência, mediante 
ajuda pessoal, nos desajustamen­
tos individuais e do grupo faml· 
liar e, predominantemente, em 
suas dive'rsas necessidades ligadas 
à assistência prevista na presente 
Lei Complemehtar, e será presta­
do com a amplitude que permiti­
refi os recursos orçamentários do 
FUNRURAL, e segundo as possi­
bilidades 1ocals". · 

Justificação 

Na redação que a emenda intenta 
conferir ao art. 11, dar-se-á ênfase e . 
conferir-se·á prioridade nas ativida­
des do Serviço Social em favor das di­
versas necessidades dos beneficiãrios 
em suas relações com o FUNRURAL. 

Justifica-se a preferência em face 
da reconhecída limitação dos recursos 
financeiros do FUNRURAL· e da ne­
cessidade daí decorrente de ter pri­
mazia a atuação do Serviço Social no 
entrosamento dos trabalhadores com 
o FUNRURAL, a fim de serem elimi­
nadas tôdas as dificuldades e criadas 
tôdas as facilidades para que os bene­
ficios previstos na lei cheguem, de fa­
to, aos seus destinatários, carentes, 
todos sabemos, dos conhecimentos 
hlinimos necessãrios para, por conta 
própria, fazerem prevalecer seus legí­
timos direitos. 

Sala da 'comissão Mista, 22-4-1971. 
-Senador José Lindosô. '· · 

N." 95 

Acrescente-se ao art. 13, ltem n.O 3, 
onde couber, a seguinte expressão: 

"pela União em quantia correS­
pondente ao arrecadado com base 
nos itens 1 e 2" . 

Justificação 

b objetivo da emenda é de tornar 
mais claro o entendimento de quem 
deve assumír o encargo, no caso a. 
União, a fim de se evitar dúvidas nn. 
execução da lei, quando fõr aprovada. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Dias Menezes. 

N.0 96 

Acrescentepse ao final do art. 13, § 

1.0 a ~xpre.ssão: "ou o de extração'', 
que fica assim redigido: 

"~ 1.0 
- Entende-se como produ­

to rural todo . aquêle que prove­
nha da natureza vegetal ou .ani­
mal e que não. tenha sofrido qual­
quer processo de industrialização, 
salvo o de beneUciamento ou o de 
extração. 

Justificação 

P1·etende-se acrescentar in fine a 
eJ,pressão "ou de extração". A emenda 
nada tem de original, pois o Decreto~ 
lei n.0 276, de 28-2-67, ao definir o 
produto rural~ já incluir a em sua: con­
ceituação o que provém "da atividade 
extrativa em fonte vegetal ou ani­
mal". Excluí-lo seria isentar dos en­
cargos do Fundo Rural uma larga fai­
~a de indústriaS já sujeitas hoje a 
essa contribuição. 

Sala das Comissões, 22 de abril de 
1971. - Deputado Antonio Mariz. 

N,0 97 

Acrescente-se ao art. 13 o seguinte: 

"~ 7.0 - A autoridade julgadora, 
em casos especiais, tendo em Vis­
ta a boa-fé ou a manifesta igno­
rância do infrator, ou no caso de 
ter êste procurado espontâi1ea­
mente corrigir a falta em que in­
correra, poderá deixar de aplicar 
a multa, por eqüidade. 

~ 8.0 
- É ainda facultado à au­

tOridade ju1gadora, igtialritente 
· em casos especiais, quando a 
multa ac·artetar ao infrator Sério 1 

abalo ·financeiro, reduzi-la a· um 

limite eqüitativo, fundamentando 
sua decisão". 

Justificação 

O acréscimo dos parágrafos enun· 
ciados acima pela presente emenda 
ao Ptojeto é, a nosso sentir, çia maior 
significação e alcance, em virtude de 
se tratar de legislação aplicável ao 
meio rural onde avultam tôdas as de­
ficiências e crescem, sobretudo, as di­
ficuldades de comunicação, 

Conseqüentemente, impõe-se, mais 
do que nos centros urbanos, dar, na 
aplicação das penalidades, às autori­
dades competentes, instrumentos fle­
xíveis, capazes de contemplar ·as hi­

. póte:ses, que aí ocorrem em maior nú­
mero, de puro e simples desconheci­
mento justificado da lei; da indiscu­
tível boa-fé no .seu descumprimento e, 
sobretudo, das graves dificuldades que 
pode a penalidade acarretar ao infra­
tor desavisado. 

Sala da Conlissão Mista, 22 de abril 
de 1971. -. Senador José Lindoso. 

N.0 98 

Dê-se ao Art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 - Integram, aindâ_, a re­
ceita do FUNRURAL: 

I - recursos que serão fixados no 
Orçamento da União, em impor­
tância não inferior a 20% (vinte 
por cento) da contribuição Sin­
dical, legalmente destinada às ca­
tegorias profissionais e econômi­
cas no exercício anterior; 

11 - as multas, a correção mo­
netária e os juros moratórios a 
que estão sujeitos os contribuin­
tes, na forma do Parágrafo 3.0 do 
art. 13, e por atra~o no pagamen­
to das contribuições a que se re­
fere o item li, do mesmo artigo; 

III - as .multas provenientes de 
infrações praticadas pelo contri­
buinte, Das relações com o FUN­
RURAL; 

IV :__ as dotações e legados, ren­
das extraordinárias ou eventuais." 

Justificação 

A presente emenda complementa e 
amplia a emenda anterior de n.o 97. 

Não se justifiéa a retirada de uma 
parte da receita legal dos sindicatos, 
pãra atribui-la à ÍloVa autarquia. As 
éntidades sindicais jà prestam, di-
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retamente aos interessados, serviços 
da maior utilidade. E o próprio Go­
vêrno reconhece que os recursos de· 
que ós sindicatos displ)em atualmen ... 
te são insuficientes. Tanto que, pelo 
Decreto n.0 67.227 de 21 de setembro 
último, se dispôs a fornecer recursos 
as entidades sindicais, inclusive para 
a refonna e âmpliação de suas sedes. 

Não se compreende que· agora, con-­
tradit6rlamente, o Govêrno em lugar 
de efetivar a ajuda prometida, vá re­
tirar-lhes uma parte substancial de 
sua arrecadação legal. 

A presente emenda estabelece a de-· 
vida compensação na receita' _do 
FUNRURAL. 

Sala das Comissões, em 24 de abril 
de 1971. - Senador Franco Montoro. 

N.O 99 

· O item I do art. 14 terá a seguinte 
redação: 

"Art. 14 - Integram; ainda, na 
receita do FUNRURAL: 

I -· Uma cota até o limite de 
20% (vinte ·por cento) a ser fi .. 
xada. por 11!9 .do Mlnl.stro do Tra­
balho e Previdência Social, e de­
duzida do montante da contribui­
ção sindical rural destinado ao 
MTPS - Conta Emprêgo e Salário 
- ao INCRA e às entidades de 
classe das categorias profissional 
e econõmica, em percentual igual 
para as partes. de acórdo com a 
Consplidação das Leis do Traba­
lho e Legislação complementar." 

Justificação 

A alteração sugerida n'o artigo 14 
deve-se especialme-nte a um fato, para 
nós multo Importante, qual seja de 
contribuir para o 1ortalecimento do 
Govêrno Revolucionário estimulado 
por um sindicalismo sadio e atuante. 
A retirada de até 20% da contribui­
ção sindical das entidades de classe 
poderá' trazer gr8.vé ·enfraquecimento 
dêsses Sindicatos, eis que seus encar­
gos tendem a aumentar niutto com a 
participação dos Sindicatos de Em­
pregadores e de Trabalhadores rurais 
na · implantação, divulgação e exe­
cução ·do programa de Assistência 
~ral conforme prevê o art. 

23. · Cónsideramos que a contribuição 
sindiCal -já é üm encargo previsto em'' 
lei, do homem dO campo, e que tem- o 

se.u total subdividido, cabendo 15% 
parl!- o INCRA, e os restantes 85% 
distrlbuldos em 20% para o M.T.P.S. 
Conta Emprêgo e Sa!ãrlo, 15% Fe­
deração, 5% Confederação e 60% _para 
o Sindicato. Desta forma, podemos 
dizer que a participação real do Sin­
dicato no retôrno da contribuição sin­
dical é de 51%, do total recolhido. 
Assim, pois, sugerimos que a contri­
buição destinada ao -Fundo de Previ­
dência Social seja deduzida em partes 
iguais do M.T.P.S. Conta Emprêgo e 
Sa!ãrio - lNCRA, e Entidades Sin­
dicais das Categorias Profissionais e 
Econômica, objetivando assim uma 
participação maior para o Fundo de 
Assistência ao Tiabalbador -Rural e 
uma participação 1pais eficiente dos 
Sindicatos da área rural. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Adhemar Ghlsi. 

N.0 100 

Suprima-se o Item n.o I do art. 14. 

Justificação 

A disposição . que pretendemos su­
primir é a seguinte: 

"Integram, alnda, a receita do 
FUNRURAL: 

I . - uma cota at( o limite de 
20% (vinte por cento) a ser fi­
xada por ato do Ministro do 
Trabalho. e Previdência Social, e 
deduzida do montante da con­
tribuição sindical, destinado as 
entidades de classe das catego­
rias profissional e econômiCa." 

Não se justifica a retirada de uma 
. parte da receita legal dos sindicatos, 

para atribui-la à nova Autarquia. 

As entidades sindicais já prestam, 
diretamente aos interessados, serviços 
da maiOr utilidade. E o próprio Go­
vêrno reconhece que os recursos de 
que os sindicatos dispõem atualmente 
são insuficientes. Ta,nto que, pelo De­
creto n.0 67.227, de 21 de setembro 
último, pouco ·antes ct'as últimas elei­
ções gerais, :i.e dispôs a "fornecer re­
cur~os às entidades sindicais inclusive 
para a reforma e ampliação de suas 
Sedés". E, num reconhecimento pú­
blico· e expresso das dificuldades ti-
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nanceiras que assoberbam os órgãos 
de representação sindical dos traba­
lhadores, previu, em seu art. 1.0 , doa­

~ão áos Sindicatos de material médi­
co-hospitalar de grande e médio por-
· te; doação de gabinetes odontológicos 
e de unidades leves hospitalares equi­
padas, sobretudo. - são as próprias 
expressões do ato regulamentar -
aos sindicatos rurais e de trabalhado­
res; - doação aos sindicatos de tra­
balhadores de remédios fabricados pe­
lo QQvêrno.ou venda, a preço de custo, 
conforme o nível salarial do trabalha­
dor. Assim agindo, procedeu acertada­
mente o Poder Executivo, amparando 
e prestigiando a ação dos sindicatos e, 
entre êles, especialmente a dos traba­
lhad~res rurais, pois ninguém ignora 
as relevantes fuhções do sindicalismo 
e, entre nós, as suas permanentes di­

ficuldades financeiras. 

Não se compreende que, agora, con­
traditôriamente, o Govêmo, e~ lugar 
de efetivar a ajuda prometida, vá re­
tirar das orgariizações sindicais uma 
parte substancial de sua arrecadaçáo 
legal. 

Para compensar· essa redução, es­
tamos propondo~ em outra emenda, 
que se incluam na receita de FUN- , 
RURAL: 

''recursos que serão fixados no Or­
çamento da União em importân­
cia não inferior a 20% da contri­
buição sindical destinada lefial­
mente às categorias profissionais 
e econômicas, no exercício ante­

rior." 

Sala da comissão Mista, em 22 de 
.abril de 1971. - Senador Franco Mon­
toro. 

N.O 101 

Acrescente-se ao art. 14: 

V - 20% (vinte por cento) dos 
lucros do Banco' do Brasil S.A.; 
VI - 15% (quinze por cento) dos 
lucros do Banco do Nordeste do 

·Br'aSH; S;A.; 
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VII - 10% (dez por cento) dos 

lucros do Banco de Crêdito da 

Amazônia; 

VIII - 20% dos lucros das socie­

dades de economia mist~; 

IX - 10% das tarifas que recaem 
sôbre bilhetes de vôo ou passa­
gens, para o exterior; 

X - 10% dos lucros dos hotéis, 
pensões. e restaurantes; 

XI- 2% de todos os impostos in­
cidentes sôb~e perfumarias e si­
milares,, recolhidos à Fazenda. 

Justificação 

Parece-me bem necessário e útil 

que haja êste escalonamento adicio­
nal. A rigor, bastaria sOmente a re­
lação dêsses recursos para se manter 
um sistema de previdência rural. Além 
de garantir uma fonte imperecível de 
contrjbuições, criaria, digo, evitaria a 

alta no custo de vida, a que obriga­
tàriamente ficamos todos sujeitos, in­
clusive o próprio trabalhador, com a 

preva-lência do dispositivo do projeto. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1971. 

-DeputadO Antônio Geraldo Guedes. 

N.0 102 

O art. 18 terá um parãgrafo único 

com a seguinte redação: 

"Parágrafo único Observar-
se-à, tanto quanto possível, para ' 

o estabelecimento do Programa de 
Assistência_ ao Trabalhador Rural, 
o organograma seguinte: 

''Organograma 

O organograma presente, calcado de 
um lado, nas nossas observaçôes só­
bre o comportamento de nossas co­
munidades rurais, e de outro lado, or­
ganização e funcionamento de enti­
dades autárquicas existentes no País, 

pretende ser uma despretensiosa co­
la,boraçã? de nossa parte à importan­

, te proposição submetida ao estudo do 
Congresso Naclonal. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. -Deputado Adhemar.Ghisi. 
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N~0 .103 

O art. 23 do projeto terá a seguinte 
redação: 

"Art. 23 - As entidades sindi~ 

cais de trabalhadores e de em~ 

pregadores rurais, as Prefeituras, 
. as. Câmaras Municipais, as Co­
. operativas Agrícolas e as Igrejas 

poderão ser utilizadas na fiscali­
zação e identificação dos grupos 
rurais beneficiados com a pre~ 

~ente Lei ComPlementar, e medi~ 

ante convênio com o FUNRURAL 
auxiliá-lo na implantaçãó, diVul­
gação e execução .dO Programa de 
Assistência por ela jnstituído." 

Justificação 

, Em elevado númeÍ'o de muni_cípi9s 
de . nosso País não existem, -ainda, 
Sindicatos Rurais. 

Mesmo que existissem em- tôdas as · 
comunas brasileiras; creinos ser aL~ 

. tamente recomendável a. participação-
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dos organismos apontados para cola .. 
borar com a finalidade visada pelo 
projeto governamental. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado Adhemar Ghisí. 

N.• 104 

Propõe-se a supressão do artigo 25. 

Justificação 

A supressão do art. 25 parece justa, · 
pois a abolição dos abonos fam!l!a­
-res, a par do efeito psicológico nega~ 
tivo· que teria sôbre a população ru.­
ral e urbana, de· prole numerosa, não 
·contribuirá sensivelmente para o re .. 
fôrça dos recursos do PATRU. 

E verdade que o abona· familiar ú'ã{l 
atingiu seu objetivo assistencial, visto 
·que apenas 124.478 famílias brasilei­
'ras dêle se beneficiam, e seu valor 
global anual eleva-se sbmente a Cr$ 
5.698.869,00 (Anuario Estatlstico do 
Brasil, 1970, pág, 620). Por que, · po­
rém, suprimi-lo, quando o trabalha .. 
dor da ·cidade é aquinhoado com o 
salário-família bem mais expressivo 
no seu orçamento doméstico? 

_Sala- das Comissões, em 22 de abril 
de 1971. - Dep. Antônio Mariz. 

105 

Propõe-se a supressão da palavra 
3.200, no art. 29. 

Justificação 

Emenda~se êste artigo para supri..­
inir o número do decreto que dispõe 

·' sôbre a organização e proteção da fa ... 
rnília e que em nada concerne à ma­
téria em apreciação, salvo em seu 
capítulo XII, que rege os abonos fa­
miliares. 
· Sala das Comissões, em 22 de abril 

de 1971. - Dep. Antônio Mariz. 

106 

Dê-se ao art. 29 do Projeto de Lei 
Complementar n.0 1/71 a . seguinte 
redação: 

"Art. 29 - Ficam revogados, a 
partir da vigência desta Lei, o 
titulo IX da Lei n.0 4.214, de 2 
de março de 1963, os Decretos.­
lels n.o.s 276, de 28 de fevereiro 
de 1967, 564, de 1.0 de maio de 
1969, 704, de 24 de julho de 1969, 
_e o art. 29 e respectivo parágra ... 
to único do Decreto-lei n.O 3.200, 
de 19 de abril de 1941, bem cÓmo 

as demais disposições em contrá­
rio." 

Justificação 

1t evidente, pela redação do Pioje­
to, ter havido um lapso quanto à re­
vogação do Decreto-lei n.0 3.200, de 
19 de abrll de 1941, quando pela inte­
ligência do texto se verifica incidir a 
derrogação em um único dispositivo 
do referido Decreto-lei, qual seja o 
art. 29, seu parágrafo único, que está 
em conflito com a norma do art. 25 
do Proíeto de Lei Complementar n.o 
!, de 1971. 

Congresso Nacional, em 22 de abril 
de 1971. - Deputado João Alves. 

N.0 107 

Ao Projeto de Lei Complementar 
n. 0 !, de 1971 (CN), que "institui o 
Programa de Assistência ao Traba· 
lhador Rural, e dá outras providên· 

cias." 

Dê.-se ao art. 29, a seguinte redação: 

"Art. 29 - Ficam rev9gados a 
partir da vigência desta Lei Com­
plementar, o artigo 29 e seu para­
grafo único do Decreto-lei n:0 

3.200, de 19 de abril de 1941, com 
a redação dada pelo artigo 45 da · 
Lei n.• 4.242, de 17 de julho de 
!963, o Título 1X da Lei n.o 4.214, 
de 2 de março de 1963, os De· 
cretos-leis n.os 2'76, de 2 de feve­
reiro de 1967, 564, de 1.0 de maio 
de 1969, e 704, de 24 de julho de 
1969, e demais disposições em con· 
trário." 

Justificação 

Tendo em vista o sentido do artigo 

25 do Projeto, não caberá a revogação 
do Decreto-lei n.0 3. 200, de 19 de abril 
de 1941. mas, apenas, do seu artigo 29 

e respectivo parágrafo único. 

Sala das Comissões, em 22 _de abril 
de 1971. - Deputado Lomanto Júnior. 

N.• 108 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - S licito ao trabalhador 
ou dependente menor, a critério 
do FUNRURAL, firmar recibo de 
pagamento de benefício, lndepen- . 
dente da presença dos pais ou 

. tutores." 

Justificação 

A emenda introduz na propos1çao 
governamental preceito já vigente em 
relação nos trabalhadores urbanos, 
por estar contido no artigo 63 da Lei 
Orgânica da Previdência Social (Lei 
n.O 3.807, de 26 de .agôsto de 1960), 
permitindo ao trabalhador ou depen­
dente menor firmar recibo de paga­
mento de benefício. 

A necessidade dessa disposição no 
texto legal decorre do fato de o có ... 
digo Civil (art. 5.0 , item !) declarar a 
absoluta incapacidade dos menores de 
16 anos para os atos da vida civil e 
(art .. 6.o, ítem n prescrever serem os 
maiores de 16 e menores de 21 anos 
incapazes, relativsmente, a determi­
nados atos ou à maneira de exercê­
los. 

Na ausência, portanto, da norma. 
consubstanciada na presente emenda, 
o menor trabalhador ou, dependente, 
diante da lei civil1 ficaria impossibili­
tado do exercício pessoal do ato de 
firmar recibos de benefícios, suscitan­
do-lhe tal restrição embaraços e di· 
ficuldades verdadeiramente indesejá­
veis. 

Sala da Comissão, 27 de abrlJ de 
1971. - Senador Carvalho Pinto. 

N.O 109 

Acrescente-se ao Projeto de Lei 
Complementar n.O 1, de 1971, onde 
CQuber, o artigo seguinte: 

"Art. - Os beneficios instituí­
dos na presente Lei poderão ser 
revistos pelo Poder Executivo, me..­
diante a majoração, até o dôbro, 
das parcen tagens respectivas, de­
corridas 12 (doze) meses da pu­
blicação do ato que determinar a 
cobrança das contribuições pre­

vistas no art ..... " 

Justificação 

l~ manifesta a incipiêncía da fonte 
de custeio prevista no Projeto de Lei 
Complementar n.0 1, para a aplicação 
do Progr~ma de AssiStência ao Tra ... 
balhador Rural. 

Os benefícios preconizados na pro­
posição já se revelam ínfimos. Assim · 
mN•m~, porém, os recursos po.stos à 
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dispOsição do Programa não serão $U­

fic;ientes para satisfazê-los, permane­
cendo, dessa forma, a assistência ao 
trabalhador rural no seu melancólico 
eStado de inoperância, como hoje JJo.­
demos presenciar. 

Já nos furtamos a criticar a timi­
dez do Projeto, quanto à insignificân­
cia de slias concessões. Mas não po­
demos admitir que o pouco que se 
quer dar ao trabalhador rural se 
transforme, também, em nad~. Por 
isso, prevemos na presente emenda, 
a possibilidade de se reforçar, a fon­
te de custeio do Programa, quando 
se fizer necessârio, a critério do Po­
der Executivo, a partir do primeiro· 
ano de vigência da lei. 

Dir-se-á que o trabalhador rural 
não pode arcar com o ônus da contri­
buição pretendida. Mas, pergunta .. se: 
e o trabalhador da cidade, que :per­
cebe o salário-mínimo, apenas, não 
responde pelo pagamento de contri­
buição até maior (8%)? Tal argu­
mento se nos afigura inconsistente. 

A verdade, e tôda ela, é que se teme 
a reação das áreas retrógradas do 
patronato rural. Sàmente, por isso, 
evita-se a tomada de iniciativa como 
a nossa. 

1t preciso enfrentar o problema com 
decisão, propor o que é necessário; 
promover medidas efetivas, que ve­
nham a atingir, realmente, os obje­
tivos anunciados. 

Tal é o sentido da presente emen­
da, a qual visa, simplesmente, totnar 
útil o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural. 

Sala das Sessões, em 22 ·de abril 
de 1971. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

N.0 110 

Acrescente-se ao ProjetA:> de Lei 
Complementar n.0 1, de 1971, onde 
couber, o artigo seguinte: 

"Art. - t o Poder Executivo 
autorizado a promover a arreca­
dação de recursos adicionais para 
refôrço do custeio ao Programa 
de Assistência ao Trabalhador 
Rural, a partir do primeiro· ano 
de vigência da presente Lei, me .. 
diante a cobrança das contribui­
ções seguintes: 
I) ao empregado e ao emprega .. 
dor, no caso da letra a do art. 4.0 , 

na base de 4% sôbre a remune­
rac:ão devida mensalmente; 

Jl) ao trabalhador na situação 
prevista na letra b do art. 4.0 , na 
base de 8% sôbre o seu ganho 
mensal." 

Justificação 

A medida aqui proposta vh;a a 5!0m­
plementar aquela sugerida em outra 
emenda de nossa autoria, na qual 
preconizamos o refôrço do custeio do 
Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural mediante a cobrança de 
contribuições ao empregado e ao em­
pregador. 

De fato, ampliada e fortalecida a 
ft.nte de custeio, não se justifica que 
se- mantenham as bases insignifican­
tes estabelecidas no Projeto para os 
beneficios. 

O nosso intuito é o de contribuir 
para o aperfeiçoamento da proposi­
ção do Poder Executivo, Wrnando-a 
rual~ consentânea com as necessida­
des das áreas sociais a qtle se des­
tina. 

Ademais, procuramos cer~a~ a pre­
sente iniciativa da maior cautela 
possível, deixando ao critério do Po­
der Executivo a oportunidade de re­
visão. dos benefícios, mas condicio­
nando essa medida ao retôrço pré­
vio do custeio e, assim mesmo, com 
subordinação a período de carência 
não inferior a doze meses. 

Acreditamos que as precauções ado­
tadas têm o condão de elidir quais­
quer argumentos que se pretenda 
lançar a emenda, mormente aquêle 
alusivo ao aumento de despesa com 
vistas à inquinação da inconstitucio­
nalidade. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1971. - Deputado Francisco Amaral. 

N.0 1H 

ACrescente-se onde couber: 

"Art. - Aos dependentes do 
trabalhador detento ou recluso, 
que não perceba qualquer espé­
cie de remuneração, o FUNRURAL 
prestará auxmo-reclusão equiva­
lente a trinta por cento do salá­
rio-mínimo de maior valor no 
País." 

Justificação 

Intenta a presente Emenda tlltfo·­
duzir na proposição, em favor· dos 
trabalhadores rurais,_ benefício . que 
vigora na previdência social, para os 
trabalhadores urbanos, faz mais de 
trinta anos. 

A medida estava prevista no Esta­
turo do Trabalhador Rural, no Plano 
Básico de Previdência Social e, ainda, 
no anteprojeto elaq<Jrado pelos técni­
cos do Mínistério do Trabalho e Pre­
vidência Social conjuntamente com 
os representantes do.s trabalhadores 
e empresários rurais de que resul_tou 
a proposição governamental. 

Evidentemente a situação da famí­
lia do trabalhador que morre e a do 
que se encontra prêso é idêntica no 
que diz respeitA:> à necessidade de 
amparo e proteção, embora, no últi­
mo caso, sõmente durante o período 
da reclusão ou detenção. 

A emenda encerra, portanto, medi­

da de estrita justiça 8ocial. 

Sala da Comissão Mista, 22 de abril 
de 1971. -Deputado Cláudio Leite. 

N.• 112 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - Observadas as peculia­
riqades do trabalho rural, a êle 
aplicam-se os preceitos da Lei n.0 

5.316, de 14 de setembro de 1967, 
que integrou o seguro de aciden­
tes do trabalho na previdência 
social." 

Justificação 

Nunca será demais louvada a inl ... 
ciativa do Poder Executivo de levar, 
através do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural, consubstan­
ciado ná Lei Complementar que re­
sultará do projeto correspondente, 
alguns dos direitos relativos à Previ­
dência Social que protege os traba­
lhadores urbanos. 

Parece-nos, contudo, indispensável 
que entre êles figure o amparo da 
legislação relativa ao seguro ·de aci ... 
dentes do trabalho, naturalmente 
com as adaptações decorrentes das 
pecullaridade.s do trabalho rural. 

Sala da Comissão Mista, 22 de abril 
de 1971. - DeputadO Cláudio Leite. 

Republlca•se por haver saído com incorreQI.O 
no DCN (Seção li) de 24·4·1'1. 
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'SENAD(l FEDERAL 
. ' ATA DA 16.a SESSÃO EM 26 DE ABRIL DE 1971 

t.• Sessão Legislativa Ordinária da 7.• L'egislatura 

PRESIDI':NCIA DOS SRS. PETRôNIO passa a vigorar com a seguinte reda­
PORTELi:.A E RUY CARNEIRO 

As 14 horas·'e .. 30· minu~os, acham-se 
presentes os_Srs. Sepadores: . 

Adalberto Sêná ..___..: Geraldo Mesquita 
- Flávio ·Brito - José Esteves --

.. Cat~ete Pinh~iro - Milton Trindade 
--: Alexandre Costa - Clodomir Millet 
- José Sarney - Fausto Castello-
Brfl..~~o - P~trônio 'Portella - Helví­
dio Nunes , - Wil.son Gonçaives -­
-Duarte Filho - Ruy Carneiro - Wil­
son Campos - Luiz Cavalcanti 

:. ·~uy Santos -. Amaral Peixoto -­
Paulo Tôrres -:- Carvalho Pinto -
Fernando Corrêa - Saldanha Derzi -
cetSo Ramos.- Óuido Mondin. 
·o· SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­

tella) -:- A lista de presença acusa o 
.~ csnpp~recimento de 25 Srs. Senadores. 

!Ji~: J1jlmero ~egimental, declaro aberta 
a Sessão. Q,Sr. 1.0 -Secretário vai prç:>­
~eder à leitur~ do Expediente. 

. ,. É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
·oFICIO 

DO SR. J.O-SECRETARIO DA CAMA­
RA DOS DEPUTADOS, ENCAMI­

·. NHANDO A REVISÃO DO SENADO 
AUTóGRAFO DO SEGUINTE PRO­
JETO: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 I, DE 1971 

(N.0 2.078-A/70, na Casa de origem) 

De ini~iativa do Presidente 
da República 

Dá nova. redação ao art. 7 .O do 
. Decreto-lei n.0 43, de 18 de no­
vembro de 1966, que cria o Insti­
tuto Nacional do Cinema, torna 
da exclusiva c o ni p e tê n c i a da 
União a censura de ·filmes, esten-­
de aos pagamentos do exterior de 
filmes adquiridoS a. preços fixos o 
disposto no ãrt. 45 da Lei n.0 4.131, 
de 3 de setembrO de 1962, prorro­
ga por 6 meses dispositivos de I e-· 

· · gislação sôbre a exibição de fil­
mes nacionãiS; e dá outras provi­
dências. 

''Art. 7.0 - O Conselho Delibera­
tivo, d9 qual o Presidente do INC 
é membro nato e seu Presidente, 
é constituido de: 

um representante do Ministério 
da Educação e Cultura; 

~m representante do Ministério 
tla JtLt1ça; 

um representante 1io Ministério 
da Indús~ria e do Comércio; 

um representante do Ministério 
das Relações Exteriores; 

um representante do Ministério 
do Plane.]amento e Coorctella­
çõo'G 

um representante do ~anco 

Central do Brasil; e 

um representante da A-sessoria 
Especial de Relações Públicas 
da Presidência da República. 

§ 1.0 
- o~ representa:nte e seus 

substitutos serão indicados pelos 
respectivos órgãos e de~ignados 

pelo Presidente da República. 
- f· - . 

§ 2.0 - O Conselho Deliberativo 
reunir-se-á, ordinàriamente, duas 
vêzes por mês . 

= 3.0 
- As decisões do Conselho 

Deliberativo serão tomadas sob a 

forma da Resolução, com base em 
trabalhoS e pareceres da Secreta­
ria Executiva. 

~ 4.0 - Das decisões do .Conselho 
Deliberat:vo caberá recurso para 
o .Ministro. da Educação e· Cultu­
ra." 

O 'CongresSo Nacional decretl: Art. 2.0
- Esta Lei entrará em vigor 

'Art. '1,0 ~O ait. 7.0 d~ Decreto-lei~' na.data de sua publiCação, revogadas 
·n.o--·43; ·de 18" de· novembro de ·1966, as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO 'ctTADA 

DEC:RETO-LEI N.0 43 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Cria o Instituto Nacional do Ci­
nema, torna da ~xclusíva compe­
tência d;:t União a censura de fil­
mes, estende aos pagamentos do 
exterior de film(~S adquiridos a 
preços fixos o disposto no art. 45 
da Lei n.O 4 .131, de 3'-9-62, pror­
roga por 6 meses dispositivos de 
Legislação sôbre a exibiçll:o de fil­
mes nacionais, e dá outras provi-
dências. ' 

CAPíTULO li 

Da Organização 

Art. 7.0 - O Conselho Deliberativo 
do- qual o Presidente do INC é mem~ 
bro nato e seu Presidente, é constituí­
do dos seguintes membros: 

·J> Representante do Ministério da 
Edt:cação e Cultura; 

2) Representante do Ministério da 
JustiÇa e Negócios Interiores; 

3) Representante do Ministério da 
Indústrta e do ComérCio; 

4) Repre<:entante do Ministério das 
Relações Exteriores; 

5) Rep,r~sentante do Ministro Ex­
.tra&~dinârio para o Planejamen­
to· e Coordenação Econômica; 

6) Representante do Banco Cen­
trai da República do Brasil. 

~ I.0 
- Os representantes e seus 

substitutos serão indicados pelos res .. 
pectivos órg·ãos e designados pelo Pre .. 
sldente da República. 

~ 2.0 
- O Conselho Deliberativo re­

unir-se-á, ordinàriamente duas vêzes 
por mês. 

!:} 3.0 
- As decisões do Conseiho De-­

libe"ativo serão tomadas sob a forma 
de Resolução, com base em trabalhos 

-e- pa:re~erêS ·cta ·Secretaria Executiva, 
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§ 4.0 
- Das decisões do Conselho 

Deliberativo caberá recurso para o 
li:Jnlstro da Educação e Cultura. 

Brasllla, 18 de novembro de 1966; 
145.0 da Independência e 78.0 da Re­
públ!ca. - H. CASTELLO BRANCO -
Carlos Medeiros Silva. - Juracy Ma­
galhães - Octávio Bulhões - Jua .. 
rez Távora - Raymundo Muniz de 
Aragão - Paulo Egydio Martins 
lloberto Campos. 

MENSAGEM N.0 296, DE 1970 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentísslmos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui­
ção, tenho a honra de submeter· à ele­
vada deliberação de Vossas Excelên~ 
elas, acompanhado de Exposição de 
1\' tivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Educação e Cultura, o anexo 
projeto de lei que dá nova redação 
~ · art. 7.o do Deci )to~lei n.o 43, de 18 
de novembro de 1966". 

Brasília, em 14 de setembro de 1970. 
- Emílio Médici. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 3.359, 
DE 1970, DO MINISTitR!O DA 
EDUCAÇAO E CULTURA 

Em 20 de agôsto de 1970 

Excelentlssimo Senhor Presidente 
da Repúbl!ca 

O Decreto-lei n.0 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que criou o Instituto Na­
cional do Cinema, estabeleceu, no art. 
7.0 , um Conselho DeUberativo consti­
tuído de vários membros representan­
tes dos Ministérios e do Banco Cen­
tral do Brasil. 

É, porém, de tôda a conveniência, 
para o Instituto e para o Govêrno, que 
no mencionado Conselho figure um 
representante da Assessoria Especial 
<le Relações Públicas da Presidência 
da República. 

Para isso, entretanto, neceMária se 
torna a alteração do citado dispositi­
vo do Decreto-lei n.0 43-66. 

Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência projeto· de lei_ con­
substanclando a alteração,proPosta, a 

ser encaminhado ao Congresso Na­
cional rio caso de Vossa Excelência 
estar de acôrdo. 

Valho-me da oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência protestos de 
meu profundo respeito. - Jarbas G. 
Passarinho. 

(A Comissão de Educação e Cultu­
ra.) 

PARECER 

PARECER 
N.0 7, DE 1971 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 91, de 1970. 

DA COM!SSAO DE REDAÇAO 

Relator: Sr. José Llndoso 

A Comissão apresenta a redação 
!lnal do Projeto de Resolução n.o 91, 
de 1970, que suspende, por inconsti­
tucionalidade, a execução do art. 21 
da Lei n.0 1. 530, de 26 de nqvembro 
de 1967, do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessóes, em 26 .de abril de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente -
José Líndoso·, Relator..:..... Wilson Gon .. 
çalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 7; DE 1971 

Redação final do 'Projeto de 
Resolução n.~:~ 91, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art,. 42, inciso 
VIl, da Constituição, e eu, ......... . 
....... : ., Presidente, promulgo a se-

. gulnte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1971 ' 

Suspende, por inconstituciona. 
!idade, a execução do artigo 21 da 
Lei n.0 1. 530, de 26 de novembro 
de 1967, do Estado da Guanabara. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por lncolls­
titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida em 4 de junho 
de 1970, pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, nos autos da Representação n.0 

797, do Estado da Guanabara, a exe­
cução do art. 21 da Lei n.0 1. 530, de 
26 de novembro, de 1H67, daquele Es- -i 
lado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

. O SR. PRESIDE"!~E (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sôbre a mesa,.reque,rimentq.q~e vaf 
ser lido pelo Sr. 1.0-S~c:retário; 

lt lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.o 34, de 1971 

Nos têrmos do disposto no art. 370 
do Regimento Interno, requeiro o de­
sarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n.o 30, de 1968, que dispõe sô­
bre ·a Instalação de fábrica de café 
solúvel do PS:ís com, pelo menos, 50% 
de capitais dos produtores de café 
verde, feita a reconstituição do pro­
cesso, se necessária. 

Sala das ·sessões, em 26 de abril de 
1971. - Senador Apalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - o requeriménto lido, depois 
de publ!cado, será incluído na Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A, Presidência recebeu, do 
Presidente da RepúbUéa, as seguintes 
Mensagens: 

- N.• 34/71. CN (n.0 70/71, na ori­
gem) que submete ao· Congres-. 
so Nacional, nos têrmos do § 1.0 
do artigo 55, da ConstlttÍição, o 
texto do Decreto-lei n.0 1.162, 

de 25 de março de 1971, publi­
cado no Diário Oficial do dia 
subseqüeilte, qti.e ctispõe sôbre a 
subscrição pública de ações do 
Banco da Amazônia S.A.; 

- N.O 35/71 CN <n.0 73/71, na ori­
gem) que submete ao Congres­
so Nacional, nos têrmos do § 1.0 

do artigo 55, Íla Constituição, o 
texto do Decreto-lei n.o 1. 166, 
de 15 de abrir de lf71, publi­
cado ilo Diárjo Oficial do dia 
subseqüente, que dispõe sôbre 
enqtlactfamerito e contribuição 
sindiCal rufal. ' · 

Para leitura das Mensagens e de~ 
slgnação das Comissões Mistas que 
deverão emitir Pareceres sôbre,as ma~ 
téria.s, convoco Sessão Conjunta, a se 
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realizar amanhã, dia 27 de abril, às 

10 horas, no Plenário da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro} - ·concedo a palavra ao nobre 
Senado.r Lourival Batista, primeiro 
orador inscrito. (Pausa.) 

'• 
Não está presente. 

Tem a palav~a o nobre Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, Srs .. Senadores, no dis­
curso que pronunciei, ao se encerrar 
a última sessão legislativa, tive de me 
referir, de modo especial, à redução 
da nossa Bancada no Senado. Mas, ao 
assinalar tal fato, não lamentei tan­
to .a sua redução numérica, como a 
perda de valôres dos mai.s significa­
Uvas, quer pela sua posição, no cená­
rio da política nacional, quer pela de­
dicaçãO à nossa causa comum, à nos­
sa causa partidária, quer ainda - e 
principalmente - pela constância e 
brilhantismo com que aqui souberam 
atufl:f. assim neste Plenário como nos 
trabalhos das Comissões. 

Entre êsses valôres, ,sem fazer dls­
criJl!.ínação, quero citar o Senadoz: 
LinO de· Mattos. 

Todos· nós bem nos lembramos, so­
·bretudo aquêles atuantes na legisla­
tura passada, da constância, da vigi­
lância e· do espírito público, revelados 
pelo Senador Lino de Mattos, no exer­
cício do seu mandato. A tôda hora o 
víamos assomar à tribuna, ora para 
tratar dos interêsses do seu Estado, 
ora, também - demonstrando o seu 
grahde ainor a Brasília - para foca­
lizar muitos e muitos dos problemas 
do Distrito Federal. 

Estas palavras, Sr. Presidente. vêm 
à baila, em razão de um telex que 
acabo de receber daquele ·eminente 
colega e que passo a ler, para conhe­
cimento da Casa e a fim de que a 
tribuna do Senado sirva, também, 
para dlvulgâ-lo desfazendo um equí­
voco em que a impre.r::tsa está laboran­
do, qua~to ao destino político de S. 
Exa._ '€ o seguinte o telex a que me 
refiro: (Lê.) 

"Tendo algumas. rádios dado no­
" hCias· de qué O Sr. Lino de Mattos' 

seria candidato a vereador na 
Capital de . São Paulo, em 1972, 
prestou aquêle ex-parlamentar 
ao Vice-Líder do Mo"B, Senador 
Adalberto Sena, as seguintes in­
formações: 

''Embora ser vereador na Capital 
de São Pa~1la constitua honraria 
excepcional, está havendo, por 
parte de alguns órgãos de im-. 
pr

1
ensa," ligeira confusáo com a 

minha pessoa e as eleições de 
1972. O que irei fazer em 1972. 
será comandar a campanha pa-' 
ra elegermos o maior u~mem de 
vereadores na Capital ~ nos 572 
municípios paulistas, _como ocor­
reu em 1970, quando me dediquei, 
inteiramente, à campanha elei­
toral do partido, sem preocupa­
ção de vantagens pessoais, resul­
tá.ndo a eleição do Senador Fran­
co Montara e de Deputados fe­
derais e estaduais." 
' Sôbre o Seminário de Pôrto Ale-

. gre, donde acabava de <~hegar, o 
Sr. Lino de Mattos, assim se ex­
pressou: "Fiquei entusiasmado 
com a vibração dos companheiros 
do Rio Grande• do Sul e constatei 
o enorme interêsse em discutir e 
sugerii- providências sôbre os 
mais inlportantes assuntos polí­
tico-partidários .e administrati­
vos. Lá estavam prestigiando O' 

conclave os nossos líderes Pedro­
so Horta e Nelson Carneiro, o 
Presidente Ulysses Guimarães, 
senador Franco Montoro. Depu­
tado Francisco Ainaral, na Presi­
dência do MDB de São Paulo, en­
tre outros". 

Concluiu o Sr. Lino de ~atto.S, 

informando que aguar:da as pro-
- - I 

vidências governamentais regu-
lando as eleições de 1972, para de­
dicar-se Inteiramente à organiza­
ção dos diretórios municipais em 
todo o Estado, na certeza· de que 
o MDB -fará um elevado número 
de vereadores e conseguirá fazer 
os prefeitos nas principais ~ida­
des do interior de São PaulO." 

Vê-se, por aí, Sr. Presidente; quan­
to o Senador Lino de Mattos con­
tin\la a merecer as p~.lavr~ que lhe 

.. deÇ.iquei. ~ , . 

Vencido no pleito paulista, nem por 
:tsto titubeou e esmor·eeeu, senão que 
persiste no seu pôsto de líder, com a 
mesma coragem, o mesmo entusiasmo 
t~ o mesmo devotamento, em prol da 
nossa causa comum, e esmera-se na 
tiefesa e no desenvolvimento do Mo­
vimento Democrático Brasileiro. 

Tenho dito. (Muito bem!) 

O SR·. PRESIDENTE !Ruy Carne!· 
ro) - Tem a palavra o Sr. Senador 
José Esteves. 

O SR. JOSt ESTEVES (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Prt~Sidente, Srs. 
Senadores, alarmantes notícias che­
gam até nós procedentes ·cto Estado 
do Amazonas, dando conta da enchen­
te que assola os municípios banhados 
pelo Rio Amazonas. 

Hâ cêrca. de um mês, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, fol a região do Rio 
?urus surpreendida por uma pavoro­
sa enchente que quase liqüida com as 

· ciclàdes banhadas por aquêle grande 
rio, afluente do Amazonas, destacan­
do-se as cidades -de Lábrea e Ma.rãa, 
que quase soçobraram, havendo êxodu 
quase total da população para a capi­
tal do Estado. 

Hoje, o grande matutino O Globo 
nos dá conta de que a enchente esta 
abrangendo a região do baixo Ama­
zonas. Isto nos traz, Sr. Presidente, 
grande apreensão, porque aquela re­
gião vive o clímax da safra do s~u 

principal produto, que se tornou a vi­
ga-mestra da economia amazonense, 
ou seja, a fibra de juta. Os rebanhos 
estãO sendo liqüidados. porque não 

"há eondiçõeS de ~obrevivência. A sa­
fra da juta, a ·esta altura, já está per­
dida em aproximadamente 40% e as­
sim nos defrontamos com uma situa­
ção de verdadeira ca1aÚ1idade, devido 
à já citada enchente. 

Gastaria de endereçar um veemen­
te a pêlo ao Sr.. Ministro do Interior, 
Costa Cavalcanti, que, no dia 28, ou 
seja, depois de- amanhã, se deslocará 
para aquela região, no sentido de to­
mar providências imediatas para mi­
norar aquéles prejuízos que já não se 
pode mais evitar. ltste a pêlo ao Sr. 
Ministro costa Cavalcanti, com quem, 
aliás, estive sexta-feira passada, visa 
a encontrarmos uma solução de mo­
do a atendet; às necefSs{dades daque-
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les vitimados pela enchente do rio 
Amazonas. 

Aproveitando a oportunidade, Sr. 
Presidente, quero também endereçar 
o meu a pêlo ao Sr. Presldente da Re­
pública, para que dê solução a um 
assunto tratado em memorial de ou­
tubro de 1970, a S. Exa. dirigido e 
entregue pessoalmente por empresá­
rios do interior do Estado do Amazo­
nas, que pretendem o mesmo trata­
tnento dado às indústrj~s instaladas 
e que venham a ser instaladas na Zo­
na Franca de Manaus. 

É que, Sr. Presidente, as indústrias 
instaladas em Manaus, na área da Zo­
na Franca, têm total Isenção de tri­
butos, inclusive do IPI, enquanto quf! 
as localizadas no interior do Estado, 
fora, portanto, da Zona Franca, estão 
sujeitas a êsse tributo. Vale dizer, 
Sr. Presidente, que é um tratamento 
discriminatório - ao Amazonas de 
primeira e segunda classes. Uma in­
dústria de juta, uma fábrica de fia­
ção e tecelagem. uma serraria, uma 
indústria de madeiras compensadas 
instaladas no interior do Estado, ou 
que venham à ser instaladas, estão 
sujeitas ao pagarhento de todos os 
tributos, inclusive o JPI, numa desi­
gualdade flagrante, uma vez que, co­
mo afirmei, aquelas que estão insta­
ladas na Zona Franca de Manaus es­
tão totalmente isentas daquele im­
pôsto. 

Um grupo de industriais do interior 
do meu Estado, aproveitando a visi­
ta çlo Sr. Presidente da República. 
em outubro do ano passado, fêz-lhe 
entrega de um memorial, com farta 
justificativa, no qual 'Pediram equa­
nimidade de tratamento. 

No momento em que o Govêrno Fe­
deral, indiscutivelmente, tomou a sé­
rio o problema da região arnazônlca, 
da sua ocupação física, para que elil 
continue brasileira, para que ela con · 
tinue parte integrante do território 
brasileiro, no momento, repito, em 
que o Govêrno Federal se empenha 
nessa ocupação, com várias medidas 
de proteção, é oportuno que S. Exa·. 
dê solução a êsse apêlo.ctos ~mpresá­
rios localizados no interior do Estado, 
porque, atendendo-os, estará, antes 
que tudo, equiparando, dando· um .tra~ 

tamento igual àq\1ele dado às indús­
trias instaladas na Zona Franca de 
Manaus. 

Por oca~ião de sua passagem por 
Manaus, em outubro do ano passado, 
ao receber o citado memorial, que 
também foi entregue a todos os Mi­
nistros que formavam a comitiva do 
Chefe da Nação, inclusive os Srs. Mi­
nistros do Planejamento, Sr. Reis Ve­
loso, da Indústria e do Comércio, Sr. 
Costa Cavalcanti, e da Fazenda, Sr. 
Delfim N~tto, e a todos os demais 
componentes da comitiva presiden­
cial, S. Exa., o Sr. Presidente da Re­
pública e todos Of$ seus Ministros pro­
meteram 'juntar e_sforços para que o 
pleito dos empresários localizados no 
interior d.o Estadú fôsse atendido. 
Agora cheg·ou o momento· de endere · 
çarmos o nosso apêlo, lembrando êsse 
compromisso, qu~ é menos um com~ 
promisso com os·empresários que le­
vam o se11 capital para as barrancas 
do interior do Estado, para ser um 
compromisso com o próprio Estado, 
com o próprio desenvolvimento da re­
gião. 

Desta forma,. Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, deixo éste apêlo para que, 

sem mais tardança, sejam atendidas 
as solicitações dos industriais, dos etn· 
presários localizados no interior do 
Amazonâs. 

Terminando, Sr. Presidente, agrade­
ço, desde já, as providéncias que pos­
sam ser tomadas, e lembro ao Minis­
tro Costa Cavalcariti, que depois de 
a!llanhã estará naquela região, a opor­
tunidade de atender a êsse apélo 
justo. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES- Com muito 

prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Não ia 
apartear o discurso de V. Exa,, em-. 
bora desde o inicio da sua oração me 
julgasse t::om êsse direito .. Agora, po­
rém, que V. Exa. pronUnciou exata­
mente estas palavras ~ agradeço as 
providências que possam ser tomadas 
- não posso calar aqQela Jmpressào 
que venho tendo há mais de dois anos, 

prazo, mas deixando de lado as. de 
curto prazo. O fenômeno da enche~te 
na Amazônia não é nôvo - pode-se 
dizer mesmo que é periói:lico. Ainda 
no ano passado, as enchentes de -Ma,.. 
naus deram motivo a discursos, como 
êsse que V. Exa. está pronunciando, 
de Senadores da região, dentre os 
quais destaco o do nosso ex-colega 
Edmundo Levi. Então, eu pergunto: 
por 'que "providências deveriam ser 
tomadas", quándo essas providências 
já deveriam estar previstas para aten­
der no momento da ocorrência da ca­
lamidade? Esta é a pergunta que eu 
faço, não com o intuito, própriamen· 
te, de ser descortês ou de fugir à éti­
ca em relação ao discurso de V. Exa., 
mas é a pergunta que lanço ao pró­
prio Brasil, aos próprios órgãos do 
Govêrno. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Senador 
Adalberto Sena, agradeço o aparte de 
V. Exa. e devo dizer que a expressão 
"providências que possam ser toma­
das", é porque - e V. Exa. não des­
conhf<!e - em b o r a periOdicamente 
aconteçam essas enchentes lá na nos­
sa região, o Govêmo não estaVa real­
mente avisado, ou de sobreaviso, pa­
ra tal acontecimento ... 

O Sr. Adalberto.Sena- É êsse··rato 
que· eu estranho, êle não estar de so­
breaviso. Entretanto, como é um fe­
nômeno periódico, acho que deveria 
estar de sobreaviso. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - . . . Inde­
pendendo do Govêrno. Isso é um ca­
pricho da natureza. Nós, da Amazô­
nia, estamos sujeitos ao degêlo dos 
Andes e não sabemos quando êsse de­
gêlo vai acontecer. 

O Sr. José Lindoso - Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Com pra­
zer, Senador. 

O Sr. José Lindoso - Estou· acom­
panhando o discurso de V. Exa., opor­
tuno, sóbre o problema das enchentes 
no Rio Amazonas, que a Imprensa vem 
noticiando. Aparteio V. Exa., não para 
corroborar porque as palavras de Vos­
sa Excelência, através da documenta­
ção e das referências eloqüentes, por 
si são suficientes para informar e des­
pertar o maior 1nterêsse da Nação ... 

de que se ésta· cuidàndo multo. na O SR. JOSÉ ESTEVES - Obrigado 
Amazônia, das prov<idências a longo·~·. a V. Exa. · 
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O Sr. José Lindoso - . . . em tôrno 
do problema, mas para pôr um repa­
ro, ~e me permite o nobre Senador 
Adalberto · Sena, com relação ao fe­
nómeno e à atenção do Govêrno quan­
to- ao problema ·das calamidades pú­
blicas.' das enchentes e das sêcas. 
Ocorre-me que S. Exa. não está rigo­
rosamente fazendo justiça ao Govêr­
no. Fomos testemunhas da atenção 
pronta, enérgica, dedicada e de maior 
solidariedade do Presid.ente da Repú­
blica, quando da sêca do Nordeste e 
relativamente ao problema da en­
chente no Amazonas, no ano passado, 
quando a cidade de Bôca do Acre foi 
como que devastada. Vimos, naquela 
oportuhidade, o desdobramento' do 
Govêrna· Federal através da atuação 
dedicada, extremamente dedicada, po­
demOs dizer, do Ministro Costa Caval­
canti, que ali estêve e que som andei" os 
esforços da SUDAM, do Govêrno do 
Estado, e· de tôdas as agências go­
vernamentais, prestou uma atenção 
contínua àquela 'localidade sob o pon­
W de vista sanitário e sob todos os 
outros aspectos. Hoje, no Ministê:r:io do 
Interior, há um serviço que procura 
atender ao problema das calamidades 
públicas que, realmente, como disse 
V. Exa., indePendem da vontadé dos 
homens - são.condições da natureza. 
Mas como essas condições afligem ao 
povo e o Govêrno 'está sempre atento 
para servir os 'i:pterê.sses do povo, tem 
dado, na medida do possível, na me~ 
dida de sua consciência, enorme quan­
to aos problemas populares, a maior e 
a melhor ass~stência dentro das' pos. 
sibilidades de atendimento num País 
~Xtenso e cheio de problemas com~ o 
nosso. í:ste O reparo que eu desejava 
fazer. ' 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Agradeço 
ao Senador JDsé Lindoso o oportuno 
aparte, que, com muita honra, in.cor. 
poro ao meu discurso .. 

Por outro lado, é de lamentar-se 
ql.ie o nosso ilustre colega Senador 
Adalberto Sena critique o Govêrno 
Federal sem justa razão. Porque, co­
mo muito bem disse o nobre Senador 
José Lindoso, independem do Executi­
vo êsses acontecimentos na própria 
natureza. 

Assim, deixo ma'is uma vez o nosso 
a pêlo e a certeza de que, nossa· voz 
não se perderá neste plenário; será 

como sempre ouvida pelo Sr. Prest·· 
dente Emílio Garrastazu Médici, ~~ 
quem vai diretamente o apêlo. 

Multo' obrigado. <Multo bem! Muito 
bem. Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena· 
dores: 

José Lindoso - Renato Franco -
Waldemar Alcântara .....!. Dinarte Ma­
riz - Milton Cabral .~ Arnon de 
Mello - Augusto Franeo - Lourival 
Batista: - Antônio Fernandes -
Heitor Di~s - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Vasconcelos Torres 
- Benjamfn Fárah - nanton Jobim 
- Nelson Carneiro - Beneditó Fer-
reira - Emival Caiado - Oziris Tei­
xeira - Filinio ~mufr ·- Accíoly Fi­
lho - Matos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger. · 

O SR. PRESÍDENTE '<R~y C~rnel­
ro) - Tem a Pál'avra o ÍlÜbre Senador 
Lourival Batista. 

O ~R. LOURIVAL BATISTA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, volto hoje à tribuna 
desta Casa para tratar do espectro 
da sêca que paira sôbre meu Estado, 
ameaçando-o com tôda a _sua sequela 
de miséria, fome e desespêro. 

As irregularidades das chuvas no 
Nordeste, não são, como é do conhe~ 
cimento mais rudimentar, novidade 
nenhuma. Nem por isto, Senhor Pre~ 

1 sidente; havereffios de noS satisfazer 
exclusivamente com as pi-ovidêllcias 
que em verdade jâ estão sendo toma­
das pelo Govêrno Feder~}, por isso 
que as mesmas não são de efeito ime .. 
dia to. 

Sabemos dé providências a curto 
prazo que estão sendo experimenta­
das com eficiência e que poderiam ser 
aplicadas mais amiúde como verda­
deiro seryiço permanente e, .no mo­
mento de absoluta emergência, capaz 
de atender alternativamente às áreas 
mais ameaçadas. Estas providências, 
Sr. ~r~sidente, vão desde a.s simples 
frentes de trabalho até às sqluções 
técnicas mais ava~çadas, como, por 
exemplo, a provocação de éhuvas por 

_condensação .forçada ctas nuvens. 

No ca!So· em aprêço, Senhores Sena­
dores, o eminente governador de meu 
Estado,· EngenheirÔ Paulo Barreto de 

Menezes, vem fazendo o possível ao 
seu alcance para enfrentar a terrí­
vel estiagem, que está comprometen­
do profundamente sua ainda débil 

economia e· seu equilíbr~o social. 

A situação é tão grave, Senhor Pre­
sidente, que o próprio governador 
Paulo Barreto de Menezes, segundo fui 
informado, está-se preparando para vir 
à Capital da RepúbliCa com o fito ex­

. clusivo ·cte expor dirHàmente às auto­
ridades do Executivo a situação de 
Sergipe em decorrência da sêca e tra­
tar pessoalment~ sôbre as providên­
cias Q.ue o caso está á exigir. 

Deixo, pois, aqui, meu apêlo ao Ex­
celentí.ssimo Senhor Ministro do Jntl~­
rior, General Costa Cav.alcanti, que 
se tem destacado peJO seu dinamismo 
e espírito público1 para que, através 
dos órgãos regionais e especializad•)s 
de que dispõe, volte a ·socorrer como· 

· Já o fê~ outras vêzes, o Estado Óe Ser­
.gipe, n~ .atual emergência, e influa, no 
'processo de ação integrada que tem 
caracterizado o govêrno do General 
Garrastazu Médici, junto a outros ar~ 
ganismos eventualmente corhprometi­
dos, para que também acorram em 
at-endimento. ao apêlo do ilustre Go~ 
vernador do meu Estado. -

A oportunidade é. também prop1c1a 
para que eu focalize iniciativas dire- · 
tamente ligadas aos interêsses do Es­
tad~ que tenho a honra de representar 
nesta Casa. 

É ,que o Ministério do Int€rior, atra­
vés da Superinten~ência do Vale do 
São Francisco e por intermédio do seu 
Uustre Superintendente. Coronel Wil­
son Santa Cru:z Caldas, vem se assi­
nar hoje em Aracaju, com o honrado 
Governador Paulo Barreto de Mene~ 
zes, três convêi1los diretamente ~ela­
ciona'dos com o desenvolvimento do 
.lnterior sergipano. 

Convidado para comparecer ao ato 
correspondente, pelo ilustre Superin­
tendente da SUVALE, senti não lhe 
poder corresponder a atenção em face 
dos compromissos da minha presença 
nesta Casa. 

O primeiro convênio, transferindo 
para a Companhia Saneamento rle 
Sergipe'- os sistemas de abastecimen-
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to de água, que a SUVALE construiu 
nas Cidades de Neópolis, Muribeca e 
Japoatã. 

O segundo, com a Associação Nor~ 
destina de Crédito e Assistência Rural 
do Estado de Sergipe, visando progra~ 
mar assistência técnica e financeira 
aos agricultores e pecuaristas. 

A SUVALE' aplicará 675 míl cru~ 
zeiros na execução do convênio e a. 
ANCARSE colocará em atividade cin~ 
co unidade,<; para execução dOs pro­
gramas aos lavradores e criadores dos 
Municípios de Nossa Senhora da Gló­
ria, Monte Alegre, Pôrto' da Fôlha. 
A,quidabã e Gararu. 

O terceiro, a SUVALE contratou a 
execução de vários serviços, no valor 
global de um milhão e seiscentos mil 
cruzeiros, para continuação das obras 
da adutora regional da Zona Serta­
neja, que irá' ben·eficiar as seguintes 
cidades: Amparo de São Francisco, 
Canhoba, ltabi, Nossa Senhora de 
Lourdes, Gracho Cardoso, Cumbe, Fei­
ra Nova, Nossa Senhora da Glória e 
Monte Alegre . 

Es~a feliz e oportuna iniciativa vem 
comprovar os méritos do digno Chefe 
do Executivo sergipano, Eng€nheiro 
Pau1o Barreto de MeneZes, que, ser­
vido pelo mais elevado sentimento de 
amor à sua terra, irá ajudar a cons­
truir o progresso do Estado, para bem 
corresponder às verdadeiras aspira­
ções nacionais e a honrosa confiança 
do eminente Presidente Garrastazu 
Médici. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Não há inais oradores inscritos. 

Estará em visita ao Congresso NA.­
cional, S. Exa. o S.enhor shri Gurdial 
Singh Dhillon, Líder da Maioria rl.a 
C à ma r a do Parlamento Indiano, 
acompanhado de S. Exa. o Sr. C. C. 
Desru, também parlamentar daquele 
País. 

O Sr. Presidente Petrônio Portella 
convida os Srs. Senadores P.ara cum­
primentá-los no Salão Negrâo do Se-

. nado Fedetal, onde serão recebidos ~s 
15 horas e 30 minutos, pelos Presiden­
tes do Senado e da Câmara dos Depu­
tados. 

A Ordem do Dia de hoje, de acôrdo 
com o dis}:)osto no art. 198 do Regi-

. mento Interno, destina-se a Traba­
lhos d€' Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, lemR 
bro que o Congresso Nacional está 
convocado para amanhã, dia 27, às 10 
horas, e designo para a Sessão Ordi­
nária de amanhã a seguinte 

ORDEM D9 DIA 

1 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 143. DE 1968 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 143, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Fi­
linto Müller, que modifica a Lei n.O 
4. 714. de 29 de junho de 1965, que 
dlspõe sôbre o uso da marca de fogo 
no gado bOvino, tendo 

PARECERES, sob n.os 47, 48 e 49, 
de 1970, das COmissões 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade; 

- de Agricultura, favorável; e 

- de Finanças, faVoráveL 

2 

REQUERIMENTO . 

N.0 31, DE 1971 

Votação, em turno Unico, do Reque­
rimento n.0 31, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Adalberto Sena, solicitan­
do desarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 11, de 1970, que dispõe 
sôbre o registro de jornalista autônoR 

mo. e dâ outras providências. 

CONGRESSO NACIONAL 

Matérias em Tramitação 

1 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.0 3, DE 1970 (CN) 

"Fixa normas para o cumprimento 
do disposto nos arts. 98 e 108, § 1.0 , 

da Constituição (Paridade Salarial no 
Serviço Público Civil Brasileiro) .:• 

Comissão Mista 

Presldente: Sen. Paulo Tôrres 

Vice-Pres.: ~ep" . Passos Pôrto 

Relato r: Dep. Ary Alcântara 

2 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 1, DE 1971 (CN) 

''Institui o Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural, e dá outras 
providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Flávio Brito 

Vice-Pres.: Dep. Delson Scarano 

Relator: Dep. Ildêlio Martins 

Calendário 

Dia 28-4-71 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer <io Rela­
tor, às 15 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal. 

3 

PROJETO DE LEI 
N.0 I, DE 1971 <CN) 

"Díspõe sõbre a produção açucareira 
do País, e dá out.ras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Eurico RE!zende 

Vice-Pres.: Sen. Amaral Peixoto 

Relator: Dep. ltalo Fittipaldi 

Calendário 

Dia 29-4-71- Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 21 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal. 

4 

PROJETO DE LEI 
N.O 2, DE 1971 (CNi 

"Dispõe sôbre a remuneração legal 
do investimento dos conce~sionários 
de Serviços Públicos de Energia Elé­
trica, e dá outras providências." 

Comissão !\lista 

Presidente: Sen. Danton Jobim 

Vice-Pres.: Sen. Paulo Guerra 

Relator: Dep. Ivo Braga 

Calendário 

Dia 29·4-71- Reunião da comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
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da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal. 

5 

MENSAGEM 
N.o 2, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Congres­
so Nacional texto do Decreto-lei n.0 

1.135, de 3 de dezembro de 1970,' dis­
pondo sôbfe a organização, a compe­
tência e o funcionamento do Conse­
lho de Segurança Nacional, e dá ou­
tras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Pedro Ivo 

Vice-Pres.: Dep. Parente Frota 

Relator: Sen. Paulo Tôrres 

6 

MENSAGEM 
N.o 3, DE 1971 (CN) 

, "Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.o 1.136, de 7 de dezembro de 1970, 
que altera a legislação pertinente ao 
Impôsto sôbre Produtos Industriali­
zados." 

CotÍlissão Mista 

Presidente: Sen. Carvalho Pinto 

Vice-Pres.: Dep. Wilmar Guimarães 

Relator: pep. Fer~ando Gama. 

Calendário· 

Dia 27-4-71- Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 15 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal. 

7 

MENSAGEM 
N.o 4, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Congres­
so Nacional texto do Decreto-lei n.0 

1.137, de 7 de dezembro de 1970; que 
institui incentivos fiscais e financei­
ros para o desenvolvimento industrial, 
e dá outras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Pacheco Chaves 

Vice-Pres.: Dep. Alberto Hoffmall:r: 

Relator: Sen. Matos Leão 

, Calendário 

Dia 27-4-71-Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de ·Relações Exteriores 
do Senado Federal. 

8 

MENSAGEM 
N° 5, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n:o 1.138, de 11 de dezembro de 1970, 
dispondo sôbre o oferecimento à subs­
crição pública' de ações do Banco da 
Amazônia S.A., e dá outras providên­
cias." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Adalberto Sena 

Vice-Pres.: Dep, Amérlco de Souza 

Relator: Sen. José Lindoso 

Calendário 

Dia 28-4.-71- Reunião da Comissão 
para apreciaç~o do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal. 

9 

MENSAGEM 
N.0 6, DE 1971 (CN) 

"Submete à deHbera<;.ão do Con­
gresso ·Nacional texoo do Decreto-lei 
n.0 1.139, de 21 de dezembro de 1970, 

que dá nova redaç~o ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 815, de 4 de setembro 
de 1969." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Artur Fonseca 

Vice-Pres.: Sen. Mílton Cabral 

Relator: Dep. Walter Silva 

10 

MENSAGEM 
N. 0 .7, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.!40, de 30 de dezembro de 1970, 

,..que altera a redação de dispositivo do 
Decreto-lei n.0 1. 134, de 16 de novem .. 
bra de 1970." 

Comissão Mista · 

Presidente: ·sen. José Sarney 

Vice-Pres.: Dep. José Freire 

Relator: Dep. Manoel Taveira 

11 

MENSAGEM 
N.0 8, DE 1971 (CNJ 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n. 0 1.141, de 30 de dezembro de 1970, 
que estende até 1975 os efeitos do art. 
1.0 do Decreto-lei n.0 498, de 13 de 
março de 1969, e dá outras providén·­
cias." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Amaral Peixoto 

Vice-Pres.: Sen. Arnon de Meno· 

Relator: Dep. Célio Borja 

12 

MENSAGEM 
N.0 9, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decret.o:.Jei 
n.o 1.142, de 30 de dezembro <!e 1970, 
que altera e consolida a legislação re­
ferente a-o Fundo de Marinha Mer­
cante, dispõe sôbre o .adicional ao 
rrete para Renovação da Marinha 
Mercante, e dá outras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Accioly Filho 

Vice-Pres.: Dep. Ario Theodoro 

Relator: Dep. Homero Santos 

13 

MENSAGEM 
N.0 10, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.143, de 30 de dezembro de 1970, 
que dispõe sôbre a Marinha Mercan­
te e a Construção Na:val." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Adhemar Ghisi 

Vice-Pres.: · Dep. Rubens Berardo 

Relator: Sen. Benedito Ferreira 

14 

MENSAGEM 
N.0 !1, DE 1971 (CNl 

"Submete à deliberação do C-on­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 



11..0 1.144, de 31 de dezembro de 1970, 
que dispõe sôbre a convocação de 
Subsidias de Auditor na Justiça Mili­
f,ar.'' 

Condssão Mista. 

Presidente: Sen. Nelson Carneiro 

Vice-Pres.: Sen. Cattete Pinheiro 

Relator: Dep. Alberto Hof!mann 

15 

MENSAGEM 
N.0 12, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con~ 

gresso Nacional teJt.to do Decreto-lei 
n." 1.145, de 31 de dezembro de 1970, 

, que prorroga o disposto no caput do 
art. 28 da Lei n. 0 4.862, de 29 de no­
vembro de 1965, e dá outras provi­
dências." 

cOmissão 1\tista 

Presidente: Oep. Hugo Aguiar 

Vlce~P.res.: Sen. Milton Trindade 

Relator: Oep. Freitas Nobre 

16 

MENSAGEM 
N.O 13, DE 1971 (CNJ 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.146, de 31 de dezembro de 1970, 

que consolida os .dispositivos sôbre as 

contribuições criadas pela Lei n.0 

2.613, d~ 23 de setembro de 1955, e da 
outras providências." 

Comissão Mlsta 

Presidente: Dep. Josias Leite 

Vlce-Pres.: Dep. Thales Ramalho 

Relator: Sen. José Lindoso 

17 

MENSAGEM 
N.o 14, DE 1971 (CN) 

"Submete à dellberação do Con­
grésso Naci.onal texto do Decreto~lei 

n;0 1.147, de 13 de janeiro de 1971, que 
altera para o exercício de 1971, a dis;­
tríbuíção do produto da arrecadação 
dos impostos únicos." 

' 

Comissão I\tista 

Presidente: Sen. Ruy Carneiro 

Vice-Pres.: Sen. Matos Leão 

Relator: Dep. Fernando Lopes 

1% 

MENSAGEM 
N.o 15, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-Ieí 
n.0 1.148, de 28 de janeiro de 1971, 
que dã nova redação ao art. 2.0 do 
Decreto-lei n.0 1.144, de 31 de dezem­
bro de 1970." 

Comissão 1\'lista 

Presidente: Sen. Alexandre Costa 

Vtce-Pres.: Dep. Argilano Dario 

Relator: Dep. Alberto Ho!fmann 

19 

MENSAGEM 
N.o 16, DE 1071 (CN) 

"Submete à. deliberação do Con­
gresso Naci()nal texto do Decreto-lei 
n.O 1.149, de 28 de janeiro de 1971, que 
estabelece condições para a filiação 
de entidades sindjcais brasileiras a 
organizaçõe-s internacionais.'' 

Comissão l\lista. 

Presidente: Sen, Franco Montoro 

Vice-Pres.: Sen. Saldanha Derzi 

Rel:~tor: Dep. Osnelli Mal'Linelli 

20 

MENSAGEM 
N.o !7, DE 1071 (CN) 

"Submete à deliberação do Con· 
gresso Nacional texto do DeCreto-lei 
n.o 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, 
que reajusta os·vencimentos dos ser­
vidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo, e ctâ outras providênclas.'' 

comissão Mista 

Pres.: D~p. Nogueira de Rezende 

Vice~Pres.: Dep. Florin Coutinho 

Relator: Sen. ltuy Santos 
21 

MENSAGEM 
N.o 18, DE 1971 (CN) 

"Submete a deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 

j 
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n.o 1.151, de 4 de fevereiro de 1971, 
que autoriza o Poder Executivo a de­
sapropriar área de t.erra que mencio­
na, de propriedade da Prefeitura Mu­
nicipal de Teresina, Estado do Piauí." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Tülio Vargas 

Vice-Pres.: Sen. Helvídio Nunes 

Relator: Dep. Osires Pontes 

22 

MENSAGEM 
N.0 19, DE 1971 (CN) 

"Submete a deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 

n.o 1.152, de 24 de fevereiro de 1971, 

que reajusta os vencimentos dos ser­
vidores civis e mllitares do Distrito 

federal, e dá outras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Fernando Cnrrêa 

Vice-Pres.: Dep. Henrique Alves 

Relator: Dep. Ary Alcântara 

23 

MllNPMlFM 
N.0 20, DE 1971 (CNl 

"SnhmF>te à delihernção do Con­
gr~sso N::Icional texto do Der.reto-le\ 
n.o 1.153, de 1.0 de março de 1971. yne 

altera a redação do a.rtigo 9.0 do De­
creto-lei n.O 401, de 30-12-68." 

Comlssão Mista . 

Presidente: Dep. Herbert Levy 

Vice-Pres.: Dep. Aldo Fagunctes 

Relator: Sen. Luiz Cavalcanti 

24 

MEI'SAGEM 
N.0 21, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresS{) Nacional texto do Decreto-lei 
n.r> 1.154, de 1.0 de março de 1971, que 
estabelece a Nomenclatura Brasilei­
ra de Mercadorias {NBM) baseada 
na Nomenclatura Aduaneira de Bru­
xelas (NAB), adapta a Tarifa Adua. 
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neira à referida Nomenclatura, e dá 
outras providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Zacharias Seleme 
Vice~Pres.: Sen. Orlando Zancaner 
Relator: Dep. Rubem Medina 

25 

MENSAGEM 
N.0 22, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto~Jei 

n.0 1.155, de 3 de março de 1971; que 
dispõe sôbre a entrega das parcelas 
pertencentes aos Municípios do pro­
duto da arrecadação do Impôsta de 
CirculaÇão de Mercadorias." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Renato Azeredo 
Vice-Pres.:' Sen. José Esteves 
Relator: l;lep. Manoel Novais 

26 

MENSAGEM 
N.0 23, 'DE 1971 (CN) 

".Submete à . deliberação do Con­
gresso Naciop.al texto do Decreto-lei 
n.0 1.156, de 9 de março de 1971, que 
dlspóe sôbre a prestação dos serviços 
de propriedade industrial, e dá outras 
providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Victor Issler 
Vice-Presid.: Sen. Heitor Dias 

Relator: Dep. Bento Gonçalves 

27 

MENSAGEM 
N.0 24, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gress·o Nacional texto do Decreto-lei · 
n.o 1.157, de 21 de março de 1971, que 
altera a legislação do Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados." 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Cattete Pinheiro 
Vice-Presld.: Dep. Nadyr Rossetti 
Relator: Dep. Diogo Nomura 

28 

MENSAGEM 
N.o 25, DE 1971 (QN) 

"Submete a deliberaç~o do Con~ 

gresso Nacional texto do Decreto-lei 

n.0 1.158, de 16 de março de 1971, que 

dispõe sôbre estímulos à exportaçã.o 
de .produtos manufat~rados.'' 

. Comissão Mista 

Presidente: Sen. ·Paulo Guerra 

Vice-Presid.: Dep. Marcos Freire 

Relator: Dep. Leopoldo Peres 

29 

MENSAGEM 
N.0 26, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.o 1.159, de 17 de março de 1971, que 
dã nova redação ao caput do artigo 
1.0 do Decreto-lei n.0 1.1451 de 31 de 
dezembro de 1970." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. Maia Neto 

Vice-Presid.: Dep. Getúlio Dias 

Relator: Sen. Benedito Ferreira 

30 

MENSAGEM 
N.0 27, DE 1971 (CN) 

'
1Submete à deliberação do Con­

gresso Nacional texto do Decrf.to-lei 
n.0 1.160, de 17 de março de 1971, que 
dispõe sôbre a concessão de isenção 
de impôsto de importação a- bens-- e 

?""· 

equipamentos qestinâctos à pesqUisa 
científica; e -dá out.ras providências." 

Comissão Mista 

Presid,: Sen. Gus~vo Capanema 

Vice-Presi~.: Dep. Maurício Toledo 

Relator: Dep. Fábio Fonseca 

31 

MENSAGEM 
N.0 28, DE 1971 (CN) 

"Submete a deliberação do Con­
gresso Nacional texto do De9reto~Iei 

n.0 1.161, de 19 de ,narço de 1971, que 

dispõe sôbr·e os abatimentos de renda 
bruta e deduções do Impôsto de Ren­
da realizados por pesssoas fisicas em 
decorrência de aplic~çõe.s financeiras 
de interêsse econômico ou social." 

Comissão ~lista ' 

Presidente: Sen. Virgilio Távora 

Vice-Presid.: Dep. ·Parente Frota 

Relator: Dep. Carlos Cotta 

32 

MENSAGEM 

N.0 29, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberaJão do Con­
. gresso Nacional te;x:to do Decreto-lei 
n.0 1.164, de 1.0 de abril de 19711 que 

declara indispensáveis à segurança e 
ao desenvolvimento nacionais as ter­
ras devolutas situadas ao longo e de 
cada lado dos eixos rodoviários na­
cionais que menciona, e dá outras 
providências." 

Comissão Mista 

Presidente: Dep. 'l'hales Ramalho 
' Vice-Presid.: ~en. Geraldo Mesquita 

~ela tor: Dep. Rafael Faraco 

33 

MENSAGEM 

N.o 30, DE 1971 (CN) 

"Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decrett?-lei 
n.0 1.165, de 1.0 de :~bril de 1971, que. 
dispõe sôbre estímulos fiscai~ e for­
necimentos de produtos manufatura­
dos feitos no mercado interno/' 

Comissão Mista 

Presidente: Sen. Arnon de MeUo 

Vice-Presid.: Dep. Freitas. Diniz 

Relat.Qr·. Dep. Henrique Turner 

Está encerrada a ses$flo. 

(Levanta~se a Sessão as 15 horas e 

5 mirtutos.) 
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ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO MISTA 

Incutnbida de apreCiar a Mensagem n.0 6, de 
1971, que sUbmete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.139,· de 21 de de-· 
zembi:o de 1970, que dá nova redação ao art. V> do 
Decreto-lei n.o 815, de 4 de dezembro de 1969. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
.NO DIA 23 DE ABRIL DE 1971 

As dez horas do dia vinte e três de abrir de míl no­
vecent<>s e setenta e um, na Sala de Reuniões das Comis­
sões do Senado Federal, sob a Presidência do Sr. Deputado 
Arthur Fonseca, Presidente, presentes os Srs. Senadores 
Orlando Zancarier, Wilson Campos, Helvidio Nunes, Lean­
dro Maciel e João Calmon, e Deputados Dayl de Almeida, 
Jarmund Nasser, Amaral Furlan, Ivo Braga, Athiê Coury 
e Walter Silva, reúne-se a CÓmissão Mista incumbid'a de 
apreciar a Mensagem n.0 6, ·de ·1971, que submete à de­
liberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 

· n.0 1.139, de 21 de dezembro de 1.971, que dá nova re­
dação ao art. 1.0 do Decreto-lei n.0 815, de 4 de dezembro 
de 1969. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Senadores 
Vasconcelos Torres, Milton Cabral, Jessé Freire, Maga­
lhães Pinto, Domício Gondim e Danton Jobim, e Deputados 
José Haddad,. ~arcelo Linhares, Dyrno Pires e Sílvio de 
Abreu. 

Não havendo Ata a ser lida, o Sr. Presidente passa 
de ünepia.to ao item único da pauta, discussão e votação 
do Parecer do Sr. Relator, Deputado Walter Silva, a quem 
concede a palavra, 

O Sr. Relator tece considerações sóbre a origem e tra­
mitação da matéria, analisando o mérito do Decreto-lei 
ora em exame, por fôrça de díspositivo constituéional; 
aborda ainda a premência da ad0ção de sUas providências, 
o que justifica o Decreto com fôrça de Lei. 

Cor:clui opinando favorà~elmente ao Decreto-lei) afe~ 
recendo a redação do competente Projeto de Decreto Le~ .. 
gislativo consubstanciando sua aprovação pelo Congresso 
Nacional. 

Não havendo oradores inscritos, o Sr. Presidente de­

clara em votação o Parecer, que é aprovado e assinado 
pela unanimidade dos presentes. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Pre~idente agra .. 
dece a colaboração dos Nobres Pares e declara encerrada 
a Reunião. 

Para constar, eu, -Mario Nelson Duarte, Secretâ~io, 

lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assí .. 
nada pelo Sr. Presidente·. 

Deputado Arthur Fonseca, Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Arthur Fonseca 

Vice-Presidente: Senador Milton ·cabral 

Relator: Deputado Walter Silva 

Senadores Deputados 

ARENA 

Orlando Zancaner 1. Dayl de Almeida 
Wilson Campos 2. Jarmund Nasser 
Vasconcelos Torres 3. Amaral Furlan 
Milton Cabral 4. Artur Fonseca 
J essé Freire · 5. José Haddad 
Helvídio Nunes 6. Marcelo Linhares 
~agalhães Pinto 7. Dyrno Pires 
Leandro Maciel· 8. Ivo Braga 
Domício Gondim 
João Calmon 

MDB 

Danton Jobim !. Athiê Coury 
2. Walter Silva 
3. Silvio de Abreu 

Calendário 

Dia 1.4-4-71 - É Hda a Mensagem, em Sessão Con­
junta; -- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 4-5-71, na Comissão Mista; 

Até dia 30-5-71, no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Mário Nelson Duarte- Telefone: 43-6677 -Ramais: 312 
e 303. 

COMISSAO MISTA 

'In~umbida de apreciar a :Mensagem n.0 7, de 
1971, que submete à deliberação ·dO Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n,0 1.140, de 30 de 
dezembro de 1970, que' altera a redação do disposi­
tivo do Decreto-lei n.0 1.134, de 16 de novembro 
de 1970. 

ATA DA 2.• REUNIAO, ,REALIZADA 
NO DIA 23 DE ABRIL DE 1971 

As qu'atorze horas e trinta minutos do dia vinte e .três 
de abril de mil novecentos e setenta e um, na Sala de 
Reuniões das Comissões do senado :Federal, sob a Presi­
dência do Sr. Senador José Sarney, Presidente, presentes 
os Srs. Senadores José Lindoso, Milton Trindade, Wilson 
Gonçalves, Ozires Teixeira e Lenoir Vargas, e Deputados 
Alpheu Gasparini, Manoel Tavejra, Flávio Giovine, João 
da Câmara, Josê Freire, OUvir Gabardo e Francisco Libar­
doni,· reúne-se a Comissão Mista incumbida de apreciar a 
Mensagem n.0 7, de 1971, que submete à delibéração do 
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. Cong.resso Nacional o textD do Decreto-lei n.O 1.140, de 30 
de .ctêzembro de 1970, que altera a redação de dispositivO 

· do pecre\Q-lei n.0 1.134, de 16 de novembro de 1970. 

Ausentes por motivo justificado os Srs. Senádores Luiz 
Cavalcanti, Milton Cabral, Fausto Castello-Branco, Oeral­
do Mesquita e Adalberto Sena e Deputados Orensy Rodri­
gue~, Edwa~do Flôres, Furtado Leite e João Castello. 

Não havendo Ata a ser lida, o Sr. Presidente passa de 
imediato â _apreciação cto item único da pauta, discussão e 
votação do parecer do Sr. Relator, Deputado José Freire. 

o Sr. Relator tece considerações sóbre a origem e tra~ 
mitação da matéria, (analisando o mérito do Decreto-lei 
ora em exame, por fôrça de dispositivo constitucional; 
aborda ainda a premência da adoção de suas providências, 
o que justifica o Decreto com fôrça de lei. 

Conclui opinando favoràvelmente ao Decreto-lei1 ofe­
recendo a redação do competente projeto de decreto le­
gislativo consubstanciando sua' aprovação pelo Congresso 
Nacional. Na votação, o parecer é aprovado. 

Não havendo oradores inscritos, O Sr. Presidente agra­
dece a colaboração dos nobres pares e declara encerrada a 
Reunião. 

Para constar, eu, Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. - senador José ·Sarney, Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

lO. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador José Sarney 
Vice-Presidente: Deputado Manoel Taveira 

Relator: Deputada Jo.sé Freire 

Senadores Deputados 
ARENA 

José Lindoso 1. Alpheu Gasparini 
Milton Trindade 2. Manoel Taveira 
Luiz Cavalcanti 3. Orensy Rodrigues 
Milton Cabral 4. Flávio Giovine 
Fausto Castello-Branco 5. João da Câmara 
Geraldo Mesquita 6. Ed waldo Flôres 
José Sarney 7. Fui"tado Leite 
Wilson Gonçalv,es 8. João Castello 
Ozires Teixeíra 
Lenoir Vargas 

MDB 
1. Adalberto Sena 1. José Freire 

2. Olivir Gabardo 
3. Francisco Libardoni 

Calendário 

Dia 14 .. 4-71 - E lida a Mensagem, em Sessão Con~ 
junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110 do. Regimento Comum, 

Prazo 

Até dia. 4~5-71, na Comissão Mista; 
Até dia 30-5-71, no Congresso Nacional. 

I 
. ··Diretoria das Comis~óes - Seção de Comissões Mistas 

- 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secret::í.rio: 
Mario NeLson Duarte - Telefone: 43-6677 - Ramais: 312 
e 303. 

COMISSÃO l'rUSTA 

Incumbida de apreciar a 1\lensagem n.0 131 de 
1971, que :submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.146, de 31 de 
dezembro de 1970, que "consolida os' dispositivos sô­
bre as contribuições criadas pela Lei n.0 2.613, de 23 
de setembro de 1955, e dá outras providências". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 

NO DIA 23 DE ABRIL DE 1971 

As dezessete horas do dia vinte e três de abril de mil 
novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões da,s Co­

missões do Senado Federal, sob a Presidência do Senhor 

Deputado Josias Leite, Presidente, presentes os Senhores 
Senadores José Lindoso, Cattete Pinheiro, Fausto Castello­
Branco, Teotônio Villela, Leandro Maciel e 1João Calmon 
e Deputados Ubaldo Barêm, Flávio Giovine, ·João Guido, 

Arnaldo Busato e Juarez Bernardes, reúne-se a Comissáo 
Mista incumbida de apreciar a Mensagem n. 0 13, de 1971, 

que submete à deliberação do Congresso Nacional o texto 
tio Decreto~lei n.O 1 ~ 146, de 31 de dezembro de 1970, qhe 

consolida os dispostivos sôbre as contribuinções criadas 
pela Lei n.0 2 .613, de 23 de setembro de 1955, e dá outras 

providências. 

Ausentes por motivo justificado os Senhores Sena .. 
dores Milton Cabral, Antônio Fernandes, Vasconcelos Tor­
res, Tarso Dutra e Amaral Peixoto e Deputados Paulo Al­
berto, Vasco Amaro, Alaír Ferreira, Walter Silva e Thales 

Ramalho. 

Não havendo Ata a ser lida, o Senhor Presidente pas­
sa de imediato. â apreciação do it"em único da Pauta, 
discussão e votação do Parecer do Senhor Relator, Sena­

dor José Lindoso. 

o Senhor Relator tece considerações sôbre a oi-igem 
e tramitaÇão da matéria, analisando o mérito do Decreto­
lei ~ra em exame, por fôrça de dispositivo çonstitucional, 
aborda ainda a premência da adoção de suas providências, 
o que justifica o decreto com fôrça de lei. 

Conclui opil}ando favoràvelmente ao Decreto-lei: ofe­
recendo- ã- réda-ção do competente Projeto de Decreto Le­
gislativo consubstanciando sua aprovação pelo Congres­

so Nacional. 

Não havendo oradores irlscritos, o Senhor Presidente 
passa à votação do Parecer, que é aprovado pela unani­
midade dos presentes, 

O senhor Presidente agradece a colaboração dos No­
bre Pares e declara encerrada a reunião. 

Para constar, eu, Mário Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei a presente Ata, a qual, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. - Deputado Josias Leite, 
Presidente. 
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1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COl\llPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Josias Leite 

Vice-Presidente: Depútado Tales Ramalho 

Relator: Senador Josê Lindoso 

Senadores Deputados 

ARENA 

José Lindoso 1. Ubaldo Barém 
Cattete Pinheiro 2. Josias Leite 
Fausto Casteno~Branco 3. Flã.Yio Ciovine 
Mílton Cabral 4. Paulo Alberto 
Teotônio Vilela 5. Vasco Amaro 
Leandro Maciel 6. João Guido 
Antônio Fernandes 7. Alair- Ferreira. 
João Calmon 8. Arnaldo Busato 
Vasconcelos Torres 
Tarso Dutra 

MDB 

1. !l:maral Peixoto 1. Walter Silva 
2. Juarez Bernandes 
3. Tales Ramalho 

Calendário 

Dia 15~4-71 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110, do RegimE:!nto Comum. 

Prazo 

Até dia 5-5-71, na Comissão Mista 

Até dia 30-5-71, no Congresso Nacional 

Diretoria das Comissões -'Seção de Comissões Mis­
tas - 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secre­
tário: Mário Nelson Duarte - Telefone: 43-6677 - Ra­
mais'312 e 303. 

COMISSAO l\I.IS'I'A 

Para estudo e parecer sôbre a .Mensagem n.o 14, 
de 1971- (CN), do Senhot Pr~sidente da República, 
submetendo à aprovação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.o 1.147, lle 13 'de janeiro de 
19711 que altera, para o exercício de 1971, a distri~ 

buição do produto da arrecadação dos impostos 
únicos. 

ATA DA 2.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 23 DE ABRIL DE 1971 

As dezessete horas do dia vinte e trêa de abril do 
ano de mil nov:centos e setenta e um, na Sala da Co~ 
m1ssao de Finanças do Senado Federal, sob a presidên~ 
cia do Senhor Senador Ruy Carneiro, pn•aentes os Se­
nhores Senadores José Lindoso, Virgílio Távora, Wilson 
Gonçalves, Matos Leão, Saldanha Derzi, Alexandre Costa 
e Fausto Castello-Branco e os Senhores Deputados Pires 
Sabóia, Emanuel Pinheir.o, Fernandes Lopes, Mareio Paes, 
ArtUr Santos, Harry Sauer, Silvio Barros e Fernando 
Cunha, reúne-se a Comissão Mipta, para estudo e pare·cer 
sôbre a Mensagem n.0 14, de 1971 - (CN), do Senhor Pfe­
sidente da República, submetendo à aprovação ao cou-

gresso Nacional o texto do Decreto-lei n.0 1.147, de 13 de 
janeiro de 1971, que altera, para o exercício de 1971, a 
distribuição do produto da arrecadação dos impostos 
únicos. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Car­
valho Pinto, Tarso Dut,ra e Jessé Freire e os Senhores 
Deputados Odul!o Domingues, João castelo e Paulino 
Cícero. 

É lida e aprovada a Ata da relmião anterior. 

Inicia:mente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Deputado Fernandes Lopes que emite parecer 
favorável, concluindo por apresentação de Projeto de 'De­
creto Legislativo à Mensage111 n.0 14, de 1971. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado~ por 
unanimidade, pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Oficial Legisla­
tivo do Senado Federal e Secretário da Comissão, a pre­
sente Ata que, uma vez aprovada, sera assinada pelo Sr. 
Presidente. Senador Ruy Carneiro. Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Ruy Carneiro 

Vice~Presidente: Senador Matos Leão 

Relator: Deputado Ferhando Lopes 

Senadores Deputados 

ARENA 

José Lindoso 1. Pires Sabóia 
Carvalho Pinto 2. Emanuel Pinheiro 
Virgílio Távora 3. Odulfo Domingues 
Wílson Gonçalves 4. Fernando Lopes 
Tarso Dutra 5. Márcio Paes 
Saldanha Derzi 6. , Artur Santos 
Alexandre Costa 7. ,João Castelo 
Fausto Castello-Branco 8. Paulino Cícero 
Matos Leão 
Jessé Freíre 

MDB 

Ruy Carneiro 1. Harry Sauer 
2. Sílvio de Barros 
3. Fernando Cunha 

Calendário 

Dia 15'·4:· 71 - Jt lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta: - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110 do Regimento Comum. 

Ptazo 

Até dia 5~5-71, na Comissão Mista 

Até dia 30-5-61, no Congresso Nácional. 

Ditétoria das Comissões - !Seção de Coínissões Mistas 
- 11.0 Andar - A··.exo do Senado Federal - Secretârio: 
Hugo Rodrigues Figueiredo ~Telefone: 43-6677 - Ral:Ü8.is 
303 e 314. 
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MESA 
Presidente: 

Petrónio Portella (ARENA - Pl) 

1?-Vice-Presidente: 
Carlos Lindenberg (AUENA - ES) 

2?-Vice-Presidente: 
Ruy Carneiro ( MDB - PB) 

!?-Secretário: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

2?-Secretário: 
Clodomir Millet (ARENA - MA) 

3Q-Secretárió: 
Cuido Mondin (ARENA- RS) 

COMISSÕES 
Telefones: 42-6933 e 43-6677- Ramal300. 
Diretora: Edlth Balassini. 
Local: Anexo- 11.0 andar. 

A) COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 11.0 andar do Anexo, 
Telefone: 43-6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICUlTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Matos Leão 
TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
APtónio Fernande;1 
Vasconcelos Torres 
Matos Leão 

Amaral Peixoto 

SUJ?LENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleotas' 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passas Dantas -- Ramal 303. 
Reuniões: quintas~feíras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wáldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

JasP Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Din arte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Ozires Teixeira 
Lourival Batista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Monf,()ro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 hor:l.S. 
Local: Sala de Reuniões da Cumissão de Finanças. 

49 -Secretário: 
Duarte Filha (ARENA - RN) 

19-Suplente: 
Renato Franca (ARENA - PA) 

2?-Sup!e-nte: 
Ben;amin Farah (MDB- GB) 

39-Suplente: 
Lenoir Vargas (ARENA- SC) 

49-Suplente: _ 
Teot6nio Vilela (ARENA - AL) 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

' (13 Membros) 
COMPUSlÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

.Daniel Krjeger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Re~ende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 
ARENA 

Carvalho Pln to 
"Orlando Zancaner 
Arnon de Me.llo 
João Calmon 
Matos Leão 
Vascuncelos· Torres 

MDB 
Franco Montoro 

Secretária: Maria Helen9. Bueno Brandão - Ra­
mal 305. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO_ DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 
COMPUSlÇãO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Ozires Teixeira 
Fernando Corréa 
Saldanha Derzi 
F.Leitor Dias 
Antônio Fernande" 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Fllinto Müaer 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra-
mal 307. _ 

Reuniões: têrças-felras, à.s 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 
COMPOS1ÇÃ0 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TáULAnEs SUPLENTES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
José Lindoso 

Amaral Peixoto 

ARENA 
Domícjo Oondim 
Milton Campos 
Geraldo Mesquita 
Flãvio Brito 
Leandro Maciel · 

MDB 
Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa· - Ra .. 
mal 306. 

Reuniões; têrças-feiras, às 15 horas. 
' Local: ·Sala de Reuniões da Comissão de·Relações Ex~ 

teriores. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmçm 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
l'·~ilton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Arnon de Mello 
HeJvídia Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306. ' 

Reuniões: quintas~felras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7j COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vlce~Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
WHson Goncalves 
M::ttos Leão 
Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Lourival Batista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
.Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Jessé Freire 
Ruy Santos 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio CarlOs 
Daniel Rrieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Danton Jobim Nelson· Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314, 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ratnais 172 e 173 . 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montare 
Vice~Presidente: Heitor Dias 

TJ'I'ULARES 

Heitor Dias 
Domicio Gondim 
PaUlo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

SUPLENTES 

ARENA 
Wílson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Franco Montoro Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Góulart Gonzaga 
mal 310. 

Reuri.iões: quartas-feiras, às 16 horas. 

- Ra-

Local: Sala de ReuniõP~ da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇ/1.0 

Presidente~ .,;.rnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcanti 
Leandro Maciel 
Mllton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

SUPLENTES 

Al!ENA 
Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 
Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

TtTULARES 

10) COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

(5 Membros) 
COMPOSIÇAO 

President~: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Emival Caiado 

SUPLENTES 

ARENA 
Antônio Carlos 
José Lindoso 
Filin to Müller 
Emival Caiado 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 
Danton Jobim Adalherto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenãrio. 

/ . • 
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11) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

05 Membros) 
COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLEN'l"ES 

ARENA 
carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Fi!into Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carl.os 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Saldanha Derzi 
Accioly Filho· 
José Sarney 
Lourival Batista 
João Calmon 

Mllton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Linctoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
Jessé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Franco Montoro Amaral Peixoto 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra­
mal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 hOras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-· 

teriores. 

TITULARES 

12) COMISSÃO DE SAOPE - (CS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

fr.es_idente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

SUPLENTES 

ARENA 
Fernandp Corrêa . 
Fausto ,Castello~BranCo­
Cattete Pinheiro 
Lourival Batista · 

Saldanha Derzi. 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Adalberto Sena 1 BenjanÍin Farah 

Secretã.ria: Lêda··Ferreira da Rocha -Ramal 314. 
Reuniões: têrças.-feiras, às 15 horas. 
Local:, Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

1~) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

TITULAl'tEB 

(7 Membros) 
COI\1POSIÇAO 

Pf€sid~nte: P~ulo Tõrres 
Vlce-Presldént~: Luiz Cavalcanti 

SUPLENTES 

ARENA 
PaU)Q_o:J:~ôrres-=::..o.... ·-'-·- --""" ~.,. -~­
Luiz Cavalcanti 

Milton., Trindade., 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner Virgillo Távora 

José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

.MDB 

Benjamin Farab Amaral Peixoto 
Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horaB. 
Local: Sala cte Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

14) COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO t:IVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

:Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra . 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Ozires Teixeira 
Heitor Dias 

. J essê Freire 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Secretário: J." Ney Passos Dantas - \Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

!'residente: Leandro Maciel· 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcanti 
Milton Cabral 
Geraldo Mesqul ta 
José Esteves 

SUPLENTES 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgil!o Távora · 

MDB 

-Danton Jobím Benjamin Farah 
Secretário: Mârlo Nelson Duarte- Ramal312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMiSSÕES TEMPORARIAS . 

Cõmiss6es Mlata•, Especiais, e de Inquérito. 

Chefe: .J. Ney l?a•(sos Dantas 
- Local: 11.0 andar do Anexo. 

Telefone: 43-6677 - Ramal303. 

1) Comissões Temporárias para Projetos do congre1ào Na .. 
cion_~l. _ .. _, :. -:.... _ 

2) Comiss6es Temporárias para apreciação de t.~etoa. 

3) Comiss6es Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão MJ61a do Projeto de Lei Orçamentária (Art. 90 
do Regimento Com~;~m). ' 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.8 parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.3 parte ~ Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12~40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CODIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CODIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de lnfonnação Legislativa», editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.• 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconst!tuc!onnUdade do decreto-lei sôbre censura ptév\a" - (Senador Josaphat Mar!• 
nhol - "Soclologia das reglões subdesenvolv!das" - (Professor Pinto Ferreira) -"Poder deln!• 
ciat!va das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "0 sistema representativo" __ (Professor Paulo 
Bonav!desJ. 

CóDIGOS 

- "Cód!go Penal Mll1tar" - 1.• parte: I - Anteprojeto de Código Penal M!Utar (autor: Ivo 
D'Aqulno) - II - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.• parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.• 1.001, de 21·10-1969 -Decreto-lei n.• 6.227, de 24-1-1944- (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Mill&ar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Milltar" - "Justiça .M1lltar e Segurança Nacional'' - :Ementário. de Leiislação. 

PUBLICAÇOES 

- Obras editadas pela Dlre!tor!e. de Informação Legislativa. 

. Os pedidos devem ser endereçados ê. Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC·02 - Rio de Janeiro~OB (atende, também, pelo ServiçO de ReembOlso Postal) - LoJaa: no Rio· de Ja· 
neiro: Av. Graça .Aranha, 24 - Em DrasWa: SQS 104,Blaco "A", Loja. 11 -Em Sê.o P&ulo: Av. No-ve d.e 
Julho, 2.029 - C.P. SS34. 
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Anais da . Constitui çao de 1967 
I 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico. do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente riovo, diverso do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Proieto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início do discussão e votação do novo Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.• VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre· 
ço: Cr$ 6,00. ·Antecedentes da 
ConstituiçãD através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestacões da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de ~1966, em editoriais, crônicos; entrevistas e re* 
portagens, abordando a refonna constitucional des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as dive!-g~n.., __ _ 
cias ocorridas entre os membros daquela Comissao; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição ~e uma 
Assembléia Constituinte ou ato convacatorio do 
atual Congresso; o papel desempe~hado pelos Presi· 
dentes do Senado.Federal e da Camara dos Depu~ 
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcia' Cardoso, em defesa da independência e_ sobe~ 
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestoes ao 
Projeto de Constituição e análise dos capítulos 
cto Projeto originário do Executivo e remetidO ao 
congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.• ·voLu~m: Edição 1967 - 432 pág:s. - Pre­
ç~>: Cr$ 5,(}0 .. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão- e votação do Projeto 

tste volume contém os pronunciamentos dos 
. parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dez em oro de 1966 para discussão e .vo­
tação do Pro)eto de Constituiçê.o. 

4.o VOLUnm: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos} - Preço Cr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendaS. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas . 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis~ 
cussão e votação d.as emendas ao Projeto e promul~ 
gação da nova Constituição. 

5.0 VOLUnm: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: CrS 10,00. Comissão I\lista. 

Contêm as reuniões realizadas Pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe~ 
·recidas. 

6.0 VOLUME: l:dição 1969 - 1.076 pág:s. (2 to­
mos) - Preço: CrS 20,00, Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons .. 
tituição. 

tste volume apresenta cada emenda com a ·res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e v.otação. í: feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação nas pá­
ginas. 

-z.o VOLUl\-IE: Edição 1970- Quadro Comparativo 
Focaliza as manifestações referentes à matéria 

constitucional fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas índices d~ sessões; autores (de discursos, apar­
tes' declarações de voto e questões de ordem) - corn Constituição de 1967 - Projeto originário do 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um -· Poder· Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
índice de assuntos. art.Jgo. Vol. com 282 ~áginas - Preço Cr$ 8,00. 

índices dêste gêneFO são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
.me ·final de índice Geral. 

3.• VOLU~: Edição 1968 - 202 pág:s. - Pre· 
· ço: Cr$ 5,00. Discursos ,pronun­

ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara. dos Deput.ados 

Discursos pronunciados antes do envio do_ Pro­
jeto da nova Constituição ao Cong~esso NaciOnal, 
assim como aquêles referentes ao per1odo da convo­
cação extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
cte 29·11·66 até 11·1·67. 

NOTA: A distribuiçfw desta obra foi entregue, pelo 
Seoiço Gráfico do Senado Federal, à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 
A quem devem ~>er endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Prata de BotafOgo, 190 - ZC-02 
e Avenida Graça Aranha, 26. 

(Atende pelo Serviço de Reembôlso Postal.) 
Em ·s. Paulo: Av. Nove de Jul}1o, 2029 -c. P. 5534 
Em Brasília-: SQS. 104 ~ Bloco "A" - Loja 11. 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl 
'' 

SEÇAO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFJCO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano .. . .. .. .. . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea: 

Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 

Ano .. .. .. .. .. Cr$ 80,00 
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I 

. REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMA.ÇiO LEGISLATIVA) 

Três. YDIUJIIeS nm 1.115 páginas 

Legislaçã'? brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da ·Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural'') · 
- alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das ·leis (tramitação completa e detalhada no Con1~ess() Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) · . . . 

A obra contéin \1m índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tOda a matéria, .com a citação 
. ' de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TR!S VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Sen,ado Federal - Brosilia - DF 

INDICE DO CODIGO. CIVIL APLICADO . NO 

·SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organiudo por Jardel Noronha e Odaléa Martins . 

Explicação dos autores: . 
. . • .. O .• pr.f!S.epte trabalho, .. que denominamos 1NDICj;: DO CóDIGO CML APLICADO NO 3UPRE· . 

MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
_I~ireito Cimo~Jo~am julga_cjg~"à Ju~.dp CPJ:)JGO, ÇiyrL •. , .- .. _. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual d<!nomínamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamós encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo. o. arti{(O ':X",. inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos' julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

CompilaJ!IOS os julgados por ordem 11umérica, não impqrtando .a espécie do processo, 
facilitando, assim,· seu manu~eio, e. abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
ai Classificação, por artigo, do Código Civil ••...•••..•........ 
bl Legislação Complementar ... ; .................... , ...... , . 

11 PARTE 
a) Súmulas do ·STF aplicadas ao Código Civil ..... · ............ .. 

·'bf'Julgamentos ............ ~ ..... , ........... ; .. ; • ~ .. ·,. ... ·.:: 

111 PARTE . 
al fndice alfabético ·remissivo ................................ . 
bl fndice numérico por espécie de ·processo ••.• , •••••. "' ••• , , • 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

· Preço do volume com 680 páginas em broc~u.ra ~ ... , .... , .......................... , . Cr$ 
Preço do volume com 680 p.áginas, encadernado, impresso em papel blblia .•..•.•••.• Cr$ 

Obra Impressa pel~ Serviço Gráfico do Senado Federal -Brasília -DF 

I 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETOlfO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo. 190 - ZC..02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Ser,iço de Reembôlso Postal) - Lofas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
BrosiJig,, SQS 104;-,Biocoo''A". laia llo-·fm SãocPauJo,oAv;·flove <le Julho',·2029'-(;-P.··SS34· ···-···· ' -'-" o~c_.,,,_=-·.o-.c,". ·. 
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Constituição áa República Feáerativa á o. Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificaóo pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69), 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destncnuns as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. · · 

' Trabalho organizado e revisto pela Dlr~torla do lnlormaçio Legislativa e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFJCO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas ~ Sede! Prata de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janelro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av: Graça Aranha. 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em' 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° S, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional .n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu· parágrafo único, casos. de inelegibilidades, e dá outras .providências." . 

íNDICE - LEGlSLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece nonnas sôbre a realização de eleições em 1970, e dó outxas próvidências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho eraborodo,. rell'isado e impress~ pelo Servi~o Gráfico do Sertado Ftlleral 

Nota: A distribuição desta cbra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Funda~ão Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco ''A!', L\Jja 11 - Em 
s. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 · 
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LEGISLAÇÃO DO · GOVÊRNO REVOLUCIONÁRIO 

Coleção de Decretos-leis n.C)s 1 a 318 do Govêrno 

Castello Branco e Legislação ·Correlata 

4 volumes em um total de 2. 096 páginas - Preço em brochura Cr$ 40,00 
, - encadernada· Cr$ 80,00 · 

. '! ' · .• 

(Obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federah) 

ATOS INSTITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES -DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇÃO CITA­
DA pu REVOGADA- INDICES GRONOLÇGICO E POR ASSUNTO-- GOV~RNO COSTA E·SILVA 

E DOS MINISTROS MILITARES_ RESPONDEND.O .. PELA.PRESID~NCIA 

1~ VOLUME CONTENDO 26& PÁGINAS 
ATO INSTITUCIONAL N' 10 
ATOS COMPLEMENTARES Nos 52 A 56 
DEGf!ETOS-LEIS No' 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM lNDICES CRONOlóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 
ATO INSTITUCIONAL NO 5 
ATOS COMPLEMENTARES N" 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N'• 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INOICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

30 VOLUME CONTENDO 304 'PÁGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS N" 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES No, 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N'' 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CiTADA, COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

4~ VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS Nos 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR No 51 . . .. 
DECRETOS-LEIS No• 481 ·A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDiCES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 
.> • • J" '..-. ' 'I, '1"''• 

ATOS INSTITUCIONAIS Nçs 1 'A 4 
ATOS COMPLE:MENTAAES N°s 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N'' 319 A 347 E LEGIS~AÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
..., ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO-JNSTiniCtÓNAL' N<? 11 
ATOS'COMP~~MENTARES N9• 57 A 62 
DECRETOS-loiõiS N'>. 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM ÍNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO:·· 

. Preço: Cr$· 15,00 

79 VOLUME CONTENDO 290 PÁiliNAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 1 
ATOS INSTITUCIONAIS No' 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N9s 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N'' 805 A 851 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: 'Cr$ 10,00 

··a• VOLUM,E C~"!TENDO. 3)8' PÁGINAS 

.. DECRETOS-LEIS . t-i'' 852 A. 941 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM lNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO PELA EQUIPE DE COMPILADORES DO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO 
FEOERII.L, SOB A SUPERVISII.O DO DES. ~MIUEL JOSÉ .MACHADO 'BARBÚDA 

. . '') . . 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundaçã.~ Getú1io Vargas - Sede; Praia de Bota fogo, 190 -

ZC-02 - Rio de Janeiro-GB <atende, tambêm, pelo Serviço de Reembô.lso Postal) ~ Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em BraSília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 ·-Em São Paulo: AV. Nove de 
Julho, 2.029 - C.l'. 5534. · 
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JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

11REFER~NCIAS DA SOMULA DO STF" 
Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, muni­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portatias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo pot matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Sú­

mulas ·n.0 s 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CRS 20,00 POR VOLUME, EM BROCIIUR.\ - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SúMULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de .Tardei Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo 'ServiçO Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO Gt:TúLIO VARGAS 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17-10-69) 

PREÇOS: { 

FORMATO DE BOLSO 
EM BRO<:HURA ............................ . 
ENCADERNADA EM PLASTKO .•••••.••• , ••.•••• 
ENCADERNADA EM PELICA ••.••. ; ••• , • ; ••••••• 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS 

Praia de Botafogo, 190- Rio de Janeiro- GB ou SQS 104- Bl. A- Laj. 11 - Brasilia 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação. atualizada} 

Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova· redação que lhes 
deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68}, e os Decretos-leis n.os 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70}. 

Índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL . 

Preço: Cr$ 5,00 


